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REGULAMENTO DO CONDOLIVRE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS

O CONDOLIVRE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS -
RESPONSABILIDADE LIMITADA constituido sob a forma de condominio fechado de natureza
especial, de acordo com a Resolugéio CMN 2907, de 29 de novembro de 2001, do Anexo Normativo
I, da Resolugdo CVM 175, de 23 de dezembro de 2022, e demais disposicdes legais e

regulamentares aplicdveis, serd regido pelo Regulamento.

1. DEFINICOES

11 Para fins do disposto neste Regulamento, em seus Anexos e Suplementos, os termos e
expressées indicados em letra maitscula, no singular ou no plural, terdo os significados a eles
atribuidos nesta Cldusula, exceto se de outra forma estiverem definidos neste Regulamento, em
seus Anexos e/ou Suplementos, no singular ou no plural. Além disso, (a) quando exigido pelo
contexto, as defini¢des contidas neste Capitulo Um aplicar-se-é&o tanto ao singular quanto ao plural,
o masculino incluird o feminino e vice-versa; (b) referéncias a qualquer documento ou outros
instrumentos incluem todas as suas alteragdes; (c) referéncias a disposicdes legais serdo
interpretadas como referéncias a tais disposi¢des conforme alteradas; (d) salvo se de outra forma
expressamente estabelecido neste Regulamento, referéncias a itens ou anexos aplicam-se a itens
ou anexos deste Regulamento; (e) todas as referéncias a quaisquer partes incluem seus sucessores,
representantes e cessiondrios autorizados; e (f) salvo disposicéio em contrdrio, todos os prazos
previstos neste Regulamento serdio contados na forma prevista no Artigo 224 do Cédigo de

Processo Civil, isto ¢, excluindo-se o dia do comeco e incluindo-se o dia do vencimento:

Termo Definido Definigéio

¢ a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicdo
financeira, inscrita’'no CNPJ sob n° 22.610.500/0001-88,
com sede na cidade de S&o Paulo, Estado de Sé&o
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar,
ADMINISTRADOR
Pinheiros, autorizada a prestar servico de

administragéio de carteiras de valores mobilidrios pela
CVM, de acordo com o Ato Declaratério CVM n°
14.820, expedido em 8 de janeiro de 2016, ou o seu

sucessor a qualquer titulo

ADMINISTRADORA DE Significa a pessoa juridica, especializada na
CONDOMINIO administracéio de Condominios.

é a empresa, registrada na CVM, que poderd ser
AGENCIA contratada pelo Gestor, em nome do Fundo, quando
CLASSIFICADORA DE previsto neste Regulamento, para prestar, em nome da
Risco Classe, os servigos referentes a atribuigéio o servico de

classificagéio de risco das Cotas.
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¢ a CONDOLIVRE ANALISE DE CREDITO E
COBRANCA LTDA, sociedade limitada com sede na
cidade de S&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na
Alameda dos Jurupis, 1005, ¢j701, inscrita no CNPJ sob
o n° 28.314.050/0001-62, ou sua sucessora a qualquer
titulo; e LIVRE X LTDA,, sociedade limitada com sede
na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na
Alameda dos Jurupis, 1005, ¢j704, inscrita no CNPJ sob
o n° 51.843.697/0001-01, ou sua sucessora a qualquer

titulo.

AGENTE DE COBRANGCA

significa o enquadramento do percentual minimo de

- , 67% (sessenta e sete por cento) do Patriménio Liquido
ALOCACAO MINIMA ) - o
que deverd ser alocado em Direitos Creditérios

Adquiridos.
AMORTIZACAO tem o significado que lhe é atribuido na Clausula 15.8
EXTRAORDINARIA do Anexo |.

é o regime de amortizacdo ordindria de Cotas da
Subclasse Sénior e de Cotas da Subclasse Mezanino,
AMORTIZAGAO PRO que ocorrerd de forma proporcional e em
RATA conformidade com o cronograma estabelecido em

cada Suplemento, e nos termos da Cldausula 15.2.1. do

Anexo 1.
AMORTIZAGAO é o regime de amortizagdo no qual todos os
SEQUENCIAL recebimentos, apés o pagamento das despesas, serdo

direcionados para a amortizagéo de cada Subclasse
de Cotas, respeitando sua prioridade, até sua
amortizagéo integral:

ANEXO E/OU ANEXO significa o(s) Anexo(s), destinado(s) & disciplina dos
DESCRITIVO termos e condigdes especificos da(s) Classe(s).

ANBIMA é a Associacdo Brasileira de Entidades dos Mercados

Financeiro e de Capitais.

significa a Assembleia Geral ou a Assembleia Especial,
ASSEMBLEIA
conforme o caso.

significa a Assembleia Especial de Cotistas da Classe
ASSEMBLEIA ESPECIAL -
ou Subclasse, conforme aplicavel.

ASSEMBLEIA GERAL significa a Assembleia Geral de Cotistas do Fundo.

significa os ativos financeiros integrantes da carteira

ATIVOS FINANCEIROS
de' cada Classe.

é a empresa, registrada na CVM, contratada pelo

Administrador que exerce fungdo de auditor
AUDITOR INDEPENDENTE .
independente em nome do Fundo, para prestar os

servicos referentes & auditoria das demonstracdes
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contdbeis do Fundo.

BACEN é o Banco Central do Brasil.
B3 é a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcgo.
Cada cédula de crédito bancdrio emitida por um
Devedor em favor de um Cedente, nos termos da’Lei
CCB
n® 10931, de 2 de agosto de 2004, decorrente de
operagdio de empréstimo.
tem o significado que lhe é atribuido na Cldusula 2.3,
CLASSE

do Regulamento.

CLASSE UNICA

E classe Gnica de cotas constituida pelo Fundo,
denominada "CLASSE UNICA DO CONDOLIVRE
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA",
cujo funcionamento é regido pelo disposto na Parte

Geral e no Anexo Descritivo

Sé&o as Pessoas e/ou Instituicdes Financeiras, as quais,

CEDENTE(S) apés a prévia aprovagdo pela Gestora, cedem e/ou

endossam os Direitos Creditérios.

é o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do
CNPJ/MF ) J

Ministério da Fazenda.

significa um condominio civil edilicio, nos termos dos

) Artigos 1.331 e seguintes do /Cédigo Civil, podendo o

CONDOMINIO 9 9 9 P

imével objeto de tal condominio ser destinado para fins

comerciais e/ou residenciais.

CONDICOES DE CESSAO

tem o significado que lhe ¢ atribuido na Clausula 12.1.1.

do Anexo |.

CONSULTORIA
ESPECIALIZADA

¢ a CONDOLIVRE ANALISE DE CREDITO E
COBRANCA LTDA, sociedade limitada com sede na
cidade de Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua
Pais Leme, n° 215, conjunto 1501, CEP 05424-150,
inscrita no CNPJ sob o n° 28.314.050/0001-62, ou a sua

sucessora a qualquer titulo.

CONTA DA CLASSE

significa a conta corrente mantida pela Classe em uma
Instituicdio Autorizada, na qual serdo recebidos os
recursos (a) decorrentes da integralizagéo das Cotas;
e (b) referentes aos Direitos Creditérios e aos Ativos

Financeiros.

CONTRATO DE CESSAO

Significa qualquer instrumento que tenha por objeto a
cessdo de Direitos Creditérios ao Fundo, celebrado, de
tempos em tempos, entre o Fundo, representado pelo

Gestor ou pelo Consultor Especializado, conforme o

caso, e o Cedente,

-
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pelo qual séio determinados os termos e condigdes da

cessdo dos Direitos Creditérios a Classe.

CONTRATO DE
COBRANCA

significa o "Contrato de Cobrangd’, celebrado entre o
Fundo, representado pelo Gestor, e o Agente de
Cobrancga, pelo qual séo determinados os termos e
condi¢gdes da cobranga dos Direitos Creditérios

Inadimplidos.

COTAS

significa as cotas de emissdo do Fundo, que,
correspondem as Cotas da Classe, divididas em Cotas
da Subclasse Sénior, Cotas da Subclasse Mezanino e

Cotas da Subclasse Junior

COTAS DA SUBCLASSE
JUNIOR

significa as cotas da Classe que se subordinam as
cotas da subclasse sénior para fins de amortizagéo e

resgate.

COTAS DA SUBCLASSE
MEZANINO

significa as cotas da classe que se subordinam as cotas
da subclasse sénior e tém prioridade sobre as Cotas
da Subclasse Janior para fins de amortizagéo e

resgate.

COTAS DA SUBCLASSE
SENIOR

significa as cotas da classe que tém prioridade sobre
as Cotas da Subclasse Janior e Cotas da Subclasse

Mezanino

COTISTAS

séio os titulares das Cotas, sem distingéio e que farédo
jus ao recebimento de qualquer valor devido aos
cotistas nos termos desse regulamento e aqueles que
sejam cotistas ao final do dia atil imediatamente

anterior a respectiva Data de Pagamento.

CRITERIOS DE
ELEGIBILIDADE

tem o significado que lhe ¢ atribuido da Clausula 121,

do Anexo |.

CUSTODIANTE

¢ a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicdo
financeira, inscrita no CNPJ sob n°® 22.610.500/0001-88,
com sede na cidade de S&o Paulo, Estado de Séo
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar,
Pinheiros; servico de

autorizada a  prestar

administragéio de carteiras de valores mobiliarios pela
CVM, de acordo com o Ato Declaratério CVM n°
14.820, expedcido em 8 de janeiro de 2016, ou o seu

sucessor a qualquer titulo.

CVM

é a Comisséo de Valor Mobiligrios.

DATA DE AQUISICAO

significa a data em que a Classe efetuar o pagamento
do prego de cessdo ao Cedente em relagéo & aquisigéio

dos Direitos Creditérios.
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DATA DE INiclO DO
FUNDO

significa a Data da 1° Integralizagéio das Cotas de

qualquer Subclasse.

DATA DA I
INTEGRALIZACAO

significa, em relagéio & cada Subclasse, a data em que

ocorrer a sua 1° (primeira) integralizacéo de Cotas.

DATA DE PAGAMENTO

significa cada data em que ocorrer a amortizagéo ou
o resgate das Cotas de uma determinada Subclasse ou

série, conforme previsto no(s) respectivo(s)

Suplementos.

DATA DE VERIFICAGAO

significa o 5° (quinto) Dia Util de cada més, iniciando-
se no 5° (quinto) Dia Util do més imediatamente

posterior & Data da 1% Integralizagéio.

DEVEDOR(ES)

Séo (a)

constituido nos termos dos artigos 1.314 e seguintes do

Pessoas ou (b) condominio residencial
Cédigo Civil, os quais sejam devedoras dos Direitos
Creditérios, bem como os devedores ou coobrigados,
tanto de Direitos Creditérios quanto de Ativos
Financeiros, que sejam integrantes de um mesmo

Grupo Econémico.

Dias UTEIS

é (i) qualquer dia que néo seja sdbado, domingo ou
feriado declarado nacional ou, ainda, dias em que, por
qualquer motivo, néo houver expediente bancdrio ou
néio funcionar o mercado financeiro na praga da sede
do Administrador ou do Custodiante e (ii) aqueles sem

expediente na B3.

DISPONIBILIDADES

sdo, em conjunto: (a) recursos em caixa; (b) depésitos

bancdrios & vista; e (c) os Ativos Financeiros.

DIREITOS CREDITORIOS

séo todos os Direitos Creditérios - Antecipagéio e/ou os

Direitos Creditérios - Consignado, e/ou Direitos
Creditérios - Empréstimo e/ou Direito Creditério -
Garantia Real que atendam aos Critérios de

Elegibilidade e as Condigdes de Cesséo.

DIREITOS CREDITORIOS
ADQUIRIDOS

séio todos os Direitos Creditérios - Antecipagéio e/ou os

Direitos Creditérios - Consignado, e/ou Direitos
Creditérios - Empréstimo e/ou Direito Creditério -
Garantia Real que atendam aos Critérios de

Elegibilidade e as Condi¢des de Cessédio, efetivamente
adquiridos pela(s) Classe(s), de acordo com as

condig8es previstas no Anexo |.

DIREITOS CREDITORIOS
INADIMPLIDOS

sdo os Direitos Creditérios Adquiridos vencidos e néo
pagos pelos respectivos Devedores nas respectivas
Datas de Vencimento de cada Direito Creditério

Adquirido.

-
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Séo os Direitos Creditérios Adquiridos cuja
DIREITOS CREDITORIOS A | exigibilidade e  exequibilidade dependam do
PERFORMAR cumprimento, pelo Cedente, ~de obrigagdes

estabelecidas com o Devedor.

Séo os Direitos Creditérios Adquiridos cuja
DIREITOS CREDITORIOS exigibilidade e exequibilidade estejam plenamente
PERFORMADOS estabelecidas, dispensado o cumprimento de eventuais

obrigag¢des pelo Cedente.

Significa o Direito Creditério, representado por CCB,
DIREITOS CREDITORIOS - | decorrente de operagdes de crédito consignado em
CONSIGNADO folha de pagamento, nos termos da Lei n° 10.820, de
17 de dezembro de 2003, conforme alterada.

operagdes de antecipagdo, por meio do Contrato de

DIREITOS CREDITORIOS -

. Cesséio, de créditos de titularidade do Cedente em face
ANTECIPACAO

do Devedor.

Significa os direitos de crédito, representados por CCB,

DIREITOS CREDITORIOS -

. decorrente —de operagdes de empréstimo a
EMPRESTIMO

Condominios

Significa os direitos de crédito, representados por CCB,
DIREITOS CREDITORIOS - | decorrente de operagdes de empréstimo a eventuais
GARANTIA REAL Devedores, os quais seréio garantidos por alienagéo

fiducidaria de iméveis.

sdo toda e quaisquer documen‘ragdo necessdria para o
devido exercicio das prerrogativas decorrentes da
titularidade dos Direitos Creditérios Adquiridos, tais
como a cobranga, a execugdo judicial, ou o protesto, e
capazes de comprovar, a existéncia, a origem e a
exigibilidade dos' referidos Direitos Creditérios
Adquiridos, incluindo, sem limitagéio, Certificados de
Cédulas de Crédito Bancdario, Cédulas de Crédito
Bancdrio, duplicatas, pedidos de fornecimento,
DOCUMENTOS contratos de compra e venda de bens ou ativos e
COMPROBATORIOS contratos de fornecimento ou prestagéo de servigos,
bem como qualquer outro titulo representativo de
crédito, origindrios de operagdes realizadas nos
segmentos comercial, industrial, imobilidrio e de
prestacdio de servicos, de acordo com a atividade
especifica do Cedente e as operagdes realizadas entre
este e seus respectivos sacados, juntamente com todos
os seus anexos, direitos, privilégios, prerrogativas,

seguros, garantias e quaisquer outros documentos

relacionados.
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EFEITO VAGAO

significa atribuir, para todos os Direitos Creditérios
Adquiridos devidos por um determinado Devedor que
esteja inadimplente com relagéio ao pagamento de
qualquer Direito Creditério Adquirido, o maior nimero
de dias de atraso dentre todos os Direitos Creditérios

Inadimplidos por esse Devedor.

EMPRESAS
CONSIGNANTES

Significa a pessoa juridica que adere ao “Convénio de
Concessdo de Empréstimo Consignado” junto a
Condolivre, com a finalidade de oferecer, a potenciais

Devedores, Direitos Creditérios - Consignado.

ENTIDADE
REGISTRADORA

¢é a entidade registradora autorizada pelo BACEN, que
poderd ser contratada pelo Administrador, conforme

necessario.

EVENTO DE
ACELERACAO DE
VENCIMENTO

tem o significado que lhe é atribuido na Clausula 15.5,

do(s) Anexo(s) ao Regulamento.

EVENTO DE AVALIACAO

tem o significado que lhe é atribuido na Clausula 20.2,

do Anexo | ao Regulamento.

EVENTO DE
DESALAVANCAGEM

tem o significado que lhe é atribuido na Clausula 15.3,

do Anexo | ao Regulamento.

EVENTO DE LIQUIDAGAO

tem o significado que lhe é atribuido na Clausula 20.3,

do Anexo | ao Regulamento.

EVENTO DE tem o significado que lhe ¢ atribuido na Clausula 15.4,
REALAVANCAGEM do Anexo | ao Regulamento.
EVENTOS DE tem o significado que lhe é atribuido na Clausula 19.1.1

VERIFICAGAO DO
PATRIMONIO LiQuIDO

do Anexo | ao Regulamento.

FUNDO

o CONDOLIVRE FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS, regido nos termos deste

Regulamento.

GESTOR

¢ a VORTX CAPITAL GESTAO DE RECURSOS
LTDA, sociedade empresdria limitada, com sede na
Cidade de’ S&@o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Rua
Gilberto Sabino, n°® 215, ¢j. 32, sala 3, Pinheiros, CEP
05425-020, inscrita no CNPJ sob o n° 09.645.906/0001-
38,

registrados perante a Junta Comercial do Estado de

com seus atos constitutivos devidamente

Sé&o Paulo.

GRUPO EcONOMICO

significa em relagéo a qualquer pessoa juridica, o

grupo formado por seu Controlador, sociedades

Controladas, e demais sociedades consideradas como

tais.

-
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significa:

(VPDC ) (1 — [NDICE DE SUBORDINAGAO SENIOR))+DISPONIBILIDADES
= SALDO DAS SUBCLASSES SENIORES

ICs

Onde:

“ICs” = O Indice de Cobertura Sénior que néo deverd

ser inferior & 1,00 (um inteiro)

"VPDC" = Valor presente agregado das projecdes de
fluxo de caixa dos Direitos Creditérios, calculado
utilizando a taxa de transferéncia utilizada para a
INDICE DE COBERTURA aquisi¢dio dos respectivos Direitos Creditérios e/ou de
SENIOR seus juros, sob a forma de capitalizagéio composta, com
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis

“[NDICE _DE SUBORDINACAO SENIOR" conforme a

definicdio adotada neste item 11, no termo definido

“Indice de Subordinacéo Sénior”.

DISPONIBILIDADES: conforme a defini¢éio adotada neste

item 11, no termo definido "Disponibilidades”.

“SALDO DAS SUBCLASSES SENIORES™ significa o valor

agregado das Cotas da Subclasse Sénior, disponivel na

Data de Verificagéo, o qual serd composto pelo valor
de principal acrescidos da Meta de Rentabilidade
Sénior, deduzidos os valores pagos a titulo de

amortizagdo.

significa:

] ICM =
INDICE DE COBERTURA

MEZANINO (VPDC )+ (1 — INDICE DE SUBORDINAGAO MEZANINO)) + DISPONIBILIDADES
SALDO DAS SUBCLASSE MEZANINO
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Onde:

‘ICM” = O Indice de Cobertura Mezanino que nédo

deverd ser inferior a 1,00

“VPDC" = Valor presente agregado das projecées de
fluxo de caixa dos Direitos Creditérios, calculado
utilizando a taxa de transferéncia utilizada para a
aquisicéio dos respectivos Direitos Creditérios e/ou de
seus juros, sob a forma de capitalizagéio composta, com
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis

“[NDICE_DE_SUBORDINACAO MEZANINO": conforme a

definicdo adotada neste item 11, no termo definido

“Indice de Subordinagéio Sénior”.

DISPONIBILIDADES: conforme a definicéo adotada neste

item 11, no termo definido "Disponibilidades”.

“SALDO DAS SUBCLASSE MEZANINO™: significa o valor

agregado das Cotas da Subclasse Mezanino,

disponivel na Data de Verificagéo, o qual seré
composto pelo valor de principal acrescidos da Meta
de Rentabilidade, deduzidos os valores pagos a titulo

de amortizagéo.

Significa o indicador de atraso dos Direitos Creditérios
superior a 30 (trinta) dias, calculado na Data de

Verificagéio, de acordo com a férmula abaixo:

A
OVER30=§
INDICE DE
INADIMPLENCIA DE 30
DiAs
Onde
"OVER30" = indicador de atraso dos Direitos

Creditérios superior a 30 (trinta) dias, o qual néo

poderd exceder os limites dispostos no Capitulo 20 do

Anexo |, na Data de Verificagéo.
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A= Soma do valor de face de Direitos Creditérios
Inadimplidos, com, pelo menos, 1 (uma) parcela
vencida e ndo pagos hé 30 (trinta) em relagéo as suas
respectivas Datas de Vencimento, considerando o
Efeito Vagéo. Direitos Creditérios Inadimplidos com,
pelo menos, 1 (uma) parcela vencida e néo paga héa
365 (trezentos e sessenta e cinco) ou mais dias corridos

ndo serdo considerados para efeito de cdlculo.

B= Soma do valor de face dos Direitos Creditérios
Adquiridos que compde o Patriménio Liquido da
Classe, sendo que serdo considerados todos os Direitos
Creditérios que tenham parcelas vencidas, pagas ou
n&o, hé 30 (trinta) ou mais dias corridos. Os Direitos
Creditérios com, pelo menos, 1 (uma) parcela vencida
e ndo paga hd 365 (trezentos e sessenta e cinco) ou
mais dias corridos n&o serdo considerados para efeito

de cdlculo deste indice.

Significa o indicador de atraso dos Direitos Creditérios
superior a 60 (sessenta) dias, calculado Data de

Verificagdio, de acordo com a férmula abaixo:

OVER60 A
VER = =
B
sendo:
i "OVER60" = indicador de atraso dos Direitos
INDICE DE s . . .
R Creditérios superior a 60 (sessenta) dias, o qual néo
:;ADIMPLENCIA DE 60 poderd exceder os limites dispostos no Capitulo 20 do
IAS

Anexo | na Data de Verificagéo.

A= Soma do valor de face de Direitos Creditérios
Inadimplidos, com, pelo menos, 1 (uma) parcela
vencida e ndo paga hd 60 (sessenta) ou mais dias
corridos em relagéio as suas respectivas Datas de
Vencimento, considerando o Efeito Vagédo. Direitos
Creditérios com, pelo menos, 1 (uma) parcela vencida
e ndo paga hd 365 (trezentos e sessenta e cinco) ou

mais dias corridos néo serdo considerados para efeito

de cdlculo.
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B= Soma do valor de face dos Direitos Creditérios
Adquiridos que compde o Patriménio Liquido da
Classe, sendo que serdo considerados todos os Direitos
Creditérios que tenham parcelas vencidas, pagas ou
ndo, hd 60 (sessenta) ou mais dias corridos. Direitos
Creditérios com, pelo menos, 1 (uma) parcela vencida
e ndo paga hd 365 (trezentos e sessenta e cinco) ou
mais dias corridos ndo serdo considerados para efeito

de cdlculo.

Significa o indicador de atraso dos Direitos Creditérios
superior a 90 (noventa) dias, calculado na Data de

Verificagéio, de acordo com a férmula abaixo:

OVER90 =

sendo:

"“OVER90” = indicador de atraso dos Direitos
Creditérios superior a 90 (noventa) dias, o qual néo
poderd exceder os limites dispostos no Capitulo 20 do

Anexo | na Data de Verificagéo.

INDICE DE

INADIMPLENCIA DE 90
DIAS A= Soma do valor de face de Direitos Creditérios

Inadimplidos com, pelo menos, 1 (uma) parcela vencida
e ndo paga hd 90 (noventa) ou mais dias corridos em
relagdio as suas respectivas Datas de Vencimento,
considerando o Efeito Vagdo. Direitos Creditérios com,
pelo menos, 1 (uma) parcela vencida e nédo paga ha
365 (trezentos e sessenta e cinco) ou mais dias corridos

ndo serdo considerados para efeito de cdlculo.

B='Soma do valor de face dos Direitos Creditérios
Adquiridos que comp&e o Patriménio Liquido da
Classe, sendo que serdo considerados todos os Direitos
Creditérios que tenham parcelas vencidas, pagas ou

ndo, ha 90 (noventa) ou mais dias corridos. Direitos

Creditérios com, pelo menos, 1 (uma) parcela vencida
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e ndo paga hd 365 (trezentos e sessenta e cinco) ou

mais dias corridos néo serdo considerados para efeito

de cdlculo.

significa, em conjunto, o Indice de Cobertura Sénior, o

, indice de Cobertura Mezanino, Indice de Subordinagéo
INDICES DE

Sénior, Indice de Subordinagéio Mezanino, indice de
MONITORAMENTO

Inadimpléncia de 30 Dias, indice de Inadimpléncia de
60 Dias e o Indice de Inadimpléncia de 90 Dias.

Significa o indice que apura a relagéo entre (a) o valor

agregado das Cotas da Subclasse Mezanino de todas
as séries e de todas as Cotas da Subclasse Junior em
circulacéo; e (b) o Patriménio Liquido da Classe Unica,
o qual é expressa na féormula abaixo e verificada em

cada Data de Verificagéo:

(PL MEzZA + PL SUBJR)

INSUBSEN =
PL TOTAL

Sendo:

“InSubSen” = a relagéio entre os referidos valores, o

qual deverd observar os limites descritos no item
14.5(a) do Anexo Descritivo |

“PL Meza" = significa a somatéria do valor agregado
INDICE DE das Cotas da Subclasse Mezanino, de todas as séries,
SUBORDINAGAO SENIOR | disponivel na Data de Verificagdo, o qual sera
composto pelo valor de principal acrescidos da Meta
de Rentabilidade, deduzidos os valores pagos a titulo

de amortizagéio.

“PL Sub Jr" = significa a somatéria do valor agregado
das Cotas da Subclasse Junior, disponivel na Data de
Verificagdio, o qual serd composto pelo valor de
principal * acrescidos da Meta de Rentabilidade,

deduzidos os valores pagos a titulo de amortizagéo.

“PL Total” = significa a somatéria do valor agregado
de todas as Subclasses de Cotas da Classe Unica, de
todas as séries, disponivel na Data de Verificagéo, o
quais serdo compostos, quando aplicavel, do valor de

principal acrescidos da Meta de Rentabilidade,

deduzidos os valores pagos a titulo de amortizagéo.
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Significa o indice que apura a relagéo entre (a) o valor

agregado de todas as Cotas da Subclasse Junior em
circulagéio; e (b)e o valor agregado de todas as
Subclasses Subordinadas da Classe, o qual é expressa
na férmula abaixo e verificada em cada Data de

Verificagéio.

(PLSuUBJR)

INSUBMEZ = — =
(PL TOTAL)

Sendo:

“InSubMez" = a relagdio entre os referidos valores, o
qual deverd observar os limites descritos no item
14.5(b) do Anexo Descritivo |.

INDICE DE
SUBORDINAGCAO

MEZANINO
“PL Sub Jr" = significa a somatéria do valor agregado

das Cotas da Subclasse Junior, disponivel na Data de
Verificagdio, o qual serd composto pelo valor de
principal acrescidos da Meta de Rentabilidade,

deduzidos os valores pagos a titulo de amortizagéo.

“PL Total” = significa a somatéria do valor agregado
de todas as Subclasses de Cotas da Classe Unica, de
todas as séries, disponivel na Data de Verificagéo, o
quais serdo compostos, quando aplicavel, do valor de
principal acrescidos da Meta de Rentabilidade,

deduzidos os valores pagos & titulo de amortizagéo.

INDICE DE O Indice de Subordinaco Mezanino e o Indice de
SUBORDINACAO Subordinagéio Sénior, quando referidos em conjunto

INVESTIDORES s8o os lInvestidores Profissionais, nos termos do
PROFISSIONAIS artigo 11 da Resolugéio CVM 30.

INVESTIDORES sdo os investidores qualificados, nos termos do artigo
QUALIFICADOS 12 da Resolugéio CVM 30.

com relagéo a cada série de Cotas da Subclasse

Sénior ou Cotas da Subclasse Mezanino, a meta de
META DE RENTABILIDADE - . .
rentabilidade das Cotas determinada no respectivo

Suplemento.

tem o significado que lhe ¢ atribuido na Clausula 1811,

ORDEM DE ALOCACAO
s do(s) Anexo(s).
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¢ a CONDOLIVRE ANALISE DE CREDITO E
COBRANCA LTDA, sociedade limitada com sede na
cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na
ORIGINADOR Alameda dos Jurupis, 1005, 7° andar, Indianépolis,
S&o Paulo, CEP 04088-003, inscrita no CNPJ sob o n°
28.314.050/0001-62, ou sua sucessora a qualquer

titulo, ou a sua sucessora a qualquer titulo.

significa, em relagdo a uma determinada Pessoq,
qualquer Pessoa (i) controlada direta ou
indiretamente; (ii) que esteja sob o controle comum a
tal Pessoa; bem como (iii) as controladoras direta e
indiretas de tal Pessoa. Para fins de esclarecimento,
estdio incluidos no conceito de Partes Relacionadas
PARTE RELACIONADA OU | fundos de investimentos cujas cotas sejam detidas por
PARTES RELACIONADAS | Partes Relacionadas da referida Pessoa. O termo
“controle”, para os fins da presente definicdo, devera
ter o significado que lhe é atribuido no artigo 116 da
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada. Os termos “controlada” e “controlador”
deverdo ser interpretados em consondncia com o

acima disposto.

significa o patriménio liquido da Classe, que serd
equivalente & diferenca entre (i) o valor agregado dos
PATRIMONIO LiQuIDO ativos da Classe, correspondente & soma do Valor dos
Direitos Creditérios e do valor das Disponibilidades, e

(ii) as exigibilidade e provisées da Classe.

significa qualquer pessoa fisica ou juridica, sociedade,
associagdio, joint venture, sociedades anénimas, fundos
PESSOA A o .
de investimento, organizagdes, entidades sem

personalidade juridica ou autoridade governamental.

tem o significado definido na Cldusula 9.1, do(s)
Anexo(s).
tem o significado definido na Clausula 8.2.1, do(s)
Anexo(s).

séio os Prestadores de Servicos Essenciais, em conjunto

PoOLITICA DE COBRANGA

PoLiTICA DE CREDITO

PRESTADORES DE .
com os terceiros por eles contratados em nome da

SERVIGOS

Classe.
PRESTADORES DE sdo o Gestor e o Administrador, em conjunto.
SERVICOS ESSENCIAIS
RAET é o regime de administragéio especial tempordria.
RECOMPRA significa a recompra dos titulos pelo Cedente pelo

preco de aquisicéio, em decorréncia de qualquer falhg,
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¥ VORTX

incluindo eventuais vicios na performance do Cedente
no cumprimento de suas obrigqgées, ou inconsisténcia,
verificada a posteriori na verificagéio das Condig8es

de

inconsisténcia,

Cessdo que seja atribuivel & imprecisdo,

falsidade dos

documentos e informagdes fornecidos pelo Cedente,

ou desatualizagéio

e/ou nos casos especificados no Contrato de Cessdo.

REGULAMENTO

é este regulamento do Fundo.

RELACAO DO GRUPO

¢ a relagéio do Grupo Econémico do(s) Devedor(es), a

ser indicado em lista encaminhada pelo Cedente ou

EcoNOMICO Originador, ao Gestor, aprovada previamente & cesséo
dos Direitos Creditérios.
RESERVA DE tem o significado que lhe ¢ atribuido na Clausula 17.2

AMORTIZACAO

dos Anexos ao Regulamento

RESERVA DE ENCARGOS

tem o significado que lhe é atribuido na Clausula 17.1

dos Anexos ao Regulamento.

RESOLUGAO CVM 21

¢ a Resolugdio CVM 21, de 25 de fevereiro de 202],

conforme alterada.

RESOLUCAO CVM 30

¢ a Resoluggo CVM 30, de 11 de maio de 202],

conforme alterada:

REsSOLUCAO CYM 160

¢ a Resoluggo CVM 160, de 13 de julho de 2022,

conforme alterada.

REsOLUCAO CYM 175

é a Resolugéio CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,
conforme em alterada e observados os prazos de

vigéncia aplicaveis.

SCR

¢ o Sistema de Informagdes de Crédito do Banco

Central - SCR.

SERIE

significa cada uma das séries das Classes do Fundo.

SUPLEMENTO OU

deste

Regulamento, destinado & disciplina dos termos e

significa cada  Suplemento, integrante

SUPLEMENTOS condi¢des das séries de Cotas de cada Subclasse
existente.
TAXA DE tem o significado que lhe ¢ atribuido na Clausula 6.1

ADMINISTRACAO

dos Anexos ao Regulamento.

TAXA DE CONSULTORIA

tem o significado que lhe ¢ atribuido na Clausula 6.3

dos Anexos ao Regulamento.

TAXA DE GESTAO

tem o significado que lhe ¢ atribuido na Clausula 6.2

dos Anexos ao Regulamento.

TAXA MAXIMA DE
DISTRIBUICAO

tem o significado que lhe é atribuido na Clausula 6.10,

dos Anexos ao Regulamento.

TAXA MAXIMA DE

tem o significado que lhe é atribuido na Cldusula 6.3

-
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CUSTODIA dos Anexos ao Regulamento.
TAXA MINIMA DE Equivalente a (100% (cem por cento) da Taxa DI
RETORNO multiplicada por 2 (dois).

. tem o significado atribuido na Clausula 1515 dos
TERMO DE ADESAO

Anexos ao Regulamento.

VALOR UNITARIO DE tem o significado que lhe ¢ atribuido na Clausula14.1.2,

EMISSAO dos Anexos ao Regulamento.

Significa o valor presente agregado das proje¢des de
fluxo de caixa dos Direitos Creditérios, calculado

utilizando a taxa de transferéncia utilizada para a
VALOR PRESENTE DOS

aquisicGo dos respectivos Direitos Creditérios e/ou de
DIREITOS CREDITORIOS auists B

seus juros, sob a forma de capitalizagéio composta, com
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis
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2. CARACTERISTICAS E OBJETIVO DO FUNDO

2.1 O Fundo é uma comunh&o de recursos constituida sob a forma de condominio
fechado de natureza especial, com prazo indeterminado de duragéio, nos termos do Anexo
Normativo Il & Resolugéio CVM 175.

2.2 A estrutura do Fundo conta com uma unica classe de Cotas, conforme identificada

no quadro abaixo:

Denominagéo da Classe
CLASSE UNICA DO CONDOLIVRE FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - Anexo Descritivo |

RESPONSABILIDADE LIMITADA

2.3 Este Regulamento é composto por: (i) esta Parte Geral, a qual prevé as informacgdes
gerais com relagdo ao Fundo e comuns a cada uma das classes constituidas pelo Fundo; e (ii) um
ou mais Anexos, conforme o numero de classes constituidas pelo Fundo, sendo que cada Anexo
dispde sobre informagdes especificas de cada classe e comuns a cada uma das subclasses, caso
aplicavel. Cada apéndice que integra o respectivo Anexo dispde sobre informagdes especificas de

cada subclasse ou de cada série da subclasse, conforme aplicavel.

2.4 Enquanto o Fundo possuir apenas a Classe, o Fundo e a Classe compartilharédo do

mesmo nimero de inscricéio no CNPJ.

2.5 Para fins do disposto no “Cédigo de Administragéo de Recursos de Terceiros’ da
ANBIMA, o Fundo ¢ classificado como “Fundo de Investimento em Direitos Creditérios’, tipo

“Multicarteiras - Outros’, conforme as "Regras e Procedimentos para Classificagéo do FIDC n°® 08"

2.6 As classes de cotas que venham a ser constituidas pelo Fundo em observéncia a
Resolugéio CVM 175 possuem patriménios segregados entre si, com direitos e obrigag¢des distintos,
nos termos da Lei de Liberdade Econémica (Lei n° 13.874/2019) conforme regulamentada pela
Resolugdio CVM 175. Caso o patriménio liquido de uma classe se torne negativo, ndo haverd
transferéncia das obrigagdes e direitos desta classe as demais que integrem o Fundo. Néo hég, em
qualquer hipétese, solidariedade ou qualquer outra forma de coobrigagéio entre as classes de cotas

que venham a ser constituidas pelo Fundo.

2.7 Em caso de divergéncia entre as condig¢des estipuladas no Regulamento e no
respectivo Anexo, deverd ser sempre considerada a previsdo mais especifica, de modo que o
respectivo Anexo prevalecerd sobre a parte geral e os Apéndices e/ou Suplementos prevalecerdo

sobre a parte geral e o respectivo Anexo, conforme aplicavel.
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2.8 O Administrador e o Gestor poderdo, conforme venha a ser permitido nos termos da
Reso|ugc”10 CVM 175, a seu exclusivo critério e por meio de ato conjunto, constituir/'novas classes e
respectivas subclasses, conforme aplicavel, observadas as disposi¢des da Resolugéio CVM 175, deste
Regulamento e do respectivo Anexo, sendo que, caso seja constituida: (i) nova classe, o
funcionamento de tal nova classe serd regido por um Anexo especifico e complementar ao
Regulamento; e (ii) respectiva subclasse, o funcionamento de tal nova subclasse serd regido por
apéndice especifico e complementar ao Regulamento e ao respectivo Anexo da classe a ele

vinculada.

3. PRAZO DE DURAGAO DO FUNDO

3.1 As atividades do Fundo seréo iniciadas na Data de Inicio do Fundo. O Fundo terd

prazo de duragéo indeterminado.

3.2 Apés 90 (noventa) dias do inicio das atividades, caso a(s) Classe(s) mantenha(m),
a qualquer tempo, Patriménio Liquido didrio inferior a R$1.000.000,00 (um milh&o de reais) por
90 (noventa) dias seguidos, esta(s) deve(m) ser imediatamente liquidada(s) ou incorporada(s) a
outra Classe de cotas pelo Administrador, caso exista. A CVM poderd cancelar o registro do
funcionamento da(s) Classe(s) correspondente(s) caso o Administrador ndo tome tempestivamente

as medidas ora indicadas nesta Clausula, nos termos dos paragrafos do artigo 8 da Resolugéio

CVM 175.
4. PRESTADORES DE SERVICOS

4.1 A administracéo fiduciaria do Fundo serd exercida pela VORTX DISTRIBUIDORA
DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicdio financeira, inscrita no CNPJ sob n°
22.610.500/0001-88, com sede na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Gilberto
Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, autorizada a prestar servico de administragéio de carteiras de
valores mobilidrios pela CVM, de acordo com o Ato Declaratério CVM n° 14.820, expedido em 8 de
janeiro de 2016.

4.2 A gestdo do Fundo serd exercida pela VORTX CAPITAL GESTAO DE RECURSOS
LTDA, sociedade empresdria limitada, com sede na Cidade de Séo Paulo, Estado de Sé&o Paulo,
na Rua Gilberto Sabino, n° 215, ¢j. 32, sala 3, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n°
09.645.906/0001-38, com seus atos constitutivos devidamente registrados perante a Junta

Comercial do Estado de Sé&o Paulo.

4.3 Os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como os demais Prestadores de Servicos
possuem, cada qual, atribuicdes e deveres préprios relacionados & prestagéio dos servigos para os
quais foram contratados pelo Fundo, prestando tais servicos em regime de melhores esforcos e

como uma obrigagéo de meio.
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4.4 Cada Prestador de Servigos responderd somente pelas perdas ou prejuizos que sejam
resultantes de comprovado dolo ou ma-fé de sua atuagdo, sendo que a sua responsabilidade
perante o Fundo, a(s) Classe(s) e demais Prestadores de Servicos ¢, individual e limitada aos

servicos por ele prestados, sem qualquer solidariedade.

5. OBRIGACOES, VEDACOES E RESPONSABILIDADES DOS PRESTADORES DE
SERVICOS

5.1 Obrigacées do Administrador

O Administrador possui poderes e autoridade para, dentro de sua respectiva drea de atuagéio,
praticar todos os atos necessdrios & administragéio do Fundo, sendo que, sem prejuizo das demais

obrigagdes legais e regulamentares as quais estd sujeito, o Administrador obriga-se a:

(a)  desempenhar as obrigagdes determinadas nos artigos 104 e 106 da parte geral da
Resolugéio CVM 175 e no artigo 31 do Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM 175;

(b) contratar o Auditor Independente, se houver;

(c) contratar os servicos de registro de direitos creditérios que sejam enquadrados como
“passiveis de registro” para fins da regulamentagéio da CVM em Entidade Registradora autorizada
pelo BACEN, observado que a Entidade Registradora néo pode ser parte relacionada ao gestor

ou da consultoria especializada;

(d) realizar liquidagéo fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios;

(e)  cobrar e receber, em nome da classe, pagamentos, resgate de titulos ou qualquer outro

rendimento relativo aos ativos da carteirq;

(f) realizar a guarda da documentagéo relativa ao lastro dos Direitos Creditérios Adquiridos;

(9) contratar um Custodiante para exercer as atividades previstas nos tépicos (d), (e) e (f)
acima, caso a Classe aplique recursos em direitos creditérios que néo sejam passiveis de registro
em entidade registradora ou néo esteja registrado em mercado organizado de balcéo autorizado

pela CVM ou depositado em depositdario central autorizado pela CVM ou pelo Banco Central do

Brasil;
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(h)  realizar a verificagdo periédica (trimestralmente ou em periodicidade compativel com o
prazo médio ponderado dos direitos creditérios da carteira, o que for maior) do lastro dos direitos

creditérios (i) inadimplidos e (ii) que ingressaram na carteira a titulo de substituigéio;

(i) prestar diretamente ao Fundo ou contratar, em nome do Fundo, terceiros habilitados a
prestar, os seguintes servigos: (1) tesouraria, controle e processamento dos ativos da carteira do

Fundo; e (2) escrituragéio das Cotas;
6)) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:

(1) o registro dos titulares das Cotas inscritos no registro de Cotistas do Fundo;

(2) o livro de atas de assembleia geral ou especial de Cotistas e o livro ou a lista de
presenca de Cotistas;

(3) o registro de todos os fatos contdbeis referentes ao Fundo; e

(4) os relatérios do auditor independente, se houver.

(k)  elaborar e divulgar as informagdes periédicas e eventuais do Fundo, impostas por este
Regulamento, bem como pela regulamentagéio em vigor, nos termos do artigo 27 do Anexo
Normativo Il & Resolugdio CVYM 175;

) nos termos do artigo 122, Il, alinea “a’, da Resolugéio CVM 175, preparar, em conjunto com
o Gestor, um plano de resolugcéio do Patriménio Liquido negativo, quando aplicavel, e, apés

aprovagdo pela Assembleia, executd-lo;

(m) diligenciar para que potenciais inconsisténcias identificadas pelo Gestor sejam

tempestivamente tratadas;

(n) prontamente informar, caso contratada, & Agéncia Classificadora de Risco, acerca da (1) a
substituicéio dos Prestadores de Servicos Essenciais, do Auditor Independente ou do Custodiante;
(2) a ocorréncia de Eventos de Liquidagéio; e (3) da celebragéio de potenciais aditamentos aos

contratos relacionados & operagdes do Fundo que impactem & Classificagéo de Risco das Cotas;

(0) fornecer anualmente aos Cotistas, documento contendo informagdes sobre os rendimentos
auferidos no ano civil e, com base nos/'dados relativos ao altimo dia do més de dezembro, sobre o

numero de Cotas de sua propriedade e respectivo valor;

(p)  zelar para que os Prestadores de Servigos contratados pelo Administrador adotem normas

e procedimentos corretos, por escrito e verificaveis, que viabilizem o controle sobre a movimentagéo

da documentagéio dos Direitos Creditérios, nos termos do artigo 30, §1°, do Anexo Normativo Il, da
Resolugéio CVM 175.
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5..1. O Administrador pode contratar outros servicos em beneficio das Classes, que néo estejam
listados acima, observado que, nesse caso a contratagdo néo deverd ocorrer em nome do Fundo,
salvo previsdo no Regulamento ou aprovagéo em Assembleia, na medida em que permitido nos

termos da regulamentacgéo aplicavel.

5.1.2. O Administrador somente serd responsdvel por fiscalizar as atividades dos demais Prestadores
de Servicos contratados por ele, em nome do Fundo, nas hipéteses de (a) os demais Prestadores
de Servigos néo serem participantes de mercado regulados pela CVM; ou (b) os servigos prestados

pelos demais Prestadores de Servigos estarem ausentes do dmbito de atuagéio da CVM.

5.2 Obrigacdes do Gestor

O Gestor tem a responsabilidade de considerar as limitagdes estabelecidas no Regulamento, no(s)
Anexo(s) e nos Suplementos, bem como na legislagéio e na regulamentagéio, obrigando-se, inclusive,

a:

(a)  desempenhar as obrigagdes dispostas nos artigos 105 e 106 da parte geral da Resolugéo
CVM 75 e no artigo 33 do Anexo Normativo Il & Resolugdio CVM 175;

(b) respeitar as restricdes determinadas na regulamen’ragdo vigente, principalmente as

dispostas nos artigos 45 e 101 a 103 da parte geral da Resolugéio CVYM 175;

(c) instruir o Administrador, imediatamente, sobre eventuais alteragdes dos Prestadores de

Servigo contratados pelo Gestor, em nome do Fundo;

(d)  contratar um Custodiante para exercer a atividade prevista no tépico 5.1 (j) sobre

verificagdio periédica de lastro, caso o Administrador seja parte relacionada ao Gestor;

(e) organizar a estrutura do Fundo, nos termos do artigo 33, §1°, do Anexo Normativo Il &
Resolugo CVM 175, que consiste em (a) estabelecer a politica de investimento, (b) estimar a
inadimpléncia da carteira de direitos creditérios e, se for o caso, estabelecer um indice de
subordinagéio, (c) estimar o prazo médio ponderado da carteira de direitos creditérios, (d)
estabelecer como se daréo os fluxos financeiros derivados dos direitos creditérios e (f) estabelecer

hipéteses de liquidagdio antecipada que devem constar do regulamento;

(f) executar as politicas de investimento das Classes, devendo observar e eleger os Direitos
Creditérios Adquiridos, e os Ativos Financeiros para as carteiras das Classes, incorporando, ao
menos, (1) a apuragdo do enquadramento dos Direitos Creditérios & politica de investimento
estabelecida no(s) Anexo(s), concordando com a comprobagéo dos Direitos Creditérios, , em
relacdio aos Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditérios , determinados na Cléausula 12.2
do(s) Anexo(s) e a andlise dos requisitos de estruturagéo e diversificagdo das carteiras da(s)
Classe(s); e (2) a avaliagéo da incluséo do risco de performance dos Direitos Creditérios Adquiridos

ndo desempenhados as politicas de investimento das Classes.
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(g)  observada a possibilidade de depésito dos Direitos Creditérios Adquiridos em depositdario
central autorizado pela CVM ou pelo BACEN, (1) fazer registro dos Direitos Creditérios Adquiridos
em mercado de balcéo autorizado pela CVYM ou na Entidade Registradora, salvo os casos em que
ha obrigagéio do registro do ativo pelo cedente antes da cessdo do crédito, a exemplo dos
empréstimos e financiamentos com consignagéio das prestacdes em folhas de pagamento, bem
como de financiamento de veiculos automotores realizadas pelas instituicdes financeiras e demais
instituicdes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos termos da Resolugdo No.
3.998, de 28 de julho de 2011, do BACEN; ou (2) entregar os Direitos Creditérios Adquiridos ao
Custodiante, se houver, sob responsabilidade do Gestor, nos termos dos Anexos; e (3) manter o
registro do ativo atualizado, independentemente de onde ele esteja depositado ou custodiado e de
quem foi o agente responsdvel pelo registro antes da cessédo, informando logo apés executada as
agdes de liquidagdo, renegociagéo, venda, e qualquer outra acdio que tenha efeito sobre os termos

do direito creditério.

(h)  observar os limites de composicéio e concentragéio de carteira e de concentragéo em fatores

de risco, nos termos da Resolugéio CYM 175 e do Regulamento;

() contratar, em nome do Fundo, os seguintes servicos, conforme aplicavel: (a) a intermediacéo
de operagdes para a carteira do Fundo; (b) distribuicéio de Cotas, quando esse néo for o préprio
Gestor, nos termos da Resolugéio CVM 21; (c) consultoria de investimentos; (d) classificagéo de risco
das Cotas por Agéncia Classificadora de Risco, observados os requisitos previstos na Resolugéo
CVM 175; (e) formador de mercado; (f) Agente de Cobranga; (g) Consultoria Especializada; e (h)

cogestdo da carteira da Classe.

6)) verificagdio da existéncia, integralidade e titularidade do lastro dos Direitos Creditérios
Adquiridos, nos termos do(s) Anexo(s), inclusive por meio de procedimentos de amostragem, da
documentagédo que evidencia o lastro dos Direitos Creditérios Adquiridos, incluindo dos Documentos
Comproba’rérios, podendo contratar terceiros, se necessdrio, para executar esta a’rividade, inclusive

a entidade registradora, o custodiante ou a consultoria especializada;

(k) verificagdo de eventual ineficacia da cesséo a(s) Classe(s) doravante os riscos de natureza
fiscal, alcangcando os Direitos Creditérios Adquiridos que possuam representatividade no

patriménio da(s) Classe(s).

) celebrar e manter atualizado, em nome do Fundo, os documentos referentes & negociagéio
dos Direitos Creditérios Adquiridos, e dos Ativos Financeiros, sobretudo o Contrato de Cessdo e os

termos de cessd@o vinculados ao'Contrato de Cesséo;

(m)  observar o cumprimento dos pagamentos dos Direitos Creditérios Adquiridos e garantir que
os procedimentos de cobranga extrajudicial ou judicial especificados na Politica de Cobranga sejam

implementados aos Direitos Creditérios Adquiridos em situagéio de inadimpléncia; e
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(n)  designar procuradores para efetuar cobranga extrajudicial ou judicial dos Direitos
Creditérios Adquiridos que estejam vencidos e ndo pagos, observadas as demais disposi¢des deste

Regulamento, podendo aplicar todos os meios permitidos pela regulamentagéo para tanto.

5.2.1 O Gestor somente serd responsdavel por fiscalizar as atividades dos demais Prestadores de
Servigos contratados pelo Gestor, em nome do Fundo, se (a) os demais Prestadores de Servigos néo
forem participantes de mercado regulados pela CVM; ou (b) os servigos prestados pelos demais

Prestadores de Servicos estiverem fora da esfera de atuagéio da CVM.

5.2.2 O Administrador e o Gestor séo Prestadores de Servicos Essenciais, conforme definido pela
Resolugéio CVM 175 e poderdo contratar, em nome do Fundo e/ou das Classes, terceiros para
prestacéio de outros servigos estabelecidos pela regulamentagéo em vigor, sendo que a contratagéio
de terceiros por Prestadores de Servicos Essenciais deve contar com prévia e criteriosa andlise e
selecéio do contratado, devendo o respectivo Prestador de Servico Essencial, ainda, figurar no

contrato como interveniente anuente.

Vedagées

5.3 E vedado aos Prestadores de Servicos Essenciais, dentro de suas dreas de atuagéo,

em nome do Fundo:

(a) receber depésito em conta corrente;
(b) contrair ou realizar empréstimos
(c) comercializar Cotas & prestagéo, néio obstante da possibilidade de integralizagéio das Cotas

subscritas a prazo;

(d)  assegurar rendimento previamente fixado aos Cotistas;

(e) utilizar ativos de sua prépria emisséo ou coobrigagﬁo como garantia das operagdes

realizadas pela Classe;

(f) negociar com Ativos Financeiros e realizar operagdes em desacordo com a composigéio da

carteira e a politica de investimento da Classe, conforme previsto no Anexo;

(9) no todo ou em parte, tomar empréstimo, efetuar locagéo, penhor ou caugéo, a qualquer

titulo, dos Direitos Creditérios Adquiridos e Ativos Financeiros.

(h)  criar quaisquer gravames ou 6nus, de qualquer natureza, sobre os Direitos Creditérios

Adquiridos e os Ativos Financeiros;
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(i) utilizar recursos da classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de cotistas;
€) executar qualquer ato de liberalidade;
(k)  aceitar que as garantias outorgadas em favor da Classe sejam formalizadas em nome de

terceiros que ndo representem a Classe, ressalvada a possibilidade de formalizagéo de garantias
em favor do Administrador, Gestor ou terceiros que representem a Classe como titular da garantia,

que devem diligenciar para segregd-las adequadamente dos seus préprios patriménios; e

) o repasse de informagédo relevante ainda néo divulgada a que se tenha tido acesso em
razdo de cargo ou posi¢dio que ocupe em prestador de servico do fundo ou em razéo de relagdo

comercial, profissional ou de confianga com prestadores de servigo do fundo.

5.4 O Gestor, assim como a Consultoria Especializada, néo deve receber remuneragées,
beneficios ou vantagens, diretas ou indiretas, que eventualmente prejudiquem a independéncia na

tomada de deciséo, ou na sugestdo de investimento.
5.5 Custédia.

Sem prejuizo dos demais deveres e obrigagdes definidos na Resolugéio CVM 175, o Custodiante foi
contratado pelo Fundo, representado pelo Administrador ou pelo Gestor, conforme aplicavel, para

ser responsdvel pela prestagéio ao Fundo dos seguintes servigos:
(a) realizar liquidagéo fisica ou eletrénica e financeira dos direitos creditérios;

(b) cobrar e receber, em nome da classe, pagamentos, resgate de titulos ou qualquer outro

rendimento relativo aos ativos da carteirq;

(c) realizar a guarda da documentagéo relativa ao lastro dos direitos creditérios, quando estes

ndo forem passiveis de registro na Entidade Registradora, e

(d) realizar a verificagéio periédica (trimestralmente ou em periodicidade compativel com o
prazo médio ponderado dos direitos creditérios da carteira, o que for maior) do lastro dos direitos

creditérios (i) inadimplidos e (ii) que ingressaram na carteira a titulo de substituicéio.

5.5.1 Para fins da apuragéio dos Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios Adquiridos
substituidos ou inadimplidos, o Custodiante poderd empregar informagdes disponibilizadas pela
Entidade Registradora, conforme aplicavel, desde que o Custodiante se certifique de que as

informagdes disponibilizadas séo consistentes e adequadas para tal verificagéo.

5.5.2 Nos termos do Artigo 40 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175, os Prestadores de
Servigos eventualmente subcontratados pelo Custodiante néo podem ser, em relagéio a Classe de

Cotas, originador, cedente, gestor, consultoria especializada ou partes a eles relacionadas. A
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nomeacdo de qualquer terceiro responsavel pela guarda dos Direitos Creditérios Adquiridos pelo

Fundo né&o exclui a responsabilidade do Custodiante.

5.5.3 A renuncia, pelo Custodiante, das fun¢des assumidas perante o Fundo, nos termos deste
Regulamento e/ou do Contrato de Custédia, deverd ser realizada mediante o envio de notificagéo

ao Administrador e ao Gestor.

6. SUBSTITUICAO DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS

6.1 O Administrador e o Gestor deverdo ser substituidos caso: (a) haja descredenciamento para
o exercicio profissional de administragéio de carteira de valores mobilidrios- por deciséo proferida
pela CVM; (b) conforme determinado por sentenga arbitral final ou sentenga judicial contra a qual
ndo caiba recurso com efeitos suspensivos, a pratica de comprovada de fraude, de desvio de
conduta e/ou de desvio no desempenho das suas fungdes, deveres ou no cumprimento de suas
respectivas obrigagdes; (c) haja rentncia de tais Prestadores de Servicos; ou (d) por deliberagéo
da Assembleia, ocorra a sua destituigéio.

6.2.  Fica vedado ao Administrador renunciar & administragéio fiducidria do Fundo em caso de
pedido de declaragéo judicial de insolvéncia de quaisquer da(s) Classe(s).

6.3. Na ocorréncia de quaisquer dos eventos dispostos na Cldusula 6.1, o Administrador deverd
convocar a Assembleia Geral de forma imediata, que deverd ser realizada no prazo de até 15
(quinze) dias, para deliberar acerca da substituicdio de referido Prestador de Servigo Essencial,
sendo facultada a convocagéio da assembleia a cotistas que detenham cotas representativas de ao
menos 5% (cinco por cento) do patriménio liquido do Fundo.

6.4. Na hipétese de renuncia de Prestador de Servico Essencial, este deverd se manter em suas
funcdes até a sua efetiva substituicéo, o que deverd ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias da
rentncia aplicavel.

6.5. Na hipétese do Prestador de Servico Essencial descredenciado néo ser substituido pela
Assembleia Geral, inclusive por falta de quérum em ambas as convocagdes, ou tiver decorrido o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que o prestador substituto tenha assumido as fun¢des do
Prestador de Servico Essencial, a(s) Classe(s) dever&(do) ser liquidada(s), devendo o Gestor
permanecer no exercicio de suas fungdes até que a liquidagéo seja concluida e o Administrador,
até o cancelamento do registro de funcionamento do Fundo na CVM.

6.6. Caso a Assembleia Geral acima aprove a substituicéio do Prestador de Servigo, sem nomear
um prestador de servico habilitado para substitui-lo, o Administrador deverd convocar uma nova
Assembleia Geral com tal objetivo.

6.7. Fica desde ja certo e ajustado que a CVM, na hipétese de descredenciamento do Prestador
de Servico Essencial, poderd, conforme aplicavel, nomear um administrador ou gestor em cardter
tempordrio, inclusive para fins da convocagéio da Assembleia de mencionada acima.

6.8. O Prestador de Servico Essencial substituido deverd, sem quaisquer custos adicionais (i)
disponibilizar ao seu substituto, no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da data da efetiva
substituicéio, todos os registros e informac8es sobre o Fundo e as Classes, incluindo os previstos no
artigo 130 da parte geral da Resolugcéio CYM 175, para viabilizar o cumprimento, pelo prestador de
servico substituto, dos deveres e obrigacées do Prestador de Servico; e (ii) fornecer qualquer
esclarecimento acerca da administragéo fiducidria ou a gestéo do Fundo, que seja solicitado pelo
prestador de servico que o substituir.

69. No caso de decretagéo de RAET, intervengdo, liquidagdo extrajudicial, insolvéncia ou
faléncia do Prestador de Servico Essencial, o administrador tempordrio, o interventor ou o
liquidante, assumiré as suas fungdes, podendo convocar a Assembleia para deliberar acerca da (i)
substituicéio do Prestador de Servico Essencial; ou (ii) a liquidacéo de quaisquer da(s) Classe(s). A
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partir de pedido embasado do liquidante, do administrador tempordrio, ou do interventor, conforme
aplicavel, a CVM poderd nomear um administrador ou gestor tempordrio.

6.10. As disposi¢cdes da substituiﬁﬁo dos Prestadores de Servigos Essenciais aplicam-se, no que
forem cabiveis, & substituicdio dos demais Prestadores de Servicos.

7. DA POLITICA DE INVESTIMENTO E DOS FATORES DE RISCOS COMUNS AS
CLASSES

7.1 O Fundo inicialmente conta com uma classe tnica de Cotas. Téo logo seja permitido
nos termos das normas regulamentares aplicaveis, o Fundo poderd manter maltiplas classes de
cotas, com patrimdnio segregado e politicas de investimento especificas. A politica de investimentos
a ser observada pelo Gestor, com relagéo a(s) Classe(s), estd indicada no(s) respectivo(s) Anexo(s),
assim como as demais caracteristicas especificas da(s) Classe(s). Todos os limites de investimento
serdo indicados e deverdo ser interpretados com relagdio ao Patriménio Liquido da Classe

correspondente.

8. DAS DESPESAS E ENCARGOS

8.1 Nos termos do artigo 117 da Resolugéio CYM 175 e do artigo 53 do Anexo Normativo
Il & Resolugdio CVM 175, as despesas abaixo elencadas constituem encargos passiveis de serem
incorridos pelo Fundo, conforme aplicéveis. Enquanto permanecer a estrutura de classe Gnica do
Fundo, tais despesas serdo debitadas diretamente do patriménio da Classe, respeitada a Ordem
de Alocagdo. Adicionalmente, despesas e contingéncias atribuiveis a determinadas Subclasses

poderdo ser exclusivamente alocadas a estas, conforme previsto no(s) Anexo(s) e nos Suplementos:

(a) taxas, impostos ou contribui¢des, no dmbito federal, estadual, municipal ou em autdrquicas,
que incidam ou venham a incidir sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo, das Classes e/ou

das Subclasses;

(b)  qualquer despesa referente ao envio, impresséo, registro de documentos, e publicagéo de

relatérios e informagdes periddicas previstas na Resolugéio CVM 175;

(©) despesas relativas as correspondéncias, dentre outras as comunicagdes aos Cotistas, que

séo de'interesse do Fundo, das Classes e/ou Subclasses;

(d)  as despesas e honordrios que os trabalhos do Auditor Independente gerar;
(e)  emolumentos e comissdes que foram pagas por alguma operagéo das carteiras das Classes;
(f) qualquer despesa que tenha sido gerada por: (i) manutengéo de ativos cuja propriedade

decorra da execugdio de garantia; ou (ii) um acordo firmado com o Cedente ou com um Devedor;
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(9) honordrios advocaticios, quaisquer custas e despesas relativas aos processos incorridos em
defesa dos interesses do Fundo e das Classes, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagéo

imputada, se for o caso;

(h)  gastos derivados da celebragéio de contratos de seguro sobre os ativos integrantes das
carteiras das Classes, assim como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de
seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores de servicos do Fundo ou

das Classes no exercicio de suas respectivas fungdes;

(i) despesas relacionadas ao exercicio do direito de voto decorrente dos ativos integrantes das

carteiras das Classes;
6)) despesas com a realizagdio da Assembleia Geral ou Assembleia Especial;

(k) despesas inerentes a constituicdo, a fusédio, & incorporagdio, a cisdo, a transformogﬁo ou &

liquidagdio de quaisquer das Classes;

) despesas com a andlise, selegéio, liquidagédo, formalizagédo, o registro e a custédia, conforme
aplicavel, dos Direitos Creditérios Adquiridos e de operagdes com os ativos integrantes das
carteiras das Classes, incluindo, mas né&o se limitando, ao registro na Entidade Registradora, bem

como a contratagéio de birds de crédito conforme aplicdvel;
(m)  despesas com o fechamento de cambio, vinculadas as operagdes das carteiras das Classes;

(n)  despesas inerentes a distribuigéio primdria das Cotas e & admisséo das Cotas & negociagéo

em mercado organizado;

(0) Taxa de Administragéio, Taxa Méxima de Distribuigéio, Taxa de Gestéo, Taxa Mdaxima de

Custédia e Taxa de Performance;

(p) montantes devidos a classes investidoras na hipétese de acordo de remuneragéo com base
na (e limitados &) Taxa de Administragéio, Taxa de Gestédo e/ou Taxa de Performance, observado

o disposto na regulamentagéo vigente;
(q) despesas relacionadas ao servigo de formagéio de mercado para as Cotas;

(r) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome das Classes, nos termos da
Resolugéio CVM 175;

(s) despesas com a contratagéio da Agéncia Classificadora de Risco;
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(t) taxa de fiscalizagéio, no dmbito de oferta publica de valores mobiliarios, observado o
previsto na Resolugdio CVYM 160, bem como o previsto no item “xiv” do Artigo 117 da Resolugéio CYM
175. Na hipétese dos coordenadores da Oferta ou do Cedente realizarem tal pagamento por conta
e ordem do Fundo, com recursos préprios, por motivos operacionais, deverdo ser reembolsados do

valor de referida taxa junto ao Fundo;
(u)  despesas com a Consultoria Especializada e o Agente de Cobranga.

8.2 Qualquer despesa que néo foi prevista na Clausula 8.1 como um encargo deverd ser

atrelada ao Prestador de Servigo Essencial que fez a contratagéo.

8.3 Caso sejam constituidas novas classes de cotas de emisséo do Fundo, todas as classes
se sujeitar@o aos mesmos encargos previstos na Clausula 8.1, sem prejuizo de despesas especificas
das classes e subclasses que venham a ser descritas em cada Anexo ao Regulamento que regerd o
funcionamento de cada classe de cotas, observado que, neste caso, tais despesas serdo debitadas

diretamente do patriménio da respectiva classe de cotas que incidir em tais despesas.

8.4 Caso sejam constituidas novas classes de cotas de emissdo do Fundo, as despesas
(a) referentes ao funcionamento ou questdes relacionadas ao Fundo e/ou (b) incorridas por mais
de uma classe, estardo sujeitas ao rateio proporcional, na exata proporgéo da participagéo de cada

classe no patriménio liquido total do Fundo.

8.5 Caso o Fundo conte com diferentes classes de cotas, compete ao Administrador

promover o rateio das despesas e contingéncias que sejam comuns as Classes.
9. ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

9.1 Fundo terd Assembleias Especiais de Cotistas, nos termos do Anexo de cada Classe.
A Assembleia Especial de Cotistas em que sejam convocados e/ou comparecam todos os Cotistas
do Fundo, observadas as disposicdes do respectivo Anexo, deverd ser entendida pela
Administradora, pela Gestora e pelos Cotistas como uma Assembleia Geral, observadas as

disposi¢des da Resolugdio CVM 175/22 e do respectivo Anexo.

9.2 A cada Cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participagéo

no Fundo, Classe ou Subclasse, conforme o caso.

9.3 Alteragcéio do Regulamento independentemente de Assembleia Geral. O
Regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral, nas hipéteses previstas
no Artigo 52 da parte geral da Resolugdio CVM 175/22 e na regulamentagédo vigente, devendo as

alteragdes serem comunicadas aos Cotistas nos termos da regulamentagéo aplicavel.
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10. DAS DISPOSICOES GERAIS

10.1 O exercicio social do Fundo terd duragéo de 12 (doze) meses e serd o mesmo para todas as

Classes, tendo seu encerramento no ultimo dia atil do més de junho de cada ano:

10.2 O Administrador disponibiliza o servico de atendimento estd a disposicéio dos Cotistas para
esclarecer quaisquer davidas ou questdes relacionadas ao Fundo, as suas Classes e/ou Subclasses
(incluindo, mas ndo se limitando, pelo recebimento de eventuais reclamagdes por parte dos

Cotistas), pelos seguintes meios:

Central de Atendimento ao Cotista. Para o esclarecimento de duvidas, e envio de reclamagaes, os

Cotistas poderdo entrar em contato por meio:
Tel- (11) 3030-7177
E-mail- atendimentocomercial@vortx.com.br  Website: https://vortx.com.br/investidor/fundos-

investimento;

10.3 O Fundo poderé utilizar-se de meios fisicos ou eletrdnicos de comunicagéo relativamente as
suas informagdes e documentos, inclusive no que diz respeito s convocagdes, deliberagées e resumo

das Assembleias de Cotistas, conforme abaixo disposto.

10.3.1 Como regraq, todas as informagdes ou documentos serdo disponibilizados aos Cotistas, pelo
Administrador, por meio de correspondéncia eletrénica, conforme endereco de e-mail informado

pelo Cotista em seu cadastro inicial ou renovacéio.

10.3.2 Né&o obstante o disposto acima, nas hipéteses em que solicitado pelo Cotista, poderd ser
mantido o meio fisico para envio de documentos, conforme endereco do Cotista informado em seu
respectivo cadastro, sendo que, nesta situagdo, o Cotista solicitante deverd arcar com as

correspondentes despesas.

10.3.3 Caberd exclusivamente ao Cotista manter o seu cadastro atualizado, sob pena de néo
recebimento de todas as comunicagdes, convocagdes e informes dispostos na Resolugéio CVYM 175,

neste Regulamento e no Anexo da respectiva Classe.

10.3.4 Nas situagdes em que se faca necessdrio “atestado”, “ciéncia’, “manifestagdo” ou
“concordéncia” por parte dos Cotistas, seja por forca da regulamentagéio em vigor e/ou deste
Regulamento, de seus Anexos e Suplementos, a referida coleta se dar& por meio eletrénico, nos

canais do Administrador.

10.4 Obrigagdes contidas no Regulamento cuja data de vencimento coincida com dia que néo

seja Dia Util seréio cumpridas no Dia Util imediatamente subsequente, sem qualquer direito de
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acréscimo. Todos e quaisquer Todos os prazos previstos no Regulamento serdo contados na forma

prevista no artigo 132 do Cédigo Civil.

11. FORO

11.1 Para dirimir quaisquer questdes oriundas do Regulamento, fica desde ja eleito o foro

da comarca de S&o Paulo, Estado de Séo Paulo, com excluséo de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.
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ANEXO DESCRITIVO | - CLASSE UNICA DO CONDOLIVRE FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

1 DA INTERPRETAGCAO DESTE ANEXO

1.1 Este Anexo disp&e sobre as informacses especificas da Classe Unica do Fundo, bem
como sobre as informagdes comuns as suas Subclasses, quando houver, sendo que este Anexo deve
ser lido e interpretado em conjunto com o Regulamento, Suplementos, com a Resolugéio CMN 2.907,
de 29 de novembro de 2001, da Resolugéio CYM 175 e seu respectivo Anexo Normativo Il, e com as

demais disposi¢des legais e regulamentares que lhe forem aplicaveis.

1.11 Exceto se expressamente disposto de forma contrdria, os termos utilizados neste
Anexo terédo o significado atribuido na regulamentagéio em vigor (incluindo, mas néo se limitando,

na prépria Resolugdio CYM 175) ou o significado atribuido no Regulamento, nos Suplementos.

2. CARACTERISTICAS DA CLASSE

2.1 A Classe estd inscrita no CNPJ/MF sob o n° 42.317.295/0001-74, devidamente
autorizada pela CVM, se enquadra na categoria de fundo de investimento em direitos creditérios,
nos termos do Anexo Normativo Il da Resolucdo CVYM 175, é constituida em regime condominial
fechado, somente podendo ser resgatada ao final do prazo de duragéo da Classe, na hipétese de
liquidagéio da Classe. Serda permitida a amortizagéio das Cotas observada a Cldausula 16 deste

Anexo.

2.2 A Classe conta com as seguintes Subclasses com caracteristicas distintas, regidas
por seus respectivos Apéndices e/ou Suplementos: (i) as Cotas da Subclasse Sénior; (ii) as Cotas
da Subclasse Mezanino; e (iii) as Cotas da Subclasse Junior, na forma do Artigo 5, § 3° da Resolugéio
CVM n°175 e Artigo 57 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM n° 175, podendo ser diferenciadas
por (a) prazos e condigdes de aplicagdio, amortizagéo e resgate, (b) Taxas de Administragéio e
Gestdo, Taxas Mdaximas de Distribuigéio, Taxas de Performance, Taxas Maximas de Custédia, taxas
de ingresso e taxas de saida, (c) atribuicéio de encargos especificamente relacionados aquela

Subclasse, (d) publico-alvo; e (e) outros direitos econémicos e politicos.

23 A responsabilidade ‘dos Cotistas ¢ limitada ao valor subscrito, ndo estando os
Cotistas obrigados, portanto, & realizacéo de aportes adicionais caso seja constatado o Patriménio

Liquido negativo da Classe.

2.4 Sem prejuizo do disposto no item 2.3 acima, caso se verifique um Patriménio Liquido
negativo, os credores do Fundo, os Cotistas e/ou a prépria CVM poderédo requerer judicialmente a
decretagéio de insolvéncia do Fundo, nos termos do Cédigo Civil e da legislagéio e regulamentagéo

aplicavel, sem prejuizo das responsabilidades dos prestadores de servico do Fundo.
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3. PRAZO DE DURAGAO DA CLASSE

3.1 O prazo de duragéo da Classe serd indeterminado, sendo que o prazo de duragéo

de cada subclasse ou série de Cotas serd definido nos Suplementos respectivos.

4. PUBLICO-ALVO DA CLASSE

41 As Cotas da Classe teréio como destinagéo exclusiva os Investidores Profissionais, nos
termos do Artigo 11 da Resolugéio CVM 30/21.

5. DEMAIS PRESTADORES DE SERVICOS

Auditor Independente

5.1 O Auditor Independente deverd ser contratado, pelo Administrador, com a fungéo

de auditar anualmente as demonstracdes contdbeis do Fundo e da Classe.

Entidade Registradora

5.2 A Entidade Registradora deverd ser contratada, pelo Administrador, quando
aplicavel ao caso nos termos da regulamentagédo, para fazer o registro dos Direitos Creditérios

Adquiridos pela Classe.

Distribuidores

5.3 A distribuicéio publica das Cotas deverd ocorrer por meio de distribuidores
devidamente habilitados pela CVM, contratados pelo Gestor, quando néo realizada por este ou

pelo Administrador, nos termos da regulamentacéo aplicavel.

Agéncia Classificadora de Risco

5.4 Desde que aprovado pela Assembleia Especial, uma Agéncia Classificadora de Risco

poderd ser contratada pelo Gestor para atribuir a classificagéo de risco as Cotas.

Agente de Cobranca

5.5 O Agente de Cobranga serd designado para prestar os servigos de cobranga judicial
ou extrajudicial dos Direitos Creditérios Adquiridos vencidos e ndo pagos, as expensas e em nome

da, nos termos da Politica de Cobranga.

Consultoria Especializada
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5.6 O Consultor Especializado poderd ser contratado para dar suporte e subsidiar o
Gestor em suas atividades de andlise e selecéio dos Direitos Creditérios que poderédo integrar a
carteira da Classe, que também pode englobar a atuagéio como agente de cobranga, as expensas

e em nome da Classe.

6. REMUNERAGAO DOS PRESTADORES DE SERVIGCOS, ENCARGOS E DEMAIS
DESPESAS DA CLASSE

Remuneracdo da Administradora

6.1 Taxa de Administragéo. Em contraprestagéo aos servicos de administragéo fiducidria, que
incluem as atividades de tesouraria, controle e processamento dos Direitos Econémicos Adquiridos
e dos Ativos Financeiros e escrituracdo das Cotas, a Classe. A pagard & Administradora, durante o
Prazo de Duragéio da Classe, o valor correspondente a um percentual incidente sobre o Patriménio
Liquido, definido conforme tabela abaixo (“Taxa de Administragéo”):

Taxa d Valor Mini
Faixa de Patriménio Liquido t:xx.a € alor Minime
Administragéo Mensal
Até R$200.000.000,00
0,18% a.a.

(duzentos milhdes de reais)

R$ 13.000,00 (treze

A partir de R$200.000.000,01 mil reais)
(duzentos milh&es de reais e um 0,16% a.a.
centavo)
6.2.  Taxa Mdéxima de Custédia. Em contraprestagéo aos servigos de custédia das Cotas, a Classe

pagard ao Custodiante, durante o Prazo de Duragéio da Classe, o valor correspondente a 0,01%
(um centésimo por cento) ao ano, incidente sobre o Patriménio Liquido, jé& incluso na Taxa de
Administragéio acima ("Taxa Méxima de Custédia”).

6.3.  Pelos servicos de verificacéio trimestral amostral do lastro, a Classe pagard ao Custodiante
o montante fixo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) trimestralmente em cada Data de Verificagéo.

Remunerag¢éo da Gestora

6.1 Taxa de Gestdio. Em contraprestagdo aos servicos de gestéo prestados pela Gestora, a

Classe pagard a Gestora, durante o Prazo de Duragéio da Classe, o valor correspondente a um

percentual incidente sobre o Patriménio Liquido, definido conforme tabela abaixo ("Taxa de
Gestdo”).
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Taxa de Valor Minimo
Faixa de Patriménio Liquido X i
Gestéo Mensal
Até R$200.000.000,00
0, 12% a.a.

(duzentos milhdes de reais)

R$12.000,00 (doze

mil reais

A partir de R$200.000.000,01

(duzentos milhdes de reais e um 0, 10% a.a.
centavo)
6.2 As remuneragdes previstas nas Cldausulas 6.1, 62 e 63 acima serdo calculadas e

provisionadas todo Dia Util, e sersio pagas mensalmente, até o 5° (quinto) Dia Util do més

subsequente a prestagdio dos servigos.

6.3 O Administrador e o Gestor poderédo estabelecer que parcelas da Taxa de Administragéio e
da Taxa de Gestédo, respectivamente, sejam pagas diretamente pelo Fundo aos demais Prestadores
de Servicos, desde que o somatério dessas parcelas néo exceda o montante total da Taxa de

Administra¢éo ou da Taxa de Gestéo, conforme o caso.

6.4 Os valores minimos mensais da Taxa de Administragéio, da Taxa de Gestdo e da Taxa
Mdaxima de Custédia, conforme previstos nas Clausulas 6.1, 6.2 e 6.3 acima, serdo atualizados
anualmente, a partir do Dia Util do més subsequente & prestacéio dos servicos, pela variacéio
acumulada do IPCA (indice de Precos ao Consumidor Amplo - IBGE), ou outro indice que venha a

substitui-lo.

6.5 Qualquer remuneragéo ou encargo devida & Administradora ou ao Custodiante serd
acrescida dos tributos eventualmente incidentes (ISS, PIS, COFINS e outros que porventura venham

a incidir) nas aliquotas vigentes nas respectivas datas de pagamento.

6.6 A Taxa de Administracgéio, a Taxa de Gestéio e a Taxa Mdaxima de Custédia néo incluem os
demais encargos do Fundo ou da Classe, os quais serdo arcados diretamente pelo patriménio da

Classe.

6.7 O presente Anexo | néo prevé uma taxa mdaxima de distribuigéio, uma vez que néo ha
distribuidores das Cotas que prestem servicos de forma continua a Classe, conforme o Oficio-
Circular-Conjunto n°1/2023/CVM/SIN/SSE. Nos termos da Resolugdo CVM 160, a remuneragéo
dos distribuidores que venham a ser contratados e remunerados pontualmente, a cada nova

emissdo de Cotas, serd prevista nos documentos da respectiva oferta.
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6.8 Observada a Ordem de Alocagéio, a remuneragéio pela prestagéio dos servicos de consultoria
especializada deverd ser paga pela Classe a Consultoria Especializada, no valor de até

R$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) por més, conforme o Contrato de Consultoria

6.9 A remuneragéio da Consultoria Especializada constitui um encargo da Classe, nos termos
da Cldausula 8.1 da Parte Geral do Regulamento. Néo obstante, o pagamento da remuneragéo da
Consultoria Especializada, pela Classe, somente ocorrerd caso, observada a Ordem de Alocagéio, o

seu pagamento ndo gere um desenquadramento no Indice de Subordinagéo.

69.1 A remuneracgdo devida & Consultoria Especializada serd paga mensalmente, até o
5° (quinto) Dia Util do més subsequente & prestacéo dos servicos, sendo o primeiro pagamento

devido no 5° (quinto) Dia Util do més subsequente ao més em que ocorrer a Data de Inicio do
Fundo.

610 A remuneracéio pela prestacdio dos servicos de cobranca dos Direitos Creditérios
Inadimplidos deverd ser paga pela Classe ao Agente de Cobranga, no valor previsto no Contrato

de Cobranga.

6.11 Néo serdio cobradas dos Cotistas quaisquer outras taxas, tais como taxas de ingresso ou

taxa de saida.

7. COMPOSICAO DA CARTEIRA DO FUNDO, LIMITES DE CONCENTRAGCAO E
POLITICA DE INVESTIMENTO

Composicdo da Carteira

7.1 A carteira serd composta por (i) Direitos Creditérios e (ii) Ativos Financeiros, de
acordo com os indices de composigéio e diversificagdo da carteira estabelecidos neste Anexo, e na
legislagéio aplicavel. A carteira e seus ativos, estdo sujeitos a diversos riscos, dentre os quais os
especificados na Cldusula 14 deste Anexo. Antes de adquirir as Cotas, o investidor deve ler
atentamente os fatores de risco e fazer sua prépria avaliagéo de investimento, responsabilizando-

se integralmente pelas consequéncias de seu investimento nas Cotas.

Politica de Investimento

7.2 A finalidade da Classe é proporcionar a valorizagéio das Cotas dos Cotistas por meio
da aplicagéio de recursos, preponderantemente, nos Direitos Creditérios, observada a politica de

investimento da Classe:

7.21 Para fins do artigo 21 do Anexo Normativo Il & Resolugéo CVM 175, que trata das

condigdes minimas da politica de investimento que devem estar dispostas no Regulamento, a
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politica de investimento da Classe abarca, além desta Clausula 7, o disposto nas Clausulas 11,12 e

subsequentes do presente Anexo.

7.3 Apéds 90 (noventa) dias apés a Data de Inicio do Fundo, a Classe ndo poderd manter
um patriménio liquido didrio inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhéo de reais) pelo periodo de 90
(noventa) dias consecutivos, caso contrdrio ela deverd ser imediatamente liquidada ou incorporada

a outra classe pelo Administrador.

7.4 Apés 180 (cento e oitenta) dias apés a Data de Inicio do Fundo, a Classe deverd

observar a Alocagéo Minima.

741 A Classe somente poderd adquirir os Direitos Creditérios que atendam, cumulativamente,
aos Critérios de Elegibilidade e as Condi¢des de Cessédo, na respectiva Data de Aquisicéio, e que
deve ser validado pelo Gestor.

742 Caberd ao Gestor, também, verificar:

(a) diariamente, o enquadramento do da Alocagéio Minima;

(b) semanalmente, o enquadramento dos indices de Monitoramento;

(c) mensalmente, a taxa de retorno dos Direitos Creditérios Adquiridos, atendendo, ao menos,
os aspectos apresentados sobre pagamento, pré-pagamento e inadimplemento dos Direitos
Creditérios Adquiridos.

7.5 O que remanesceu do Patriménio Liquido que ndo for aplicado em Direitos
Creditérios Adquiridos poderd ser mantido em moeda corrente nacional ou aplicado nos seguintes
Ativos Financeiros:

(a)  ativos financeiros de renda fixa de emisséio ou coobrigagéio de instituicdes financeiras;

(b)  operagdes compromissadas lastreadas nos Ativos Financeiros referidos na Clausula 7.6(a) e

(b) acima; e

(c) cotas de classes de fundos de investimento que invistam exclusivamente nos Ativos

Financeiros descritos na Cldausula 7.5 (a) e (b) acima.

7.6 A Classe néo pode realizar operagdes com derivativos.

Limites de Concentracéo da Classe
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77 Com relagéio aos Direitos Creditérios e aos Ativos Financeiros integrantes da carteira do
Fundo, deverédio ser observados os seguintes limites de composicéio e diversificagéo.

78

(i) o Valor Presente dos Direitos Creditérios integrantes da carteira da Classe devidos por um
mesmo Devedor poderd representar, no maximo, 3,50% (trés inteiros e cinquenta centésimos por

cento) do Patriménio Liquido da Classe;

(i) os Direitos Creditérios - Consignado, integrantes da carteira da Classe, devidos por um
mesmo Devedor devem, em conjunto, (1) possuir valor de face total de até R$60.000,00 (sessenta
mil reais); ou (2) possuir Valor Presente que represente até 0,50% (cinquenta centésimos por cento)

do Patriménio Liquido da Classe, o que for menor, ressalvado o disposto na alinea (iii) abaixo;

(iii) os Direitos Creditérios - Empréstimo devidos por um mesmo Condominio devem, em
conjunto, (1) possuir valor de face total de até R$1.500.000,00 (um milhé&o, quinhentos mil reais);
ou (2) possuir Valor Presente total que represente até 3% (trés por cento) do Patriménio Liquido

da Classe, o que for menor;

(iv)  todos os Direitos Creditérios - Empréstimo adquiridos devem ser performados;

(v) o Valor Presente dos Direitos Creditérios integrantes da carteira do Fundo devidos pelos 5
(cinco) maiores Devedores ndo poderd ser superior a somatéria do patriménio das Subclasse

Subordinadas Junior e Subclasse Mezanino, disponivel no momento da verificagéo

(vi) o Valor Presente dos Direitos Creditérios integrantes da carteira da Classe transferidos pelos
5 (cinco) maiores Cedentes que ndo sejam instituigdes financeiras ndo poderd ser superior a
somatéria do patriménio das Subclasse Subordinadas Junior e Subclasse Mezanino, disponivel no

momento da verificagédo.

(vii) o Valor Presente dos Direitos Creditérios integrantes da carteira do Classe com ou sem
coobrigagdio de um mesmo Cedente que ndo seja instituigdio financeira poderd representar, no

mdximo, 5% (cinco por cento) do Patriménio Liquido da Classe;

(viii) o Valor Presente dos Direitos Creditérios integrantes da carteira da Classe com ou sem
coobrigagéio de um mesmo Cedente que seja instituicdio financeira poderd representar até 100%

(cem por cento) do Patriménio Liquido da Classe;

(ix) o Valor Presente dos Direitos Creditérios - Empréstimo da carteira da Classe podera

representar, no mdaximo, 50% (cinquenta por cento) do Patriménio Liquido da Classe.

(x) o Valor Presente dos Direitos Creditérios - Consignado Classe cujas Empresas Consignantes
sejam Administradoras de Condominios poderd representar, no maximo, 10% (vinte por cento) do

Patriménio Liquido da Classe;
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(xi) os Direitos Creditérios adquiridos pela Classe deverdo observar os seguintes limites de
concentragéo, apurados considerando-se o prazo médio de vencimento (“Duration”) dos referidos

Direitos Creditérios, calculado de acordo com a formula estabelecida abaixo:

DURATION % DO PATRIMONIO LIiQUIDO DA CLASSE
Até 360 dias Até 100%

de 361 dias até 1.080 dias Até 80%

De 1.081 dias até 1.540 dias Até 60%

(xii) A Duration dos Direitos Creditérios integrantes da carteira da Classe ndo deverd
ultrapassar 1440 (mil quatrocentos e quarenta) dias, devendo eventuais extrapolagées de tal prazo

médio ser sanadas em até 5 (cinco) Dias Uteis contados de sua constatacéio pela Gestora.

7.9 A Duration dos Direitos Creditérios integrantes da carteira do Fundo deverd ser calculado

por meio da seguinte férmula:

. (C1 = p1) + (C2* D2) + (CN* DN)
- Cl +C2+ CN

onde:

“‘D" = prazo médio de vencimento dos respectivos Direitos Creditérios.

“C" = Valor Presente de cada Direito Creditério na data de cdlculo em questédo, sendo “C1" o 1°
(primeiro) Direito Creditério considerado, “C2" o 2° (segundo) Direito Creditério considerado e “Cn”

o n-ésimo Direito Creditério considerado; e
“d” = numero de dias remanescentes para a data de vencimento do respectivo Direito Creditério,
na data de cdlculo em questdo, sendo “dl” o 1° (primeiro) dia remanescente, "d2” o 2° (segundo)

dia remanescente e “dn” o n-ésimo dia remanescente.

710  E proibido & Classe utilizar recursos em Direitos Creditérios e em Ativos Financeiros no

exterior.
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7.1 Apesar da diligéncia do Gestor em praticar a politica de investimento da Classe prevista
neste Anexo, as aplicagdes da Classe estéio, por sua natureza, sujeitas a flutuagdes tipicas de
mercado, risco sistémico, risco de crédito, negociagéio atipica nos mercados de atuagéo e condigdes
adversas de liquidez. Ainda que o Administrador e o0 Gestor mantenham sistemas de gerenciamento
de riscos, néo existe garantia de completa eliminagéo da possibilidade de perdas para a Classe e
os Cotistas. Portanto, é recomendada aos investidores a leitura atenta dos fatores de risco a que o

investimento nas Cotas est& exposto, presentes na Clausula 14 do presente Anexo.

7.12 O investimento nas Cotas ndo conta com garantia dos demais Prestadores de

Servicos, dos Prestadores de Servigos Essenciais, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de

seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos (FGC).

7.13 Conforme consta nas ‘Regras e Procedimentos para o Exercicio de Direito de Voto
em Assembleias n® 02, que integram as diretrizes do Cédigo de Administracéio de Recursos de
Terceiros, da ANBIMA, O GESTOR ADOTA POLITICA DE EXERCICIO DE DIREITO DE VOTO
EM ASSEMBLEIAS, QUE DISCIPLINA OS PRINCIPIOS GERAIS, O PROCESSO DECISORIO E
QUAIS SAO AS MATERIAS RELEVANTES OBRIGATORIAS PARA O EXERCiCIO DO DIREITO
DE VOTO. TAL POLITICA ORIENTA AS DECISOES DO GESTOR EM ASSEMBLEIAS DE
DETENTORES DE ATIVOS QUE CONFIRAM AOS SEUS TITULARES O DIREITO DE VOTO.

7131 A politica de exercicio de direito de voto do Gestor estd disponivel na pdgina do

Gestor na rede mundial de computadores, no seguinte endereco:https://vortx.capital.
7.13. Alocagéio Tributaria

7131. A Gestora envidard seus melhores esforcos para enquadramento do Fundo e Classe como
Entidade de Investimento, de modo que os cotistas se sujeitem ao regime tributdrio disposto na Lei
14.754, estando sujeitos ao imposto de renda retido na fonte ("IRRF”) na distribuicéio de rendimentos,
amortizagdio ou resgate de cota.

713.11. Caso ndo seja possivel o enquadramento como Entidade de Investimento, a Gestora
envidard seus melhores esforcos para adquirir Ativos Financeiros cujos vencimentos propiciem a
Carteira classificacéio de investimento de “longo prazo’, para fins de tributagéio do Cotista.
Entretanto, ndo hé garantia de que a Classe terd o tratamento tributdrio aplicavel aos fundos de
longo prazo, de forma que a Administradora e Gestora néo assumem qualquer compromisso nesse
sentido.

713.1.2. A Gestora deve comunicar a Administradora em até 1 (um) dia atil apés a verificagdo de

que o Fundo/ Classe deixe de ser enquadrado como Entidade de Investimento para que seja
alterado o tratamento tributdrio.

8. PROCESSO DE ORIGINAGAO DOS DIREITOS CREDITORIOS.

Processo de originacdo dos Direitos Creditérios
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81 Tendo em vista: (i) a natureza variada dos Direitos Creditérios passiveis de aquisigéio
pela Classe; (ii) a amplitude da Politica de Investimentos; e (iii) a potencial diversificagéo de
Cedentes e Devedores, ndo é possivel precisar os processos de origem dos Direitos Creditérios e as

politicas de concessdo de crédito adotadas pelos Cedentes e/ou Originadores.

811 Sem prejuizo do disposto neste Regulamento, a Cedente responderd pela existéncia,
certeza, boa formalizagéio e exigibilidade dos respectivos Direitos Creditérios Adquiridos pela

Classe, nos termos deste Anexo e dos respectivos Documentos Comprobatérios.

9. POLITICA DE COBRANGA DOS DIREITOS CREDITORIOS

9.1 Tendo em vista: (i) a natureza variada dos Direitos Creditérios passiveis de aquisicéio
pela Classe; (ii) a amplitude da Politica de Investimentos; e (iii) a potencial diversificacéo de

Cedentes e Devedores, néo é possivel estabelecer uma politica de cobranga dos Direitos Creditérios.

992 Todos os Direitos Creditérios serdo cobrados ordinariamente, por meio de boletos
e/ou outros meios admitidos por lei ou pela regulamentagéo aplicavel, desde que a liquidagéo dos
pagamentos sempre ocorra mediante o crédito de recursos em favor da Conta Vinculada ou da

Conta da Classe.

9.3 Sem prejuizo do disposto acima, o Agente de Cobranca deverd observar o Contrato
de Cobranga no que tange aos procedimentos relacionados & cobranga judicial ou extrajudicial dos

Direitos Creditérios Inadimplidos.

94 Serdo pagos, os Direitos Creditérios, em moeda corrente nacional, via boleto
bancdrio / TED - Transferéncia Eletrénica Disponivel ou qualquer outro meio de transferéncia
autorizada pelo BACEN, (i) na Conta da Classe; (ii) na Conta Vinculada; ou (iii) na conta de
movimento do Cedente, para futura transferéncia a@ Conta da Classe, de acordo com o artigo 52,
[ll, do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175.

9.5 Observados os termos e condi¢des do Contrato de Cobranga, todos e quaisquer
custos para a preservagéo de direitos ou a cobranca extrajudicial ou judicial dos Ativos Financeiros,
e dos Direitos Creditérios Adquiridos, integrantes da carteira da Classe serdo de exclusiva

responsabilidade da Classe dos Cotistas.

9.6 Os Prestadores de Servicos Essenciais e os demais Prestadores de Servigos néo serdo

responsdveis pelos custos dos procedimentos e/ou relacionados aos procedimentos previstos na
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Clausula 9.9 acima, que deverdo ser arcados pela Classe ou diretamente pelos Cotistas, nos termos

do Contrato de Cobrancga.

9.7

responsdveis por qualquer perda ou dano sofrido pela Classe ou pelos Cotistas 'em decorréncia da

Os Prestadores de Servicos Essenciais e os demais Prestadores de Servicos néo serdo

ndo propositura, das medidas previstas na Clausula 9.9 acima.

10.

101

ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

A Classe terd Assembleias Especiais, nos termos deste Anexo. E da competéncia

privativa da Assembleia Especial deliberar sobre:

Matéria

Quérum Geral de Aprovagéo de Matérias

Primeira Convocagéio

Segunda Convocagéio

(i)

as demonstragdes contdbeis
da
Artigo 71 da parte geral da
Resolugéio CVM 175/22;

Classe nos termos do

das Cotas da

Classe em Circulagéo

Maioria

Maioria das Cotas da

Classe presentes

(i)

a destituicdio da Gestora, da
Consultora Especializada
e/ou da Administradora e sua
substituicdio, sem que tenha
configurada

sido uma

hipétese de Justa Causa

2/3 (dois tergos) das Cotas
da Classe em Circulagéio,
sendo que ao menos 70%
(setenta por cento) das
Cotas da
Subordinada

Circulagdo

Subclasse

JUnior em

Maioria das Cotas da
Classe presente, sendo
gue ao menos 70% das
Cotas da

Subordinada Junior em

Subclasse

Circulagéo

(iii)

a destituicéio da Gestora, da
Consultora Especializada

e/ou da Administradora e sua

o . |cento) das Cotas da|Classe, presentes.
substituicio, tendo  sido .
) o Subclasse  Sénior em
configurada uma hipétese de| B
Circulagéio

Justa Causa.

2/3 das Cotas da Classe em
Circulagdio, sendo que ao

menos 70% (setenta por

Maioria das Cotas da

(iv)

a emisséo de novas Classes'de
Cotas.

Maioria Simples das Cotas
da Subclasse Subordinada

Junior em Circulagéo

Maioria Simples das
Cotas da

Subordinada Junior em

Subclasse

Circulagéio
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Matéria

Quérum Geral de Aprovagéo de Matérias

Primeira Convocagéio

Segunda Convocagéio

(v)

a emissdo de novas séries de
Cotas da Subclasse Sénior ou
de Cotas da

Subordinada Mezanino;

Subclasse

Maioria Simples das Cotas
da Subclasse Subordinada

Janior em Circulagéio

Maioria Simples das
Cotas da

Subordinada Junior em

Subclasse

Circulagédo

(vi)

a fusdo, a incorporagéio, a
total

transformagéio

ciséio, ou parcial, a
ou a

liquidagéio da Classe

2/3 (dois tergos) das Cotas

da Classe em circulagéo

Maioria das Cotas da

Classe, presentes.

(vii)

deste Anexo,

nos

a alteragéo

(a)

expressamente previstos em

exceto casos

incisos especificos deste item
10; e (b)

previstas no item abaixo e na

nas hipoteses

2/3 (dois tercos) das Cotas
da Classe em Circulagéio,
sendo que ao menos 70%
(setenta por cento) das
Cotas da Subclasse Sénior
70%

cento)) das

em Circulagéo e

(setenta por

Maioria das Cotas da

Classe presentes.

(viii)

B o Cotas da Subclasse
regulamentagédo aplicavel; Subordinada  Junior em
Circulagéio
Maioria das Cotas em
Maioria das’' Cotas em|circulagéo, sendo ao

a alteragéio do Contrato de

Cesséio, Contrato de
Consultoria Especializada
e/ou do Contrato de
Cobranga;

circulagéio, sendo ao menos
50% (cinquenta por cento)
das Cotas

Subordinada

ao menos 50% (cinquenta

da Subclasse

Mezanino e

por cento) das Cotas da
Subordinada

Subclasse

Janior

menos 50% (cinquenta

por cento) das Cotas

da
Subordinada
Mezanino e ao menos
50%

cento) das Cotas da

Subclasse

(cinquenta por

Subclasse

Subordinada Janior

(ix)

o plano de resolugso de
Patriménio Liquido negativo
do
Artigo 122 da parte geral da

Resolugdo CVM 175/22;

da Classe, nos termos

2/3 (dois tercos) das Cotas

da Classe em Circulagéo.

2/3 (dois tercos) das
Cotas da

Circulagéio.

Classe em

©

-

© (1)3030-7177

(%) vortx.com.br

Rua Gilberto Sabino, 215, 3° andar 05.425-020 | Pinheiros | Sao Paulo | SP



\Z

VORTX

A base do mercado.

Quérum Geral de Aprovagéo de Matérias

nos termos do Artigo 10.14

abaixo;

Matéria
Primeira Convocagéio | Segunda Convocagéio
o pedido de declaracdo 2/3 (dois tercos) das
) p ] o 599 19/3 (dois tergos) das Cotas ( sos)
(x) |judicial de insolvéncia da i Cotas da Classe em
da Classe em Circulagéo. )
Classe. Circulagéo.
Maioria das Cotas em
circulagdio, sendo que ao
. menos 70% (setenta por
a nomeagdo dos
cento) das Cotas da
representantes dos Cofistas, R Maioria das Cotas da
(xi) Subclasse Sénior em

Circulagéio e 80% (oitenta
por cento) das Cotas da

Subordinada

Mezanino em Circulagéo

Subclasse

Classe presentes.

(xii)

se um Evento de Avaliagcéo
constitui ou ndo um Evento de

Liquidagéo;

das Cotas

circulagéio, sendo ao menos

Maioria em
50% (cinquenta por cento)
das Cotas

Subordinada
menos 50% (cinquenta por
das Cotas da
Subclasse Subordinada

da Subclasse
Sénior, ao

cento)

Mezanino

Maioria das Cotas da

Classe presentes.

(xiii)

deliberar sobre a cessagéo
dos de

liquidagéio da Classe em caso

procedimentos

de ocorréncia de um Evento

das Cotas

circulagéo, sendo ao menos

Maioria em
50% (cinquenta por cento)
das Cotas

Subordinada

menos 50% (cinquenta por

da Subclasse

Sénior, ao

Maioria das Cotas da

Classe presentes.

(xiv)

de Liquidagéio. cento) das Cotas da
Subclasse Subordinada
Mezanino
Maioria das Cotas em

deliberar sobre a substituicéio
da Agéncia Classificadora de

Risco;

circulagéio, sendo ao menos
50% (cinquenta por cento)
das Cotas

Subordinada
menos 50% (cinquenta por
das Cotas da

da Subclasse

Sénior, ao

cento)

Maioria das Cotas da

Classe presentes.
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Quérum Geral de Aprovagéo de Matérias

Matéria

Primeira Convocagéio | Segunda Convocagéio
Subclasse Subordinada

Mezanino e do menos 50%

(cinquenta por cento) das
Cotas da Subclasse

Subordinada Janior.

Maioria das Cotas em
circulagéio, sendo ao menos
50% (cinquenta por cento)
das Cotas da Subclasse

Subordinada Sénior, ao

utilizagio de ativos da
respectiva Classe para a
outorga de fianca,  aval,
9 § menos 50% (cinquenta por | Maioria das Cotas da

(xv) | aceite, coobrigacéo ou
9as cento) das Cotas da|Classe presentes.

Subclasse Subordinada

Mezanino e ao menos 50%

qualquer outra forma de
retengdio de risco em nome da

respectiva Classe; )
(cinquenta por cento) das

Cotas da Subclasse

Subordinada Juanior.

Maioria das Cotas da

o 2/3 das Cotas da Classe em | Classe em Circulagéio,
destituicio do Agente de|
Circulagéo, sendo ao|sendo ao menos 70%
Cobranca e escolha de seu
menos 70% (cem por cento) | (setenta por cento)

das Cotas da’ Subclasse|das Cotas da

Subordinada Junior Subclasse

xvi
( )subs’ri’rufo sem que seja

configurada Justa Causa;

Subordinada Janior

Maioria das Cotas em
circulagdio, sendo ao menos
50% (cinquenta por cento)
das Cotas da Subclasse
destituicio do Agente de|Subordinada Sénior, ao
Cobranga e escolha de seu|menos 50% (cinquenta por|Maioria das Cotas da
(xvii)
substituto em decorréncia da|cento) das Cotas da|Classe presentes.
configuragéio de Justa Causa; | Subclasse Subordinada
Mezanino e ao menos 50%
(cinquenta por cento) das

Cotas da Subclasse

Subordinada Juanior.

102 Este Anexo poderd ser alterado independentemente de Assembleia Especial nos
casos em que referida alteragdio: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a

exigéncias expressas da CVM ou de adequagdio a normas legais, regulamentares ou
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autorreguladoras ou de entidade administradora de mercados organizados onde as Cotas sejam
admitidas & negociagédio; (ii) for necessdaria em virtude da atualizagéio de dados cadastrais da
Administradora, da Gestora ou de outros prestadores de servicos da Classe, tais como alteragéio na
razdo social, endereco, pdgina na rede mundial de computadores e telefone; e (iii) envolver reducéo
de taxa devida a prestador de servigos, incluindo a Taxa de Administragéio, a Taxa de Gestéo ou a
Taxa Maxima de Custédia, devendo ser comunicadas aos Cotistas nos prazos previstos na

regulamentacgédo aplicavel.

10.3 A convocagdio da Assembleia Especial deve ser feita pela Administradora com, no
minimo, 10 (dez) dias corridos de antecedéncia da data estabelecida para a realizagéo da referida
assembleia, devendo constar da convocagéio o dia, a hora e o local em que serd realizada e a ordem
do dia, sempre acompanhada das informagdes e dos elementos adicionais necessdrios a andlise
prévia pelos Cotistas das matérias objeto da Assembleia Especial, ndo se admitindo que sob a
rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberagéio da Assembleia Especial.
Para efeito do disposto acima, admite-se que a segunda convocagéio da Assembleia Especial seja
realizada em conjunto com a publicagéo do antncio, o envio da carta ou de correio eletrénico da

primeira convocagdo.

10.3.1 A Assembleia Especial poderd ser convocada por iniciativa da Administradora, da
Gestora, do Custodiante ou de Cotistas detentores de Cotas que representem no minimo 5% (cinco
por cento) do total das Cotas em Circulagéio, observado que nestes trés altimos casos, a convocagéio

deverd ser realizada por intermédio da Administradora.

10.3.1.1 A Assembleia Especial serd considerada validamente instalada em
primeira convocagéio com a presenca de Cotistas que representem, no minimo, 50%
(cinquenta por cento) das Cotas em Circulagéio de cada série e Subclasse de Cotas
e, em segunda convocagdo, com a presenca de pelo menos um Cotistq,
independentemente da Subclasse & qual pertenca. Independentemente das
formalidades previstas na lei e neste Anexo, serd considerada regular a Assembleia

Especial a que comparecerem todos os Cotistas.

10.3.2 A presidéncia da Assembleia Especial caberd a Administradora.

10.3.3 Independentemente de quem tenha convocado, o representante da Administradora
deverd& comparecer a todas as Assembleias Especiais e prestar aos Cotistas as informagdes que lhe

forem solicitadas.

10.3.4 Na Assembleia Especial, como regra geral e observado o disposto acima, as

deliberagées devem ser tomadas de acordo com os quéruns indicados no item 10.1 acima.
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10.3.5 Sem prejuizo de posterior aprovagéio em Assembleia Especial, nos termos do item
10.1 acima, estardio necessariamente sujeitas a aprovagéo de Cotistas titulares de 100% (cem por
cento) das Cotas da Subclasse Subordinada Junior as deliberagses relativas: (i) ‘& alteragéo de
caracteristica de qualquer Subclasse de Cotas, em especial que afete qualquer yantagem, crie ou
aumente qualquer obrigagéio relativa as Cotas da Subclasse Subordinada Junior; (ii) & alteragéo
dos Indices de Subordinacéo; e (iii) & aprovacéo de procedimentos a serem adotados no resgate

das Cotas mediante dagéio em pagamento de Direitos Econémicos Adquiridos.

10.3.6 As deliberagdes da Assembleia Especial de Cotistas de determinada Subclasse seréo
tomadas por maioria dos detentores de Cotas da respectiva Subclasse em Circulagéio, observado,
ainda, que a aprovagdo de quaisquer matérias previstas no item 10.1 acima dependerd da

aprovagdio conforme os quéruns estabelecidos na tabela do item 10.1 acima para as respectivas

matérias.

104 Poderédo votar na Assembleia Especial os Cotistas da Classe inscritos no registro de
Cotistas na data da convocagdo da Assembleia Especial, seus representantes legais ou
procuradores.

10.4.1 Néo tém direito a voto na Assembleia Especial (i) a Administradora, a Gestora e

seus respectivos empregados e/ou partes relacionadas; e/ou (ii) o Cotista que descumprir, total ou
parcialmente, sua obrigagéio de integralizacéio de Cotas prevista nos documentos de subscrigéio das
Cotas.

10.4.2 Para efeitos de computo de quérum e manifestacdes de voto na Assembleia Especial,

caberd 1 (um) voto para cada Cota.

10.4.3 As deliberagdes da Assembleia Especial poderéio, ainda, ser tomadas por meio de

processo de consulta formal, sem a necessidade de reunido.

10.5 O processo de consulta serd formalizado pelo envio de carta com aviso de
recebimento ou de correio eletrdnico pela Administradora, o qual deverd conter todos os elementos

informativos necessdrios ao exercicio do direito de voto.

10.5.1 O Cotista terd, no minimo (i) 10 (dez) dias corridos, em caso de consultas por meios
eletrdnicos; ou (ii) 15 (quinze) dias corridos, em caso de consultas por meio fisico, contados da data
de envio da consulta, para respondé-la. A auséncia de resposta por parte do Cotista serd

considerada como abstencéo.

10.5.2 A aprovagdo de matérias por meio do processo de consulta formal obedecerd aos

mesmos quéruns de aprovagéio previstos neste Anexo.

106 Realizagdo da Assembleia Especial. A Assembleia Especial pode ser realizada desde

que devidamente assim informado ao Cotista no ato da convocagéo:
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(a) de modo exclusivamente eletrénico, caso em que os Cotistas somente poderdo

participar e votar por meio de comunicagéo escrita ou sistema eletrénico; ou

(b)  de modo parcialmente eletrénico, caso em que os Cotistas poderdo participar e votar
tanto presencialmente quanto & distdncia, por meio de comunicagéo escrita ou sistema

eletrénico.

10.7 A Assembleia Especial realizada exclusivamente de modo eletrénico serd

considerada como ocorrida na sede da Administradora.

10.8 Na hipétese do item 10.7 acima, a Administradora deverd tomar as providéncias
necessdrias para assegurar a participagéio do Cotista e a autenticidade e a seguranga na
transmisséo de informagdes, particularmente do voto do Cotista, que deverd ser proferido por meio

de assinatura eletrénica legalmente reconhecida.

10.9 E permitido ao Cotista votar na Assembleia Especial por meio de comunicacéo
escrita, fisica ou eletrénica, quando a referida possibilidade estiver expressamente prevista na
convocagdo da respectiva Assembleia Especial. A manifestacéio de voto do Cotista deverd ser

recebida pela Administradora até o Dia Util anterior & data da realizacéo da Assembleia Especial.

10.10 A entrega do voto, por meio de comunicagéo escrita, deverd ser realizada por meio

de correio eletrdnico ao endereco de email indicado na respectiva convocagéio.

1011 Fica, desde j&, estabelecido que as delibera¢des de competéncia da Assembleia
Especial serdo preferencialmente adotadas (i) em Assembleia Especial realizada por meio

eletrdnico; ou (ii) mediante processo de consulta formal.

10,12 As deliberagdes tomadas pelos Cotistas, observados os quéruns estabelecidos neste
Anexo, serdio existentes, validas e eficazes perante a Classe e obrigardo a todos os Cotistas,

independentemente de terem comparecido & Assembleia Especial ou do voto proferido na mesma.

1013 As decisdes da Assembleia Especial devem ser divulgadas aos Cotistas no prazo
madximo de 30 (trinta) dias a contar de sua realizagéio, por meio de publicacéo de andncio no meio
utilizado para a divulgagéo de informagées do Fundo e/ou da Classe pela Administradora ou por

meio de carta com aviso de recebimento ou correio eletrénico enderecado a cada Cotista.

10.14 A Assembleia Especial pode nomear um ou mais representantes para exercerem as
fungdes de fiscalizagéio e de controle gerencial das aplicagdes da Classe, em defesa dos direitos e

dos interesses dos Cotistas.

10.15 Somente pode exercer as funcdes de representante dos Cotistas, nos termos deste

Anexo e da regulamentacdo aplicavel, a pessoa fisica ou juridica que atenda aos seguintes
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requisitos: (i) ser cotista ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses de
cotistas; (ii) ndo exercer cargo ou fungdo na Administradora ou em integrantes de seu Grupo

Econémico; e (iii) ndo exer¢a cargo no Cedente.
1. DIREITOS CREDITORIOS

Caracteristicas dos Direitos Creditérios

11 Os Direitos Creditérios a serem adquiridos pela Classe seréio representados pelos

Documentos Comprobatérios.

.11 E vedada a aquisicdo de direitos creditérios néo-padronizados, conforme definidos

no artigo 2°, caput Xlll, do Anexo Normativo Il & Resolugéo CYM 175.

1112 Os Direitos Creditérios a serem adquiridos pela Classe poder&o contar com

garantias reais ou fidejussérias, com ou sem coobrigagéo dos respectivos Cedentes ou de terceiros.

1.2 A cessdo dos Direitos Creditérios a Classe serd irrevogdvel, irretratavel e definitiva,
bem como transferird a Classe todos os direitos, garantias, privilégios, preferéncias, prerrogativas
e agdes relacionados aos Direitos Creditérios Adquiridos, mantendo-se inalterados os demais

elementos da relagéio obrigacional, salvo as possibilidades de Recompra.

n.al A existéncia dos Direitos Creditérios Adquiridos serd de responsabilidade de cada

Cedente, nos termos do artigo 295 do Cédigo Civil.

1.3 Serd permitida a revolvéncia da carteira da Classe durante todo o prazo de duragéo

da Classe, respeitada a Ordem de Alocagéio.

1.4 A andlise e sele¢do dos Direitos Creditérios a serem adquiridos pela Classe contara
com o auxilio do Consultor Especializado, o qual realizaré a avaliagéio da validade dos Direitos
Creditérios e da capacidade econdmica dos Cedentes e dos Devedores, bem como do
enquadramento dos Direitos Creditérios as Condigcdes de Cessdo, além de transmitir & Gestora
todas as informagdes necessdrias ao cumprimento das obrigagdes da Gestora nos termos deste

Regulamento e da legislagéio e regulamentagéo aplicaveis.

Verificacdo e guarda dos Documentos Comprobatérios

1.5 Os Documentos Comprobatérios compreenderédo toda e quaisquer documentagéio
necessdria para o devido exercicio das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos
Creditérios Adquiridos, tais como a cobranga, a execugédo judicial, ou o protesto, e capazes de

comprovar, a existéncia, a origem e a exigibilidade dos referidos Direitos Creditérios Adquiridos.
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1.6 A verificagéio ordindria do lastro deverd ser feita pelo Gestor ou por terceiro por ele
contratado, conforme expresso na Clausula 5.2, deste Anexo, assim como a verificagéio periédica
deverd ser feita pelo Administrador ou Custodiante por ele contratado, conforme expresso na

Clausula 5.1 deste Anexo.

1.7 Os Documentos Comprobatérios serdo recebidos e verificados pelo responsavel pela
verificagdio do lastro previamente & Data de Aquisicéio. Os Documentos Comprobatérios serdo
recebidos e verificados, de forma individualizada e integral, pelo responsdavel pela verificagéo do

lastro previamente a Data de Aquisigéo.

12. CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE E CONDICOES DE CESSAO
(A) Critérios de Elegibilidade:
121 Os Direitos Creditérios a serem adquiridos pela Classe, na Data de Aquisicéo,

deverdo atender, cumulativamente, aos seguintes critérios de elegibilidade, a serem verificados

pelo Gestor, na Data de Aquisicéio ("Critérios de Elegibilidade”):

(a)  os Direitos Creditérios néo poderdo estar vencidos na respectiva Data de Aquisicdio de

Direitos Creditérios.

(b)  os Direitos Creditérios ofertados deverdo atender as caracteristicas descritas a seguir:
LASTRO VALOR DE FACE PRAZO DE
MINIMO VENCIMENTO
Direitos Creditérios - R$25,00 Até 365 (trezentos e
Antecipagéo sessenta e cinco) dias

contados da respectiva

data de emisséo

Direitos' Creditérios - R$25,00 Até 60 (sessenta) meses
Consignado e/ou contados da respectiva
Direitos Creditérios - data de emisséo

Empréstimo

1211 O Consultor Especializado deverd fornecer ao Gestor a documentagéio e informagdes

necessdrias & validagéio dos Critérios de Elegibilidade.
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(B) Condigées de Cessdo:

Adicionalmente, os Direitos Creditérios a serem adquiridos pela Classe, na Data de Aquisigéio,

deverdo atender, cumulativamente, as seguintes condigdes de cessd@o ("Condigdes de Cessdo”), a

serem verificadas pelo Consultor Especializado, na Data de Aquisigéio:

(a) os Direitos Creditérios ofertados deverédo estar livres e desembaracados de quaisquer

dnus, gravames ou restricdes de qualquer natureza;

(b) os Direitos Creditérios ofertados que sejam representados por CCB deverdo abranger a

totalidade das parcelas vincendas de uma mesma CCB;

(c) os Direitos Creditérios ofertados que sejam representados por CCB deverédo possuir valor
nominal prefixado e estabelecer que a amortizagdo de seu principal e seus juros

remuneratérios serdo devidos mensalmente, ressalvado o disposto na alinea (e) abaixo;

(d) os Direitos Creditérios ofertados que sejam representados por CCB deverdo ter, em
relagéio ao pagamento de amortizacéo de principal e juros remuneratérios, caréncia méxima

de 60 (sessenta) dias contados da data de emisséio da CCB em questéo;

(e) os Devedores de Direitos Creditérios - Consignado deverdo possuir vinculo trabalhista
com a respectiva empresa consignante, nos termos da legislacéo trabalhista aplicavel, por,

no minimo, 6 (seis) meses-calenddrio anteriores & data de emisséio da CCB em questdo;

(f) os Devedores dos Direitos Creditérios - Consignado devem ter entre 18 (dezoito) e 65

(sessenta e cinco) anos;

(g) os Direitos Creditérios - Empréstimo devem obrigatoriamente ter como Devedores

Condominios cujas assembleias gerais tenham aprovado a tomada de recursos por meio da

emissé@o de CCB;

(i) os Direitos Creditérios - Consignado deverdo ter seu pagamento efetivado por meio de
desconto em folha de pagamento dos Devedores, devidamente autorizado pelo respectivo
Devedor, o qual deverd possuir margem consigndvel disponivel na data da concesséo do

crédito;

(j) os Devedores dos Direitos Creditérios - Empréstimo, quando Condominios, deverdo
possuir CNPJ ou Cadastro Especifico do INSS ativo hd, pelo menos, 5 (cinco) anos anteriores

a data de oferta dos respectivos Direitos Creditérios - Empréstimo.
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(k) cada Direito Creditério deverd contar com taxa embutida na operagéio na grandeza de
no minimo 200% (duzentos por cento) do indice DI vigente, ou, na auséncia deste, de indice

que venha a substitui-lo;

(I) Somente Direitos Creditérios originados de instituicdes financeiras poderdo ser
adquiridos com dgio, o qual ficard limitado a 0,7% (setenta centésimos por cento) a titulo

de remuneracéio do cedente; e

(m) os Direitos Creditérios deverdo atender aos Limites de Concentragdo previstos na

clausula 7.7 previamente.

Paragrafo Unico: o Consultor Especializado enviard, até o 15° (décimo quinto) dia de cada
més subsequente ao més de referéncia, relatério contendo as andlises das Condi¢des de

Cessédio realizadas ao longo do més de referéncia.

12.1.2 Caso seja verificada a posteriori qualquer falha ou inconsisténcia na verificagéo das
Condigdes de Cessdo e/ou Critérios de Elegibilidade que seja atribuivel a impreciséo, inconsisténcia,
falsidade ou desatualizagéio dos documentos e informagdes fornecidos pelo Cedente, o Cedente

deverd realizar a Recompra, nos termos do Contrato de Cesséo.

1213 O desenquadramento, apés a aquisicéio pela Classe, de Direito Creditério Cedido
com relagéio ao Critério de Elegibilidade e/ou as Condi¢des de Cessdo, ndo obrigard a sua
alienagéo nem dard & Classe qualquer direito, recurso ou pretensdéo de regresso em face dos

Prestadores de Servicos.

12.1.4 Apés a verificagdio das Condigdes de Cessdio pelo Consultor Especializado, o
Consultor Especializado recomendard a Gestora a aquisi¢éio dos Direitos Creditérios, sem prejuizo

da verificagéio dos Critérios de Elegibilidade.

13. FATORES DE RISCO

13.1 O investimento nas Cotas apresenta riscos, especificamente aqueles indicados nesta
Clausula 4. Néo existe uma garantia que possa eliminar completamente a possibilidade de perdas
para a Classe e os Cotistas, ndo podendo os Prestadores de Servicos Essenciais e os demais
Prestadores de Servicos, em hipétese alguma, ser responsabilizados por qualquer depreciagéo ou
perda de valor dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira
da Classe, ou por eventuais prejuizos incorridos pelos Cotistas quando da amortizagéo ou do

resgate das suas Cotas, nos termos deste Anexo.
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13.11 Cada Cotista deverd comprovar que estd ciente dos riscos do investimento nas Cotas
e concorda em, ainda assim, fazé-lo, por meio da assinatura do termo de ciéncia de risco e de

adesdo ao Regulamento.

13.2 Pagamento condicionado das Cotas . As principais fontes de recursos da Classe para
efetuar a amortizagéio e o resgate das Cotas sdo decorrentes do pagamento, dos Direitos
Creditérios Adquiridos, e dos Ativos Financeiros que integram a carteira da Classe. Portanto, os
Cotistas somente receberdo recursos, a titulo de amortizagéio ou de resgate das Cotas, caso os
resultados e o patriménio da Classe assim permitirem. Apés o recebimento desses recursos que
decorrem do pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos, e dos Ativos Financeiros que integram
a carteira da Classe e, se for o caso, depois de esgotados os meios cabiveis para a cobranga
extrajudicial ou judicial dos referidos ativos, a Classe poderd néo dispor de outros recursos para

efetuar o pagamento da amortizagéo ou do resgate das Cotas aos Cotistas.

13.3 Auséncia de garantia das Cotas. As aplicagdes realizadas nas Cotas ndo contam com
garantia dos demais Prestadores de Servicos, dos Prestadores de Servigos Essenciais, de qualquer
mecanismo de seguro, de quaisquer terceiros, ou do Fundo Garantidor de Créditos (FGC). Néo é
prometido ou assegurado pelos Prestadores de Servicos Essenciais e os demais Prestadores de
Servicos aos Cotistas qualquer rentabilidade em razéo da aplicagéo nas Cotas. Os recursos para
o pagamento da amortizagéo e do resgate das Cotas decorrerdo exclusivamente dos resultados e

do patriménio da Classe, a qual estd sujeita a riscos diversos e cujo desempenho é incerto.

13.4 Risco de crédito dos Devedores e dos eventuais coobrigados. Os Prestadores de
Servigos Essenciais e os demais Prestadores de Servigos néo serdo responsdveis pelo pagamento
dos Direitos Creditérios Adquiridos ou pela solvéncia dos Devedores. A Classe somente poderd
proceder com & amortizagdo ou ao resgate das Cotas na medida em que os recursos decorrentes
dos Direitos Creditérios Adquiridos forem pagos pelos respectivos Devedores ou pelos eventuais
coobrigados. Serd necessdria a adogéio de medidas extrajudiciais e judiciais para a recuperagéo
dos Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos, nos termos da Politica de Cobranga caso, devido
qualquer motivo, os Devedores e os eventuais coobrigados n&o efetuem o pagamento dos Direitos
Creditérios Adquiridos. Ademais, ndo hd garantia de que tais medidas serdo bem-sucedidas,

podendo haver perdas patrimoniais para a Classe e os Cotistas.

13.5 Insuficiéncia ou auséncia de garantia dos Direitos Creditérios Adquiridos . A Classe
poderd adquirir Direitos Creditérios que ndo contem com qualquer garantia, real ou fidejusséria,
ou, caso haja garantias, é possivel, entre outros, que (a) o objeto da garantia néo seja encontrado
ou tenha perecido; (b) a Classe n&o consiga alienar os bens e direitos decorrentes da excusséo da
garantia, tal alienagéio delongue ou o valor obtido com a execugéio da garantia seja insuficiente
para que seja efetuado o pagamento dos Direitos Creditérios Inadimplidos; ou (c) a excussdo da
garantia seja morosa ou a Classe ndo consiga executd-la. Em qualquer caso, os resultados e o

patriménio da Classe poderdo ser afetados negativamente.
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13.6 Possibilidade de auséncia de coobrigagéo dos Cedentes . Os Direitos Creditérios
poderédo ser comprados pela Classe sem coobrigagéio dos respectivos Cedentes ou de terceiros. Os
resultados e o patriménio da Classe poderdo ser impactados negativamente no caso de

inadimplemento dos Direitos Creditérios Adquiridos.

13.7 Cobrangca extrajudicial ou judicial No caso de inadimplemento dos Direitos
Creditérios Adquiridos, ou dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe, nédo existe
garantia de que a cobranga extrajudicial ou judicial dos valores devidos ira atingir os resultados
almejados, o que poderd implicar perdas patrimoniais para a Classe e os Cotistas. Ademais, todos
os custos relativos & cobranga extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditérios Adquiridos, e dos
Ativos Financeiros relativos a carteira da Classe seréo de inteira responsabilidade da Classe e,
consequentemente, dos Cotistas, ndo estando os Prestadores de Servigos Essenciais e os demais
Prestadores de Servicos, de qualquer forma, obrigados pelo adiantamento ou pelo pagamento de
tais custos. Além disso, a responsabilidade por qualquer perda ou dano sofrido pela Classe ou pelos
Cotistas em decorréncia da néo propositura (ou do ndo prosseguimento), pela Classe, das medidas
extrajudiciais ou judiciais necessdrias & cobranca extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditérios
Adquiridos, e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe, ndo deve recair sobre os

Prestadores de Servigos Essenciais e os demais Prestadores de Servicos.

13.8 Patriménio Liquido negativo. As aplicagdes decorrentes da Classe estéo, por sua
natureza, sujeitas a flutuagdes tipicas de mercado, risco sistémico, risco de crédito, condi¢des
adversas de liquidez e negociagéio atipica nos mercados de atuagéio, ndo havendo garantia de
completa eliminagéio da possibilidade de perdas para a Classe e os Cotistas. As estratégias de
investimento da Classe poderdo fazer com que o Patriménio Liquido seja negativo, hipétese em

que os Cotistas ndo serdo obrigados a realizar aportes adicionais de recursos.

13.9 Inexisténcia de mercado secunddrio para a negociagcdo dos Direitos Creditérios. Néo
existe, no Brasil, mercado secunddrio que seja ativo suficiente para a negociagéo dos Direitos
Creditérios. Portanto, caso, por qualquer motivo, seja fundamental a alienagéio dos Direitos
Creditérios Adquiridos, poderd néo haver compradores ou o prego de venda poderd causar perdas

patrimoniais para a Classe e os Cotistas.

13.10 Classe fechada e mercado secunddrio. A Classe é constituida em regime fechado,
dessa forma as Cotas somente serdo resgatadas quando o prazo de duragéio da respectiva
subclasse ou série ou, ainda, em caso de liquidagéo da Classe terminar. Atualmente, o mercado
secunddrio de cotas de fundos de investimento e, principalmente, de cotas de fundos de
investimento em direitos creditérios apresenta baixa liquidez, isso dificulta a sua alienagéo ou
ocasionando a obtengéio de um preco de venda que cause perdas patrimoniais para os Cotistas.
Portanto, néio existem garantias dos Prestadores de Servigos Essenciais e dos demais Prestadores

de Servicos quanto & possibilidade de alienagéio das Cotas no mercado secunddrio ou ao seu prego

de venda.
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13.11 Falhas operacionais. A aquisicéo, a liquidagéo e a cobranga dos Direitos Creditérios
Adquiridos e dos Ativos Financeiros dependem da atuagéo conjunta e coordenada dos Prestadores
de Servigos Essenciais, dos demais Prestadores de Servicos e de eventuais terceiros. A carteira do
Fundo poderd ser afetada, caso os procedimentos operacionais descritos no Regulamento e nos
demais documentos relacionados ao Fundo e a Classe venham a sofrer falhas técnicas ou sejam
comprometidos pela necessidade de substituicio de qualquer dos prestadores de servigos

contratados.

13.12 Troca de informagées . Dada a complexidade operacional que é prépria das
operacdes da Classe, ndo existe nenhuma garantia de que as trocas de informagdes dos
Prestadores de Servicos Essenciais, os demais Prestadores de Servicos e eventuais terceiros
ocorrerédo livre de erros. Portanto, o funcionamento regular do Fundo e da Classe serd afetado
adversamente, prejudicando os resultados e o patriménio da Classe no caso de tal risco se

materializar.

13.13 Interrup¢do da prestacdo de servigos . Para que o Fundo e a Classe funcionem
plenamente, ambos dependem da atuagéo conjunta e coordenada dos Prestadores de Servigos
Essenciais e dos demais Prestadores de Servigos. Na hipétese de qualquer interrupgéio na prestagéio
dos servicos pelos Prestadores de Servicos Essenciais ou pelos demais Prestadores de Servicos,
inclusive em razéo da sua substituigéio, poderd prejudicar o regular funcionamento do Fundo ou
da Classe. Ademais, caso qualquer dos Prestadores de Servicos Essenciais ou dos demais
Prestadores de Servicos seja substituido, poderd resultar em um aumento dos custos do Fundo ou

da Classe com a contratagéio de um novo prestador de servigos.

13.14 Néo relagéo dos Critérios de Elegibilidade e das Condicées de CessGo com a
adimpléncia dos Direitos Creditérios . Os Critérios de Elegibilidade e as Condi¢des de Cesséio serem
verificados ndo constitui garantia do pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos. Ademais, os
recursos que sdo relativos ao pagamento da amortizagéio e do resgate das Cotas decorrerdo
exclusivamente dos resultados e do patriménio da Classe, a qual estd sujeita a riscos diversos e

cujo desempenho é incerto.

13.15 Liquidacdo da Classe. Conforme o estabelecido no presente Anexo, ha eventos que
podem ensejar a liquidagdo da Classe. Assim, ha a possibilidade de os Cotistas receberem de forma
antecipada os valores investidos, eventualmente em valores inferiores & sua expectativa inicial,
sendo que os Cotistas poderdo ndo conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma
rentabilidade proporcionada pela Classe. No momento da liquidagéo, a Classe poderéd néo dispor
de recursos suficientes para o pagamento do resgate das Cotas aos Cotistas, em razdo de, por
exemplo, o pagamento dos ativos integrantes da carteira da Classe ainda néo ser exigivel dos
Devedores. Nessa hipétese, o pagamento da amortizagéio e do resgate das Cotas ficaria
condicionado (a) ao vencimento ou ao resgate dos Direitos Creditérios Adquiridos, e dos Ativos
Financeiros integrantes da carteira da Classe; (b) & venda dos Direitos Creditérios Adquiridos, e
dos Ativos Financeiros a terceiros, com o risco do desdgio do prego de venda; ou (c) ao resgate das

Cotas mediante a dag¢dio em pagamentos dos Direitos Creditérios Adquiridos, e dos Ativos

@© (1)3030-7177 (%) vortx.com.br
Rua Gilberto Sabino, 215, 3° andar 05.425-020 | Pinheiros | Sao Paulo | SP

©

-




;s
? VO RTX A base do mercado.

Financeiros integrantes da carteira da Classe. Em qualquer caso, os Cotistas e a Classe poderiam

sofrer prejuizos patrimoniais.

13.16 Dagcéo em pagamento de ativos. Na ocorréncia de uma das hipéteses de liquidagéio
da Classe, as Cotas poderdo ser resgatadas por meio de dagdio em pagamento dos Direitos
Creditérios Adquiridos, e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe, nos termos
autorizados pelo Regulamento. Os Cotistas poderdo enfrentar dificuldades para negociar ou
vender os Direitos Creditérios Adquiridos, e os Ativos Financeiros recebidos da Classe ou para

cobrar os valores devidos pelos respectivos Devedores.

13.17 Observéncia da Alocagdo Minima. A existéncia da Classe, no tempo, depende da
manutencéo dos fluxos de originagéio e de aquisicéio dos Direitos Creditérios. Néo ha garantia de
que a Classe encontrard Direitos Creditérios suficientes que satisfacam cumulativamente aos
Critérios de Elegibilidade e as Condigdes de Cessdo, o que pode acarretar o desenquadramento

da Alocagéio Minima e, consequentemente, a liquidagéo antecipada da Classe.

13.18 Vicios questiondveis. As operagdes que originam os Direitos Creditérios Adquiridos,
bem como os respectivos Documentos Comprobatérios, poderdo apresentar vicios questiondveis
juridicamente ou, ainda, irregularidades de forma ou contetdo. Assim, poderd ser necessaria uma
decisdio judicial para efetivagéio do pagamento relativo aos Direitos Creditérios Adquiridos pelos
Devedores, havendo a possibilidade de ser proferida uma deciséo judicial desfavordvel. Em
qualquer caso, a Classe poderd sofrer prejuizos, seja pela demora, seja pela auséncia de

recebimento dos recursos.

13.19 Questionamento da validade e da eficdcia da cessdo. A validade e a eficdcia da
cessd&o dos Direitos Creditérios a Classe podem ser objeto de questionamentos, inclusive em virtude
de insolvéncia, recuperagéo judicial ou extrajudicial, faléncia ou outro procedimento de natureza
similar dos respectivos Cedentes. Os principais eventos que poderdo afetar a cessdo dos Direitos
Creditérios a Classe consistem em (a) possivel existéncia de garantias reais sobre os Direitos
Creditérios Adquiridos, que tenham sido constituidas antes da sua cesséo e sem o conhecimento
da Classe; (b) existéncia de penhora ou outra forma de constricéo judicial sobre os Direitos
Creditérios Adquiridos, antes da sua cessdo e sem o conhecimento da Classe; (c) verificagdo, em
processo judicial, de simulagédo, fraude contra credores ou fraude & execugéo praticada pelos
Cedentes, conforme o caso; ou (d) a revogacgéio da cesséo dos Direitos Creditérios, na hipétese de
restar comprovado que a mesma foi praticada com a intengéio de prejudicar os credores dos
Cedentes. Em qualquer caso, os Direitos Creditérios Adquiridos poderdo ser bloqueados ou
redirecionados para o pagamento de outras obrigagdes dos respectivos Cedentes, conforme o caso.
O Patriménio Liquido e a rentabilidade das Cotas poderd ser negativamente afetado em razéo

disso.

13.20 Intervencdo ou liquidagdo de instituico. Os recursos referentes aos Direitos

Creditérios Adquiridos, e aos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe serdo
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depositados (a) na conta de titularidade do Fundo; (b) em uma Conta Vinculada; ou (¢) em uma
conta de livre movimentagéo de titularidade do respectivo Cedente, para posterior transferéncia a
conta de titularidade do Fundo, conforme o artigo 52, Ill, do Anexo Normativo Il & Resolugéo CVM
175. Na hipétese de decretacéio de RAET, intervencdo, liquidacdo extrajudicial, insolvéncia ou
faléncia da respectiva institui¢éio na qual qualquer dessas contas seja mantida, hd a possibilidade
de os recursos depositados em tais contas serem bloqueados e somente serem recuperados por
meio da adogéio de medidas judiciais ou administrativas, ou entédo néo virem a ser recuperados. O

patriménio da Classe poderia ser negativamente afetado em razéo disso.

13.21 Bloqueio da Conta Vinculada. Os recursos referentes aos Direitos Creditérios
Adquiridos poderdo ser depositados (a) em uma Conta Vinculada; ou (b) em uma conta de livre
movimentacgdo de titularidade do respectivo Cedente, para posterior transferéncia & conta de
titularidade do Fundo, conforme o artigo 52, lll, do Anexo Normativo Il & Resolugéio CYM 175. Tais
recursos poderdo vir a ser alcangados por obrigagdes assumidas pelo respectivo Cedente, incluindo,
sem limitagdio, por forca de insolvéncia, recuperagéo judicial ou extrajudicial, faléncia ou outro
procedimento de natureza similar, conforme aplicavel. O patriménio da Classe poderia ser

negativamente afetado em razéo disso.

13.22 Pagamento dos Direitos Creditérios ao Cedente. Se por qualquer motivo, os recursos
decorrentes dos Direitos Creditérios Adquiridos forem pagos ao Cedente, este deverd transferir
tais recursos para a conta detida pelo Fundo. Néo ha garantia de que o Cedente ird transferir os
recursos. A rentabilidade da Classe serd afetada de forma negativa em caso de tal descumprimento

pelo Cedente.

13.23 Pré-pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos. Os Devedores poderdo pagar
quitar os Direitos Creditérios Adquiridos de forma antecipada. O pagamento antecipado dos
Direitos Creditérios Adquiridos poderd implicar no recebimento de um valor inferior ao
originalmente previsto esperado pela Classe, em razéo dedada eventual redugdio dos juros que
seriam cobrados ou, entdo, de desconto concedido em razdo em decorréncia do pré-pagamento. O
Fundo poderd néo conseguir reinvestir os recursos recebidos nas mesmas condi¢des, afetando

negativamente da sua rentabilidade.

13.24 Auséncia de propriedade direta dos ativos. Os direitos dos Cotistas seré&o exercidos
sobre todos os ativos da carteira da Classe de modo geral, e proporcional & quantidade de Cotas
detidas por cada um dos Cotistas, Deste modo, os Cotistas ndo terdo quaisquer direitos de
propriedade direta sobre os Direitos Creditérios Adquiridos, e os Ativos Financeiros integrantes da

carteira da Classe.

13.25 Classificagdo de risco das Cotas A classificagio de risco das Cotas baseou-se,
principalmente, entre outros fatores, na andlise conservadora da composicéo da carteira de ativos
da Classe & época da sua atribuigéio. Néo ha garantia de que a classificagéio de risco das Cotas

permanecerd inalterada a mesma durante todo prazo de duragéo da Classe, sendo certo que 0. O
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rebaixamento da classificagéo de risco das Cotas poderd ser considerado um Evento de Avaliagéio,

nos termos da Cldusula 21.2 do presente Anexo.

13.26 Operacdes com derivativos A Classe poderd realizar operagdes com derivativos
desde que visando protecdo patrimonial. As operagdes com derivativos, normalmente, acrescentam

riscos a carteira da Classe e poderdo afetar a sua rentabilidade de forma negativa.

13.27 Riscos Decorrentes dos Critérios Adotados pelo Cedente para valida¢éo das
condi¢cées de cessdo. O objetivo do Fundo ¢ adquirir Direitos Creditérios que tenham sido
originados de acordo com a politica de cadastro e concessé@o de crédito do Cedente descrita no
Regulamento. A politica de cadastro e concesséo de crédito do Cedente foi elaborada pelo Cedente
de acordo com suas praticas usuais e critérios observados em seu mercado de atuagéo, sendo certo
que a observancia da politica de cadastro e concessdo de crédito descrita no Regulamento néo
garante a qualidade dos Direitos Creditérios e/ou a solvéncia dos respectivos Devedores. A carteira
do Fundo poderd conter Direitos Creditérios Adquiridos cuja documentagéio apresente
irregularidades, o que poderd levar a resolugéio da cessé@o ou obstar o pleno exercicio pelo Fundo
das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditérios Adquiridos, acarretando

prejuizos ao Fundo e aos Cotistas.

13.28 Risco relacionado & auséncia de registro dos Termos de Cessdo em Cartério de
Registro de Titulos e Documentos As vias originais de cada termo de cesséo dos Direitos Creditérios
Adquiridos, quando aplicaveis, ndo serdo necessariamente registradas em cartério de registro de
titulos e documentos da sede do Fundo e de cada Cedente. O registro de operagdes de cessdo de
crédito tem por objetivo tornar publica a realizagéo da cesséo, de modo que caso o Cedente celebre
nova operagéio de cessdo dos mesmos Direitos Creditérios a terceiros, a operagéo previamente
registrada prevaleca. A auséncia de registro poderd representar risco ao Fundo em relagéo a
Direitos Creditérios Adquiridos reclamados por terceiros que tenham sido ofertados ou cedidos
pelo Cedente a mais de um cessiondrio. O Administrador, o Gestor e o Custodiante ndo se
responsabilizam pelos prejuizos incorridos pelo Fundo em razéo da impossibilidade de cobranga
dos Direitos Creditérios Adquiridos pela falta de registro dos termos de cesséo, quando aplicaveis,

em cartério de registro de titulos e documentos da sede do Fundo e de cada Cedente.

13.29 Risco de descaracterizagéio do regime tributario aplicavel a Classe. A Gestora
buscou compor a Carteira da Classe com Ativos Financeiros e Direitos Creditérios, conforme
aplicavel, que sejam compativeis com a classificagdo da Classe como Entidade de Investimento
para fins tributdrios, considerando-se como tal um fundo de investimento que possui uma carteira
de, no minimo, 67% (sessenta e sete por cento) aplicados em Direitos Creditérios, nos termos da
legislagéio aplicavel. Todavia, néo ha garantia de que conseguirdo adquirir tais ativos e, portanto,
ndo h& garantia de que a Classe seja classificavel como Entidade de Investimento para fins de

aplicagdio do regime tributdrio a seus Cotistas.
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14. COTAS DA CLASSE UNICA DO FUNDO E VALORIZAGAO DAS COTAS

Caracteristicas Gerais

14.1 As Cotas terdio forma escritural e nominal. A inscrigéio do nome de cada Cotista no
registro de cotistas do Fundo serd de responsabilidade do Administrador ou da instituicéo

contratada para realizar a escrituragéo de cotas.

14.11 As Cotas corresponderdio a fragdes ideais do Patriménio Liquido da Classe,
respeitadas as caracteristicas de cada Subclasse ou série de Cotas previstas no presente Anexo e
no respectivo Suplemento. As Cotas serdo emitidas em 3 (trés) subclasses, sendo 1 (uma) subclasse
de Cotas da Subclasse Sénior, 1 (uma) subclasse de Cotas da Subclasse Mezanino e 1 (uma)
subclasse de Cotas da Subclasse Junior. As Cotas da Subclasse Sénior e as Cotas da Subclasse
Mezanino poderdo ser divididas em séries, com Metas de Rentabilidade, prazos e condigdes
diferenciados para amortizagéio e resgate, de acordo com os termos dos respectivos Suplementos,

permanecendo inalterados os demais direitos e obrigagdes.

1412 O valor unitdrio de emisséo das Cotas serd apurado na Data de Emisséo e atribuido
conforme o critério do Gestor, conforme disposto no ato de aprovagéio da emisséo e no respectivo

Suplemento. ("Valor Unitdrio de Emissdo”).

1413 A responsabilidade dos Cotistas serd limitada ao valor das Cotas por eles subscritas.
Cada Cotista somente serd obrigado a integralizar as Cotas efetivamente por ele subscritas,
respeitadas as condi¢des contidas no presente Anexo e no respectivo boletim de subscri¢éo. Caso
ndo haja saldo de Cotas subscrito e nédo integralizado ou compromisso de subscricdo e
integralizagdo de novas Cotas assumido contratualmente pelos Cotistas, de forma expressa e por
escrito, os Cotistas ndo serdo obrigados a aportar novos recursos na Classe, mesmo na hipétese de
o Patriménio Liquido ser negativo ou de a Classe néo ter recursos suficientes para fazer frente as

suas obrigagdes, observado o quanto previsto na Clausula 2 deste Anexo.

14.2 As Cotas da Subclasse Sénior terdo as seguintes caracteristicas, vantagens e

restricdes gerais:

(a)  prioridade no pagamento da amortizagéio e do resgate em relagéio as Cotas da Subclasse

Mezanino e as Cotas da Subclasse/Junior;

(b) vedagdo a qualquer tipo de subordinagéo ou tratamento néo igualitdrio entre os seus

titulares;

(c) seu valor unitdrio serd calculado e divulgado na abertura de todo Dia Util, observados os

critérios desta Cldusula 15;
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(d) direito de voto com relagéio as deliberagdes da Assembleia, conforme a Clausula 9 da Parte

Geral do Regulamento e da Cldausula 10 deste Anexo.

14.2.1 As demais caracteristicas, vantagens e restri¢cdes especificas aplicaveis as Cotas da

Subclasse Sénior seréo determinadas no respectivo Suplemento.

14.3 As Cotas da Subclasse Mezanino terdo as seguintes caracteristicas, vantagens e

restricdes gerais:

(a)  serdo subordinadas as Cotas da Subclasse Sénior, e terdo prioridade em relagéo as Cotas

da Subclasse Junior, no pagamento da amortizagéo e do resgate;

(b) vedagdo a qualquer tipo de subordinagéo ou tratamento nédo igualitario entre os seus

titulares;

(c) seu valor unitdrio serd calculado e divulgado na abertura de todo Dia Util, observadas os

critérios desta Cldusula 15;

(d) direito de voto com relagéio as deliberagdes da Assembleia, conforme a Clausula 9 da Parte

Geral do Regulamento e da Clausula 10 deste Anexo.

14.3.1 As caracteristicas, vantagens e restricdes especificas aplicaveis as Cotas da

Subclasse Mezanino seréio determinadas no respectivo Suplemento.

14.4 As Cotas da Subclasse Junior terdio as seguintes caracteristicas, vantagens e

restricdes gerais:

(a) serdo subordinas as Cotas da Subclasse Sénior e as Cotas da Subclasse Mezanino no

pagamento da amortizagéio e do resgate;

(b)  vedagdo a qualquer tipo de subordinagéo ou tratamento néo igualitario entre os seus

titulares;

(c) seu valor unitdrio serd calculado e divulgado na abertura de todo Dia Util, observados os

critérios desta Cldausula 15 deste Anexo;

(d) direito de voto com relagéio as deliberagdes da Assembleia, conforme a Cldusula 9 da Parte

Geral do Regulamento e da Cldausula 10 deste Anexo.
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14.4.1 As caracteristicas, vantagens e restricdes especificas aplicaveis as Cotas da

Subclasse Junior serdo determinadas no Suplemento da respectiva emisséo.

Indice de Subordinacédo

14.5 O indice de Subordinacso sera considerado enquadrado sempre que,

cumulativamente:

(a) o Indice de Subordinagéio Sénior for, no minimo, 25% (vinte e cinco por cento); e
(b) o Indice de Subordinacéo Mezanino for, no minimo, 5% (cinco por cento).

14.6 Na hipétese de desenquadramento do indice de Subordinacéo, os titulares das Cotas
da Subclasse Mezanino e/ou das Cotas da Subclasse Junior, conforme o caso, deverdo ser

prontamente comunicados pelo Gestor.

14.6.1 Até o 3° (terceiro) Dia Util subsequente & Data de Verificacéio, e consequentemente
do respectivo recebimento da comunicagdo do Gestor, os Cotistas deverdo responder tal
comunicagéo, informando, por escrito, se integralizaréio ou néo novas Cotas da Subclasse Mezanino
e/ou novas Cotas da Subclasse Junior, conforme o caso. Em caso de integralizagéo de novas Cotas,
os Cotistas deverdo se comprometer, de forma irrevogavel e irretratdavel, a subscrever Cotas da
Subclasse Mezanino e/ou Cotas da Subclasse Junior, conforme o caso, em valor correspondente a,
no minimo, o montante necessério para o reenquadramento do indice de Subordinagéo, em até 10
(dez) Dias Uteis contados da Data de Verificacéio, integralizando tais novas Cotas em moeda

corrente nacional.
14.6.2 Caso os Cotistas ndo aportem recursos adicionais em montante suficiente para que

o Indice de Subordinacéo seja reenquadrado, o Administrador devera adotar os procedimentos

descritos na Cldausula 15 deste Anexo.

Emisséo das Cotas

147 Apés a 1° (primeira) emisséo de Cotas, independentemente da subclasse ou série,
somente poderd ser emitida uma ou mais séries de Cotas da Subclasse Sénior ou de Cotas da
Subclasse Mezanino, por meio de aprovagéo da Assembleia Especial, observados os quéruns

previstos neste Anexo.

14.8 A critério do Gestor, poderdo ser emitidas novas Cotas da Subclasse Janior sem a

necessidade de aprovacéo da Assembleia, para fins do enquadramento do indice de Subordinacéio.
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149 Observada a deliberagéio em Assembleia Especial, as novas séries de Cotas da
Subclasse Sénior, quando emitidas apés a 1° (primeira) emissdo de Cotas, deverdo possuir um prazo

de duragéio maior as séries das Subclasses emitidas anteriormente & novas séries.

14.10 As Cotas de uma determinada Subclasse ou série serdo sempre emitidas (a) na
1° (primeira) emissdo, pelo Valor Unitario de Emisséo, conforme a Clausula15.1.2 acima; e (b) a
partir da 2° (segunda) emissdo (inclusive), pelo valor unitdrio atualizado da Cota da respectiva
subclasse ou série desde a Data da 19 Integralizagéio até a data da nova emisséo, de acordo com

os termos desta Cldusula 15.

14.11 Os Cotistas nédo terdo direito de preferéncia para a subscricéio em qualquer hipétese

de emiss&o de Cotas.

Distribuicéo das Cotas

14.12 A distribuicéio das Cotas serd realizada conforme a forma de colocagéio prevista no

Suplemento da respectiva Subclasse ou da respectiva série.

14.13 Exceto se de outra forma previsto no respectivo Suplemento, serd admitida a
colocagéio parcial das Cotas na distribuicéio publica de uma determinada subclasse ou série. As
Cotas que ndo forem colocadas nos prazos estabelecidos para distribuicéio da respectiva oferta

serdo canceladas automaticamente.

14.14 Os recursos obtidos pela Classe por meio da integralizagéio das Cotas deverédo ser
mantidos em moeda corrente nacional ou aplicados nos Ativos Financeiros, até o encerramento da
respectiva oferta ou da distribui¢éio da quantidade minima de Cotas, no caso de colocagéo parcial.
Apés o encerramento da respectiva oferta ou da distribui¢dio da quantidade minima de Cotas, no
caso de colocagédo parcial, os recursos da integralizagéo das Cotas poderéo ser alocados de acordo

com os termos do presente Anexo.

14.15 O funcionamento da Classe néo estd condicionado a distribuicéio de uma quantidade

minima de Cotas.

Subscricdo e integralizacdo das Cotas

14.16 No ato de subscri¢éio das Cotas, cada Cotista subscritor deverd assinar (a) o boletim

de subscrigéio; (b) o termo de ciéncia de risco e de adesdo ao Regulamento, declarando, além do
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disposto no artigo 29 da parte geral da Resolugdo CVM 175, a sua condi¢éo de Investidor

Profissional, nos termos previstos no Anexo A a este Anexo ("Termo de Adeséo”);

1417 Observado os termos do respectivo Suplemento, as Cotas serdo integralizadas, (a) a
vista, no ato da subscrigéio; (b) de acordo com o cronograma de integralizagéio previsto no boletim
de subscrigéio; ou (c) mediante chamadas de capital realizadas pelo Gestor, de acordo com os

procedimentos previstos no boletim de subscricéio.

14.17.1 A integralizagéo das Cotas deverd ser realizada, em moeda corrente nacional, por
meio (a) da B3, caso as Cotas estejam depositadas na B3; ou (b) de transferéncia eletrénica
disponivel (TED) ou outra forma de transferéncia de recursos autorizada pelo BACEN em favor
da Conta da Classe. As Cotas da Subclasse Janior e/ou Cotas da Subclasse Mezanino,

exclusivamente, poderédo ser integralizadas por meio de Direitos Creditérios

14.18 Em cada data de integralizagéio das Cotas da Subclasse Sénior e/ou das Cotas da
Subclasse Mezanino, considerada pro forma a integralizagdo a ser realizada, o indice de
Subordinagéio deverd estar enquadrado. Para tanto, poderéio ser emitidas Cotas da Subclasse

Janior.
14.19 Para fins do cdlculo do nimero de Cotas a que cada Cotista tem direito, néo serdo

deduzidas quaisquer taxas ou despesas do valor entregue a Classe, sendo que todas as Cotas

poderdo ser subscritas por um mesmo Cotista.

Negociacéo das Cotas

14.20 As Cotas estardio sujeitas a eventuais restricdes de negociagéio previstas na

regulamentagédio vigente aplicavel, incluindo, sem limitagéio, a Resolugdio CVM 160.

14.21 O pagamento dos custos, tributos ou emolumentos decorrentes da negociagéo ou da

transferéncia das Cotas serd de responsabilidade exclusiva dos Cotistas.

14.22 As Cotas poderdo ser depositadas para negociagéio em bolsa de valores ou mercado

de balcdo organizado, conforme previsto nos Suplementos de cada Subclasse.

14.22.1 Na hipétese de as Cotas serem depositadas em bolsa de valores ou mercado de
balcdo organizado, serd responsabilidade exclusiva do eventual intermedidrio garantir que os
adquirentes das Cotas sejam Investidores Profissionais, bem como verificar o atendimento as

demais formalidades estabelecidas no Regulamento e na regulamentagéo vigente aplicavel.

@© (1)3030-7177 (%) vortx.com.br
Rua Gilberto Sabino, 215, 3° andar 05.425-020 | Pinheiros | Sao Paulo | SP

©

-




;s
? VO RTX A base do mercado.

Valorizacdo das Cotas

14.23 As Cotas serdo valorizadas todo Dia Util, independentemente da Subclasse ou série,
para determinar seu valor de integralizagéo, amortizagéo e resgate. Tal valorizagéio ocorrerd a
partir do Dia Util seguinte & Data da 1° Integralizacéio da respectiva Subclasse ou série, sendo
certo que a ultima valorizagdo ocorrerd na respectiva data de resgate. Para fins do disposto nesta
Clausula, o valor considerado para fins de cdlculo da valorizagéo das Cotas serd o Valor Unitdrio

de Emisséo.

14.24 O valor unitdrio das Cotas da Subclasse Sénior serd o menor entre:

(a) o valor apurado conforme metodologia prevista no Suplemento da respectiva série de Cotas

da Subclasse Sénior; ou

(b) (1) na hipétese de existir apenas uma série de Cotas da Subclasse Sénior em circulagéo, o
resultado da diviséo do valor do Patriménio Liquido pelo nimero de Cotas da Subclasse Sénior em
circulagéo; ou (2) na hipétese de existir mais de uma série de Cotas da Subclasse Sénior em
circulagéio, o valor unitdrio das Cotas da Subclasse Sénior de cada série deverd ser obtido (i) pela
aplicagdo da meta de valorizagdio de cada série de Cotas da Subclasse Sénior definida no
respectivo Suplemento para cada uma das séries, de forma a se definir a proporgéio do valor
agregado de cada uma delas com relagéio a1 (um) inteiro, na data em que se passar a utilizar
essa metodologia; (ii) pela multiplicagéio da proporgéo definida para cada uma das séries, nos
termos do subitem (i) acima, pelo valor total do Patriménio Liquido; e (iii) pela diviséo do resultado
da multiplicagéio referida no subitem (ii) acima pelo nimero total de Cotas da Subclasse Sénior da

respectiva série de Cotas da Subclasse Sénior em circulagéo.

14.24.1 Caso venha a ser utilizada a forma de cdlculo prevista na Clausula 15.23(b) acima,
somente voltard a se utilizar a forma de cdlculo indicada na Clausula 15.23(a) acima se o valor do
Patriménio Liquido passar a ser superior ao valor total das Cotas da Subclasse Sénior em
circulagéo, calculado, a partir das respectivas Datas da Primeira Integralizagéo, pelo parédmetro

estabelecido na Cldusula 17.2(a) acima.

14.24.2 Na data em que, nos termos da Cldausula 15.23.1 acima, a forma de cdlculo indicada
na Cldausula 15.23(a) acima voltar a ser utilizada, o valor unitdrio das Cotas da Subclasse Sénior
de cada série serd equivalente ao valor obtido pela aplicagéio do parémetro de rentabilidade

estabelecido na Clausula 15.23(a) acima, desde a respectiva Data da Primeira Integralizagéo.

14.25 O valor unitdrio das Cotas da Subclasse Mezanino serd o menor entre:

(a) o valor apurado conforme metodologia prevista no Suplemento da Classe; ou
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(b) (1) na hipétese de existir apenas uma série de Cotas da Subclasse Mezanino em circulagéio,
o resultado da diviséio do Patriménio Liquido, apés a subtragéo dos Encargos do Fundo, e do valor
total das Cotas da Subclasse Sénior de todas as séries em circulagéio, pelo nimero de Cotas da
Subclasse Mezanino em circulagéo; ou (2) na hipétese de existir mais de uma série de Cotas da
Subclasse Mezanino em circulagéio, o valor obtido (i) pela aplicagdio da meta’'de valorizagéo de
cada série de Cotas da Subclasse Mezanino definida no Suplemento para a Classe, de forma a se
definir a proporgéo do valor de cada série com relagéio a 1 (um) inteiro, na data em que se passar
a utilizar tal metodologia; (ii) pela multiplicagéio da proporgéo definida para cada série, nos termos
do subitem (i) acima, pelo valor total do Patriménio Liquido, deduzido o valor correspondente as
Cotas da Subclasse Sénior de todas as séries em circulagéo; e (iii) pela diviséio do resultado da
multiplicagéio referida no subitem (ii) acima pelo nimero total de Cotas da Subclasse Mezanino

da Classe.

14.25.1 Caso venha a ser utilizada a forma de calculo prevista na Clausula 15.24(b) acima,
somente voltard a ser utilizada a forma de célculo indicada na Clausula 17.24(a) acima, caso o
valor do Patriménio Liquido passar a ser superior ao valor total das Cotas da Subclasse Mezanino
em circulagéio, calculado, a partir das respectivas Datas da Primeira Integralizagéo, pelo parédmetro

estabelecido na Cldausula 17.24(a) acima.

14.25.2 Na data em que, nos termos na Cldusula 15.24.1 acima, a forma de cdlculo indicada
na Clausula 15.24(a) acima voltar a ser utilizada, o valor unitdrio das Cotas da Subclasse Mezanino
de cada série serd equivalente ao valor obtido pela aplicacéio do parédmetro de rentabilidade

estabelecido na Clausula 15.24(a) acima, desde a respectiva Data da Primeira Integralizagéo.

(a) O valor unitdrio das Cotas da Subclasse Janior serd o equivalente ao resultado da diviséo
do valor do eventual saldo Patriménio Liquido, apés a dedugdo do valor agregado das Cotas da
Subclasse Sénior e das Cotas da Subclasse Mezanino de todas as séries em circulagéo, pelo namero

de Cotas da Subclasse Janior em circulagéo.

14.26 O procedimento de valorizagéo das Cotas aqui estabelecido ndo constitui promessa
de rendimentos, estabelecendo meramente uma preferéncia na valorizagéo da Classe Profissional
de Cotas existentes. Portanto, os Cotistas somente receberdo rendimentos, se os resultados da

Classe Profissional e o valor total da carteira do Fundo permitirem.
15. DISTRIBUI;AO DE RESULTADOS, AMORTIZAQAO E RESGATE DAS COTAS

15.1 Observada a Ordem de Alocagéo, em cada Data de Pagamento, os Cotistas titulares
das Cotas da Subclasse Sénior e das Cotas da Subclasse Mezanino, conforme a sua respectiva
série, fardo jus aos pagamentos de remuneragdio, amortizagéio e resgate, observados os prazos e

os valores definidos nos respectivos Apéndices e/ou Suplementos de cada Subclasse de Cotas.
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15.2 O regime de amortizagéo aplicavel ao Fundo serd”a Amortizagéio Pro Rata ou a

Amortizagéio Sequencial.

15.2.1 A partir da 1% (primeira) data de integralizacéio relativa as Cotas da Subclasse

Sénior e as Cotas da Subclasse Mezanino, o regime de amortizagéio serd’a “Amortizagéo Pro Rata”,
que se trata daquele a ser adotado (i) ordinariamente pelo Administrador, por instrugéo da
Gestora, até a eventual ocorréncia de um Evento de Desalavancagem ou um Evento de Aceleragéio

de Vencimento; bem como (ii) apés a ocorréncia de um Evento de Realavancagem.

15.2.2 Apés a ocorréncia de um Evento de Desalavancagem, o regime de amortizagéo

aplicavel seréd a “Amortizagdo Sequencial’, até’a ocorréncia de um Evento de Realavancagem. Tal

regime permanecerd em curso até’(i) a 1° (primeira) Data de Pagamento posterior & ocorréncia
de um Evento de Realavancagem, desde que nenhum Evento de Aceleragéo de Vencimento tenha
sido verificado e nenhum Evento de Liquidagéio esteja em curso; ou (ii) que todas as Cotas sejam

resgatadas caso tenha ocorrido algum Evento de Aceleragdo de Vencimento.

15.3 Configura um “Evento de Desalavancagem’, a ser verificado pelo Gestor em cada

Data de Verificagéio, caso existam Cotas da Subclasse Sénior ou Cotas da Subclasse Mezanino em
circulagéio, e informado imediatamente ao Administrador, a indicagéo do evento a ser acionado,

com base nas hipéteses abaixo previstas:

(a) a reducéio do indice de Cobertura Sénior e/ou Indice de Cobertura Mezanino a nivel inferior

a (1) 1,00 (um inteiro) em 3 (trés) Datas de Verificagdo consecutivas.

15.4 Configura um “Evento de Realavancagem”, a ser verificado pelo Gestor em cada

Data de Verificagéio, caso existam Cotas da Subclasse Sénior ou Cotas da Subclasse Mezanino em

circulagéio, e informado imediatamente ao Administrador, a ocorréncia dos eventos abaixo:

(a) a verificacéio de que o do indice de Cobertura Sénior e/ou Indice de Cobertura Mezanino
estd em niveis iguais ou superiores a 1,00(um inteiro) em 2 (duas) Datas de Verificagdo
consecutivas, caso o Evento de Desalavancagem tenha sido disparado em decorréncia do item (a)

da Cldusula 15.3 acima; ou

15.5 Configura um “Evento de Aceleragéo de Vencimento” a ser monitorado pelo Gestor

em cada Data de Verificagéio e informado imediatamente ao Administrador, a manutengéo da

Amortizagéio Sequencial por 6 (seis) Datas de Verificagéio consecutivas.

15.6 A ocorréncia de’'um Evento de Aceleragéio de Vencimento, conforme acima definido,
enseja a mudanga definitiva do regime de amortizagéo para a Amortizagéo Sequencial,

independentemente de deliberagéio pela Assembleia Geral.
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15.7 A mudanga no regime de amortizacéo das Cotas, devido & ocorréncia de um dos
eventos acima, ocorrerd mediante a notificagdio do Gestor ao Administrador, que deverd ser

realizada com até 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da Data de Pagamento subsequente.
(A) Amortizagéo Extraordinaria
15.8 Observada a Ordem de Alocagéio, as Cotas da Subclasse Sénior e/ou Cotas da

Subclasse Mezanino poderdo ser amortizadas extraordinariamente, para o reenquadramento (i)

da Alocaco Minima; ou (ii) do Indice de Subordinacdo (‘Amortizacéio Extraordinaria”). A

Amortizagéio Extraordindria serd feita de forma proporcional as Cotas da Subclasse Cotas da

Subclasse Sénior e/ou Cotas da Subclasse Mezanino de todas as séries em circulagéo.

15.8.1 A Amortizacéio Extraordindria serd realizada em até 5 (cinco) Dias Uteis da Data
de Verificagdo em que foi identificado o desenquadramento (i) da Alocagéo Minima; ou (ii) do
indice de Subordinacéo, e deverd ser comunicada aos Cotistas com, pelo menos, 2 (dois) Dias Uteis

de antecedéncia ao pagamento.

15.9 Em qualquer das hipéteses previstas nas Clausulas 15.1 e 15.8 acima, considerada pro
forma a Amortizagéo Extraordindria das Cotas, deverd ser mantido o enquadramento do indice

de Subordinagéo.

15.10 As Cotas da Subclasse Junior somente poderdo ser amortizadas ou resgatadas apés
o resgate integral da totalidade das Cotas da Subclasse Sénior e das Cotas da Subclasse Mezanino

em circulagéio, ressalvado o disposto na Clausula 15.10.1 abaixo.

15.10.1 Observada a Ordem de Alocagéio (conforme abaixo definido), as Cotas da Subclasse
Junior poderdo ser amortizadas, conforme a solicitagéio, por escrito, dos respectivos cotistas, desde
que:

(a) ndo tenha ocorrido e esteja em curso, um Evento de Avaliagdo, Evento de Liquidagéio,

Amortizagéio Sequencial, Evento de Alavancagem e/ou Evento de Aceleragéio de Vencimento e/ou

pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe; e

(b) considerada pro forma a amortizagdio das Cotas da Subclasse Janior, se mantiverem
enquadrados, o Indice de Subordinagéio, de acordo com do Anexo Normativo Il & Resolugéio CYM
175.

15.10.2 A amortizagéio das Cotas da Subclasse Janior, nos termos da Clausula 15.10.1 acima,
serd realizada na Data de Pagamento imediatamente posterior & solicitagéio dos Cotistas titulares
das Cotas da Subclasse Janior. A amortizagéio das Cotas da Subclasse Janior alcangard a totalidade

das Cotas da Subclasse Junior em circulagéo, de forma proporcional.
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15.11 A amortizagéio e o resgate das Cotas deverdo ser feitos em moeda corrente nacional,
por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam depositadas na B3; (b) de transferéncia eletrénica
disponivel (TED); ou (c) ou outra forma de transferéncia de recursos autorizada pelo BACEN,

servindo o comprovante de depésito ou transferéncia como recibo de quitagéo.

15.11.1 As (a) Cotas da(s) Subclasse(s) Subordinada(s) poderdo ser resgatadas e
amortizadas em Direitos Creditérios, e em Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe; e
as (b) Cotas da Subclasse Mezanino e Cotas da Subclasse Sénior somente poderédo ser resgatadas
e amortizadas em Direitos Creditérios, e em Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe
nas seguintes hipéteses: (i) liquidacéo da Classe; ou (ii) cotista dissidente em Assembleia Especial

que deliberar pela néo liquidagéio da Classe.

15.12 O procedimento de amortizagéio e resgate das Cotas nesta Clausula 16 néo constitui
promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma preferéncia na valorizagéio da Classe de
Cotas existentes. Portanto, as Cotas seréio amortizadas e resgatadas, se os resultados da Classe e

o valor total da carteira do Fundo permitirem.
16. RESERVAS

16.1 Observada a Ordem de Alocagéio, a Classe deverd estabelecer uma reserva para o
pagamento de despesas e encargos da Classe, cujo montante serd equivalente a, no minimo, a
média do valor das despesas e encargos incorridos mensalmente pela Classe no altimo periodo de

3 (trés) meses, conforme estimativa do Gestor ("Reserva de Encargos”). A Reserva de Encargos

serd constituida quando da integralizagéio das Cotas do Fundo, e poderd ser reconstituida todo
dia atil ou, no maximo, no dia atil imediatamente posterior a cada Data de Verificagédo, e serd
custeada pelos recursos recebidos pela Classe. Os recursos mantidos na Reserva de Encargos serdo

investidos em Ativos Financeiros.

16.2 Observada a Ordem de Alocagéio, o Administrador deveréd constituir uma reserva de
amortizagédio, por instrucdio da Gestora, no maximo 10 (dez) dias uteis antes da préxima Data de
Pagamento, cujo valor minimo ser& equivalente ao valor necessdrio para a amortizagéo ou o
resgate das Cotas da Subclasse Sénior e da Cota da Subclasse Mezanino na respectiva data,

conforme estimativa do Gestor ("Reserva de Amortizacdo”), por conta e ordem da respectiva Classe.

16.3 Os procedimentos descritos nesta Clausula 16 néo séo garantia ou promessa de que
haverd recursos suficientes para a constituigéio ou a recomposicéio da Reserva de Encargos ou da

Reserva de Amortizagéio, representando apenas um objetivo a ser perseguido.

16.4 Os recursos da Reserva de Encargos e da Reserva de Amortizagéio serdo mantidos

em caixa ou Ativos Financeiros.
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16.5 A Classe deterd todos os direitos em relagéio aos Ativos Financeiros e a todos os
valores em dinheiro mantidos na Reserva de Encargos e na Reserva de Amortizagéo, sendo que os

rendimentos dos Ativos Financeiros reverterdo em beneficio dos Cotistas.
17. ORDEM DE ALOCAQ&O DOS RECURSOS

17.1 Em cada Dia Util, a partir da 1° Data de Integralizacéio de Cotas até a liquidacéio
integral das obrigagdes da Classe e/ou do Fundo, a Administradora deverd, por instrugéo da
Gestora, por meio dos competentes débitos realizados na Conta da Classe, alocar os recursos
decorrentes do pagamento dos Direitos Creditérios e/ou dos Ativos Financeiros, conforme a ordem
de alocagdio estabelecida abaixo, conforme aplicavel, e em observancia aos seguintes critérios
Classe ("Ordem de Alocagéo’):

Regime de Amortizagéio em Curso
Amortizagéo Pro Amortizagéo
Rata Sequencial

Datas que néo

sejam Datas de 17.2.1 17.2.2
Momento da J

. Pagamento
alocagéo de
Datas de
recursos
Pagamento 17.3.1 17.3.2
17.2 Desde que néo esteja em curso um Evento de Liquidagéio ou a liquidagéio da Classe,

em datas que néo forem Datas de Pagamento, a Administradora deverd, por instrugéio da Gestora,
por meio dos competentes débitos e créditos realizados na Conta da Classe , alocar os recursos
decorrentes da integralizagéio das Cotas e do recebimento de recursos provenientes da carteira da

Classe, e aqueles correspondentes ao valor agregado dos Ativos Financeiros integrantes da
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Carteira de acordo com a ordem de alocagéio aplicavel, conforme previsto nos Artigos 17.2.1 e 17.2.2

abaixo.

17.2.1 Ordem de alocagéio de recursos intra més, caso o regime de Amortizagéo Pro Rata

esteja em curso:

(a) pagamento das despesas e dos encargos da Classe e/ou do Fundo, incluindo a Taxa de

Administragédio;

(b) constituigéio ou recomposigéo, conforme o caso, da Reserva de Despesas.
(c) constituigdio ou recomposigéio, conforme o caso, da Reserva de Amortizagéo.
(d) aquisicdio de Direitos Creditérios; e

(e) aquisicdo de Ativos Financeiros.

17.2.2 Ordem de alocagdio de recursos intra més, caso o regime de Amortizagéio Sequencial

esteja em curso:

(a) pagamento das despesas e dos encargos da Classe e/ou do Fundo, incluindo a Taxa

de Administragéio;

(b) constituicdio ou recomposicéo, conforme o caso, da Reserva de Despesas;
(c) constituigéio ou recomposigéo, conforme o caso, da Reserva Amorfizag&o;
(d) aquisi¢éio de Ativos Financeiros.
17.3 Desde que néio esteja em curso um Evento de Liquidagéo ou a liquidagéo da Classe,

em cada Data de Pagamento, a Administradora deverd, por instrucdio da Gestora, por meio dos
competentes débitos e créditos realizados na Conta da Classe , alocar os recursos decorrentes da
integralizagéo das Cotas e do recebimento de recursos provenientes da Carteira, e aqueles
correspondentes ao valor agregado dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira, de acordo com

a ordem de alocagéio aplicavel, conforme previsto nos Artigos 17.3.1 e 17.3.2 abaixo.
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17.3.1 caso o regime de Amortizagéo Pro Rata esteja em curso:

(a) pagamento das despesas e dos encargos da Classe e/ou do Fundo, incluindo

a Taxa de Administragéo;

(b) constituigdio ou recomposigéo, conforme o caso, da Reserva de Despesas.
(c) constituigéio ou recomposigdo, conforme o caso, da Reserva de Amor’rizogﬁo.
(d) pagamento da Meta de Remuneragdo das Cotas da Subclasse Sénior de

todas as séries em circulagédio;

(e) pagamento da Amortizagéo de Principal das Cotas da Subclasse Sénior de

todas as séries em circulagéio, observada a respectiva, conforme aplicavel;

(f) pagamento da Meta de Remuneracgéo das Cotas da Subclasse Subordinada

Mezanino de todas as séries em Circulagéio;

(9) pagamento da Amortizagéio de Principal das Cotas da Subclasse
Subordinada Mezanino de todas as séries em Circulagéio, observada a respectiva Meta de

Amortizagéo de Principal, conforme aplicavel;

(h) pagamento da Amortizagéio Extraordindria, sujeito ao atendimento das

demais disposi¢cdes deste Anexo;
(i) aquisicéio de Direitos Creditérios; e

(j) aquisi¢dio de Ativos Financeiros.
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17.3.2 caso o regime de Amortizagdo Sequencial esteja em curso:

(a) pagamento das despesas e dos encargos da Classe e/ou do Fundo, incluindo

a Taxa de Administragéo;
(b) constituigdio ou recomposigéo, conforme o caso, da Reserva de Despesas.

(c) pagamento da Meta de Remuneragdo das Cotas da Subclasse Sénior de

todas as séries em Circulagédio;

(d) pagamento da Amortizagéo de Principal das Cotas da Subclasse Sénior de

todas as séries em Circulagéio, conforme aplicavel;

(e) pagamento da Meta de Remuneragéio das Cotas da Subclasse Subordinada

Mezanino de todas as séries em Circulagéo, conforme aplicavel; e

(f) pagamento da Amortizago de Principal das Cotas da Subclasse

Subordinada Mezanino de todas as séries em Circulagéo, conforme aplicavel.

(9) aquisi¢dio de Ativos Financeiros.

17.4 caso esteja em curso um Evento de Liquidagéo ou a liquidagéo da Classe:
(D) Pagamento da Taxa de Administragéo.

(2) pagamento dos demais encargos do Fundo e da Classe, conforme disposto no
Regulamento e no Anexo Descritivo.

(3) pagamento do resgate das Cotas da Subclasse Sénior e suas respectivas séries em
circulagdio, nos termos do respectivo Apéndice;

(4) pagamento do resgate das Cotas da Subclasse Subordinada Junior e suas, nos
termos do respectivo Apéndice;

18. METODOLOGIA DE AVALIAGAO DOS ATIVOS DA CLASSE, DO PATRIMONIO
LiQUIDO E DAS COTAS

18.1 O valor dos Direitos Creditérios Adquiridos deve ser calculado, todo dia util, para
fins de operagdes praticadas no mercado financeiro, conforme especificado na Resolugdo CMN

4.880, de 23 de dezembro de 2020, sendo observado o que estd disposto na regulamentagéo

aplicavel
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18.2 O valor de mercado dos Ativos Financeiros que integram a carteira da Classe seré
apurado, todo Dia Util, conforme metodologia que estd descrita no manual de precificacéio de

ativos do Administrador, disponivel na pagina do Administrador na rede mundial de computadores.

18.3 As perdas e provisdes decorrentes dos Direitos Creditérios Adquiridos, e dos Ativos
Financeiros que sdo integrantes das carteiras da Classe devem ser calculadas pelo Administrador,
de acordo com a regulamentacdo vigente e a metodologia descrita no manual de proviséo para

perdas do Administrador, também disponivel na sua pdagina na rede mundial de computadores.

18.4 O Patriménio Liquido da Classe serd equivalente & diferenca entre (i) o valor
agregado dos ativos do Fundo, correspondente & soma do valor dos Direitos Creditérios e do valor
das Disponibilidades, e (ii) as exigibilidades e provisdes do Fundo, observado o previsto na Clausula
20 abaixo.

18.5 O valor das Cotas deve ser calculado em todo Dia Util, nos termos da Clausula 14

deste Anexo.
19. PATRIMONIO LiQUIDO NEGATIVO

19.1 Caso seja verificado, em qualquer momento, que o Patriménio Liquido da Classe
estd negativo, o Administrador deverd imediatamente: (a) suspender a subscri¢éio de novas Cotas
da Classe e o pagamento do resgate e da amortizagéio das Cotas da Classe; (b) comunicar a
verificagéio do Patriménio Liquido da Classe negativo ao Gestor, que deverd interromper qualquer
aquisi¢dio de novos Direitos Creditérios e (c) divulgar fato relevante, nos termos da Clausula 23

deste Anexo.

19.1.1 O Administrador deverd verificar de forma imediata se o Patriménio Liquido esta
negativo, na ocorréncia de um pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe ("Eventos de

Verificacéo do Patriménio Liquido”).

19.1.2 Em até 20 (vinte) dias a partir da verificagéio do Patriménio Liquido negativo, o
Administrador deverd: (a) elaborar, com o Gestor, um plano de resolugéo do Patriménio Liquido
negativo, que observe, no minimo, os requisitos previstos no artigo 122, caput, ll, “a’, da parte geral
da Resolucdo CVM 175; e (b) convocar, em até 2 (dois) Dias Uteis contados da concluséo da sua
elaboragéio, a Assembleia que deve deliberar sobre o plano de resolugéio do Patriménio Liquido

negativo.

19.1.3 Caso, antes da convocagéio da Assembleia de que trata a Clausula 19.1.2(b) acima, o
Administrador verificar que o Patriménio Liquido da Classe voltou a ser positivo, os Prestadores de
Servicos Essenciais devem ser dispensados de continuar com os procedimentos previstos nesta

Clausula 20, o Administrador deve divulgar novo fato relevante, nos termos da Clausula 23 abaixo,
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no qual deverd constar o valor atualizado do Patriménio Liquido da Classe e, sumariamente, as

causas e as circunstdncias que resultaram no Patriménio Liquido negativo.

19.1.4 Caso, depois da convocagéio da Assembleia de que trata a Clausula 19.1.2(b) acima
e antes da sua realizagéio, o Administrador verificar que o Patriménio Liquido voltou a ser positivo,
a Assembleia deverd ser realizada para que o Gestor demonstre aos Cotistas o valor atualizado
do Patriménio Liquido da Classe, as causas e as circunstdncias que resultaram no Patriménio

Liquido negativo, ndo se aplicando, nessa hipétese, o disposto na Clausula 20.1.5 abaixo.

19.1.5 Na Assembleia prevista na Clausula 19.1.2(b) acima, na hipétese de o plano de
resolugdo do Patriménio Liquido da Classe negativo ndo ser aprovado, os Cotistas deverédo
deliberar sobre as seguintes alternativas, nos termos do artigo 122, §4°, da Resolugdo CVM 175:
(a) o aporte de recursos, préprios ou de terceiros, para cobrir o Patriménio Liquido negativo; (b) a
incorporacdio, a fusdio e a ciséio da Classe por outro fundo de investimento; (c) a liquidagéo da
Classe, desde que néo haja obrigagdes remanescentes a serem honradas pela Classe; e (d) o pedido

de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe.

19.1.6 O Gestor serd obrigado a comparecer & Assembleia referida na Clausula 19.1.2(b)
acima, na qualidade de responsdvel pela gestéo das carteiras da Classe, sendo certo que a
auséncia do Gestor nédo impedird que o Administrador deva realizar a Assembleia. Os credores da
Classe podem se manifestar na referida Assembleia, desde que prevista na convocagéo da

Assembleia ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.

19.1.7 Caso a Assembleia de que trata a Cldusulal9.1.2(b) acima né&o se instalar por falta
de quérum ou os Cotistas ndo aprovarem qualquer das alternativas descritas na Clausula 20.1.5
acima, o Administrador deverd entrar com o pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da

referida classe.

19.2 Sempre que identificar situagcdio em que o Patriménio Liquido negativo que
represente risco para o pleno funcionamento do mercado de capitais ou a integridade do sistema

financeiro, a CVM poderd solicitar a declaragéo judicial de insolvéncia da Classe.

19.3 O Administrador deverd divulgar fato relevante caso tenha ciéncia de qualquer

pedido de declaracédo judicial de insolvéncia da Classe, nos termos da Clausula 23 deste Anexo.

19.3.1 Respeitado o que dispuser a deciso no processo de declaragdo judicial de
insolvéncia da Classe, diante da vedagéo de rentncia do Administrador conforme a Clausula 6.2
da Parte Geral do Regulamento, estabelece-se que, em decorréncia do pedido de declaragéo
judicial de insolvéncia da Classe, o pagamento do valor mensal minimo da Taxa de Administragéo

terd preferéncia em relagéio aos demais encargos as Classe, preservando-se, no restante, a Ordem

de Alocagéio.
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19.4 O Administrador deverd caso tenha ciéncia da declaragéio judicial de insolvéncia da
Classe: (a) divulgar fato relevante, conforme a Cldusula 23 deste Anexo; e (b) cancelar o registro
de funcionamento do Fundo na CVM, nos termos do artigo 125 da Resolugéio CVM 175.

20. LIQUIDAQAO, EVENTOS DE AVALIAQ;&O E EVENTOS DE LIQUIDAQZ\O

20.1 A Classe poderd ser liquidada por deliberagéio da Assembleia.

20.2 Sé&o considerados eventos de avaliagéio do Fundo (“Eventos de Avaliagéo”) quaisquer

das seguintes ocorréncias:

(a) rebaixamento da classificagéio de risco das Cotas em 2 (dois) ou mais niveis abaixo da

classificagéio de risco originalmente atribuida pela Agéncia Classificadora de Risco;

(b)  descumprimento, pelos Prestadores de Servico Essenciais e/ou pelo Custodiante, de seus
deveres e obrigagées estabelecidos no Regulamento e nos demais documentos existentes referentes
ao funcionamento do Fundo, desde que né&o sanado no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contado do

recebimento da notificagédo;

(c) desenquadramento da Alocagéio Minima, sem que haja a correspondente regularizagéo no

prazo de 15 (quinze) Dias Uteis;

(d)  caso os indices de Subordinacéio estejam desenquadrados por mais de 30 (trinta) Dias.

(e) Caso, em um determinada Data de Verificacéio, (1) o indice de Inadimpléncia de 30 Dias
seja superior a 20% (vinte por cento); (2) o indice de Inadimpléncia de 60 Dias seja superior a 18%
(dezoito por cento); ou (3) o Indice de Inadimpléncia de 90 Dias seja superior a 16% (dezesseis por

cento), conforme calculados pela Gestora;

(f) desenquadramento da Reserva de Encargos, em 1 (uma) Data de Verificagéo, sem que haja

recomposicéo dentro de 5 (cinco) Dias U’reis;

(9) néo constituicdo da Reserva de Amortizacéio em até de 5 (cinco) Dias Uteis antes da
préoxima Data de Pagamento ou caso o valor estabelecido para a Reserva de Amortizagéio néo

seja atendido em qualquer Data de Pagamento;

(h)  atraso, por mais de 30 (trinta) dias, no pagamento da amortizagéio ou do resgate das Cotas

da Subclasse Sénior e/ou da Cotas de Subclasse Mezanino;
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(i) a impossibilidade de aquisigdo de Direitos Creditérios que atendam & politica de
investimento da Classe, incluindo os Critérios de Elegibilidade e as Condi¢des de Cesséo, por um

periodo superior a 60 (sessenta dias corridos)

(i) RAET, insolvéncia, intervengéio, liquidagéio extrajudicial, ou faléncia dos Prestadores de
Servicos;
(k) aquisi¢dio de Direitos Creditérios em desacordo com a politica de investimento da respectiva

Classe, incluindo os Critérios de Elegibilidade e as Condi¢des de Cessédo, exceto na hipétese de

Recompra;

)] Cessdo, transferéncia ou, sob qualquer outro modo, alienagéio direta ou indireta de cotas
e/ou agdes de emissdo do Consultor Especializado, a qual resulte na alteragéo efetiva de controle
societdrio, conforme o disposto artigo 116 da Lei das S.A, do Consultor Especializado, sem a prévia
anuéncia dos Cotistas Seniores, conforme informada pelo Consultor Especializado &

Administradora ou & Gestora.

20.21 Caso ocorra quaisquer um dos Eventos de Avaliagéio, o Administrador deverd, de
forma imediata (a) suspender a subscricéio de novas Cotas e o pagamento da amortizagéo e do
resgate das Cotas; (b) comunicar tal fato ao Gestor, devendo este interromper a aquisicéo de
novos Direitos Creditérios e (c) convocar a Assembleia Especial para deliberar se o Evento de

Avaliagéo constitui um Evento de Liquidagéo.

20.2.2 Assembleia prevista na Clausula 21.2.1(c) acima deverd ser cancelada, caso tal

Evento de Avaliagéio seja sanado antes da realizagéio da referida Assembleia.

2023 Caso a referida Assembleia delibere que o Evento de Avaliagéo ndo constitui um
Evento de Liquidagéio, ou na hipétese da Clausula 21.2.2 acima, as medidas previstas na
Clausula 21.2.1(a) e (b) acima deverdo ser interrompidas, sem prejuizo da adogéo de eventuais

medidas adicionais que aprovadas pela Assembleia.

20.2.4 Além das obrigagdes do Administrador previstas no Regulamento, o Administrador
obriga-se a, nas hipéteses de RAET, intervencéio, liquidagéio extrajudicial, insolvéncia ou faléncia
da instituicéio, cuja conta de titularidade do Fundo é mantida, fazer o necessdrio para redirecionar
o fluxo de recursos provenientes do pagamento: (1) dos Direitos Creditérios Adquiridos; e (2) dos

Ativos Financeiros, para conta, de outra instituicéio, cujo titular é o Fundo.

20.3 As seguintes hipéteses sdo consideradas eventos de liquidacdo ("Eventos de
Liguidagéo”):

(a) caso seja deliberado na Assembleia que um Evento de Avaliagéio constitui um Evento de
Liquidagéio;
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(b) por determinagéio da CVM, em caso de violagéio de normas legais ou regulamentares; e

(c) na hipétese de resciséo ou resilico do contrato de prestagéio de servicos firmado com o
Custodiante, ou rentncia do Custodiante, sem que tenha havido sua substituicdo por outra

instituicdio, de acordo com os prazos e procedimentos estabelecidos neste Regulamento;

(d) renuncia dos Prestadores Essenciais, sem que tenha havido sua substituicéio por outra

instituicdo, de acordo com os prazos e procedimentos estabelecidos neste Regulamento;

(e) sempre que assim decidido pela unanimidade dos Cotistas em Assembleia especialmente

convocada para tal fim;

(f) intervencéo ou liquidagéio extrajudicial do Custodiante, Administrador ou Gestor, sem a sua

efetiva substituicdo de acordo com os prazos e procedimentos estabelecidos neste Regulamento;

(9) se apoés 90 (noventa) dias contados do inicio de suas atividades, o Patriménio Liquido da
Classe for inferior a R$ 1.000.000,00 (um milh&o de reais) periodo de 90 (noventa) dias

consecutivos; e

(h) caso, por inexisténcia de recursos liquidos, a Classe nédo possa fazer frente aos encargos e
despesas da Classe nas respectivas datas de vencimento, observado um prazo de cura de 5 (cinco)
Dias Uteis.

20.3.1 Na ocorréncia de qualquer Evento de Liquidagéo, o Administrador deverd, de forma
imediata (a) suspender a subscricéio de novas Cotas e o pagamento da amortizagéo e do resgate
das Cotas; (b) comunicar tal fato ao Gestor, que deverd interromper a aquisi¢éio de novos Direitos
Creditérios e (¢) convocar a Assembleia para deliberar sobre a cessacéio dos procedimentos de
liquidagéo da respectiva Classe ou o plano de liquidagéio elaborado pelo Administrador e pelo
Gestor, em conjunto, nos termos da Resolugéio CVM 175, incluindo o tratamento a ser conferido aos

Cotistas que nd&o puderam ser contatados.

20.3.2 Caso a Assembleia referida na Cldausula 21.31(c) acima néo seja instalada, em
segunda convocagdo, por falta de quérum, o Administrador iniciard os procedimentos de liquidagéio
da respectiva Classe, de acordo com o disposto neste Anexo, em que serd estabelecido o Regime

de Amortizagéo Sequencial.

20.3.3 Caso a Assembleia prevista na Cldausula 21.3.1(c) acima aprove a cessagéo dos
procedimentos de liquidagéio da Classe, as medidas previstas na Clausula 21.3.1(a) e (b) acima
deverédio ser interrompidas, sem prejuizo da adogéo de eventuais medidas adicionais aprovadas

pela Assembleia. Adicionalmente, os Cotistas dissidentes seu sejam titulares de Cotas da Subclasse
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Sénior poderdo solicitar o resgate das suas Cotas da Subclasse Sénior pelo seu respectivo valor

atualizado, observado o que for definido na referida Assembleia.

20.4 No édmbito da liquidacéo da Classe, respeitado o disposto na Resolugdio CVM 175, o
Administrador deverd (a) fornecer as informagdes relevantes sobre a liquidagdo da respectiva
Classe a todos os Cotistas detentores de Cotas da respectiva Classe, simultaneamente e de forma
imediata, atualizando-as sempre que for necessario; e (b) assegurar um tratamento isonémico na
distribuicéio dos resultados aos Cotistas, através da verificagéio da precificagéo e da liquidez da

carteira da Classe.

20.5 De acordo com o plano de liquidagéo da Classe aprovado na Assembleia disposta
na Cldusula 21.3.1(c) acima, as Cotas da respectiva Classe deverdo ser resgatadas, em moeda

corrente nacional, observados os seguintes procedimentos:

(a) o Gestor néo deverd adquirir novos Direitos Creditérios e deverd resgatar ou alienar os
Direitos Creditérios Adquiridos, e os Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe, adotando
todas as medidas necessdrias para que tal resgate ou alienagéo dos Direitos Creditérios Adquiridos,

e dos Ativos Financeiros ndo prejudique a sua rentabilidade esperada; e

(b) apés o pagamento ou o provisionamento dos encargos do Fundo e da Classe, todas as
Disponibilidades e os pagamentos recebidos, referentes aos ativos integrantes da carteira da
Classe deverdo ser destinados para o pagamento do resgate das Cotas em circulagéio, de forma

pro rata, respeitada a Ordem de Alocagéio.

20.5.1 A Assembleia que confirmar a liquidacdo do Fundo deverd deliberar sobre os
procedimentos de liquidagéio e possibilidade de dagdio em pagamento dos Direitos Creditérios

Adquiridos, e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe.
21. COMUNICAC()ES AOS COTISTAS

211 As informagdes sobre a Classe deverdo ser divulgadas de forma abrangente,

equitativa e simultdnea para todos os Cotistas.

21.1.1 As informagdes exigidas pela Resolugo CVM 175 deverdo estar disponiveis
eletronicamente para os Cotistas. As obrigagdes de “encaminhamento’, “comunicagéio’, “acesso’,
“envio’, “divulgagéio” ou “disponibilizagéo” na Resolugéio CYM 175 serédio consideradas cumpridas na

data em que as informagdes se tornarem acessiveis aos Cotistas.

2112 Nas hipéteses’ em que a Resolugo CVM 175 exigir “atestado’, “ciéncia’,
“manifestacdo” ou “concordéncia” dos Cotistas, seja por forca da regulamentacéio em vigor e/ou do
Regulamento e/ou do Anexo, a referida coleta se dard, nos termos do artigo 12, § 3° da Resolugéo

CVM 175, por meio da utilizagéo do correio eletrdnico, identificado no campo “e-mail”, sendo
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admitido como forma de correspondéncia vdlida nas comunicagdes entre o Administrador e os

Cotistas do Fundo / por meio fisico
2113 Néo serdio enviadas correspondéncias fisicas aos Cotistas

21.1.4 Caso qualquer Cotista deixe de comunicar a atualizagéio de seu enderego eletrénico
ao Administrador, o Administrador ficard exonerada do dever de enviar as informagées previstas
na Resolugdo CVM 175 ou no Regulamento, quando da primeira correspondéncia devolvida por

incorregdio no respectivo endereco.
22. INFORMAGOES PERIODICAS E OBRIGATORIAS

221 O Administrador efou o Gestor deverdo divulgar, em sua pdgina na rede mundial
de computadores, as informagdes periédicas e eventuais da Classe, em lugar de destaque e
disponivel para acesso gratuito do publico em geral, mantendo tais informagdes disponiveis aos
Cotistas. O Administrador é responsdvel por encaminhar aos Cotistas e @ CVM as informagdes

aplicaveis exigidas no artigo 27 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175.

22.2 O Administrador serd obrigado a divulgar ampla e imediatamente, qualquer fato
relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo ou aos ativos integrantes das
carteiras da Classe. Os demais Prestadores de Servicos serdio responsdveis por informar de forma

imediata ao Administrador sobre quaisquer fatos relevantes de que venham a ter conhecimento.

22.21 Considera-se relevante qualquer fato que possa influir de modo ponderdavel no valor

das Cotas ou na decisdo dos investidores de adquirir, resgatar, alienar ou manter as Cotas.

22.2.2 Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, da
Classe ou aos ativos integrantes da carteira deverd ser (i) comunicado a todos os Cotistas da
Classe; (ii) informado & entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas sejam
admitidas & negociagéo; (iii) divulgado na pégina da CVM na rede mundial de computadores; e
(iv) mantido nas paginas do Administrador, do Gestor e, enquanto a distribuicéio publica das Cotas

estiver em curso, dos distribuidores, na rede mundial de computadores.

22.2.3 Séio exemplos de fatos potencialmente relevantes: (a) a alteragéio no tratamento
tributdrio conferido a Classe, ou aos Cotistas; (b) a contratacdo de formador de mercado e o
término da prestagdo de tal servico pelo formador de mercado; (c) a contratagéio da Agéncia
Classificadora de Risco e o término da prestagéio de tal servigo pela Agéncia classificadora de risco
registrada na CVM contratada pelo Gestor, para prestar, em nome da Classe, o servico de
classificagéio de risco das Cotas (d) a substituicdo do Administrador ou do Gestor; (e) a fusédo, a

incorporagdio, a cisdo ou a transformagédo da Classe; (f) a alteragéo do mercado organizado em

@© (1)3030-7177 (%) vortx.com.br
Rua Gilberto Sabino, 215, 3° andar 05.425-020 | Pinheiros | Sao Paulo | SP

©

-




Y
? VORTX A base do mercado.

que seja admitida a negociagéio das Cotas; (g) o cancelamento da admisséo das Cotas a

negociagdo em mercado organizado; e (h) a emisséo de novas Cotas.

223 O Administrador deverd encaminhar o informe mensal da Classe & CVYM, conforme
o modelo no Suplemento G da Resolugdo CVM 175, no prazo de 15 (quinze) dias apés o

encerramento do més a que se referirem tais informagdes.

224 O Administrador deverd encaminhar o demonstrativo trimestral do Fundo a CVM,
evidenciando as informagdes exigidas pelo artigo 27, V, do Anexo Normativo Il & Resolugdo CYM
175, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apds o encerramento do trimestre civil a que se

referirem as informacgdes.

2241 Para efeitos da Cldausula 23.5 acima, o Gestor deverd elaborar e encaminhar ao
Administrador o relatério contendo as informagdes previstas no artigo 27, §3°, do Anexo
Normativo Il & Resolugdio CVM 175, em até 40 (quarenta) dias apés o encerramento do trimestre

civil a que se referirem as informacgdes.

22.5 As demonstragdes contdbeis do Fundo deverdo ser elaboradas e divulgadas de

acordo com as regras especificas editadas pela CVM.

22.5.1 A Classe terd escrituragéo contdbil prépria, devendo as suas contas e demonstragées
contdbeis ser segregada das demais Classes, assim como segregadas das demonstragdes contdbeis

dos Prestadores de Servico Essenciais.

23. DAS DISPOSICOES GERAIS

231 A Classe responde por todas as obrigagées legais e contratuais por ela assumidas,
ndo respondendo os Prestadores de Servicos por tais obrigagdes, salvo nas hipéteses de prejuizos

causados quando procederem com dolo ou ma-fé.

23.2 Os resultados oriundos dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe

serdo incorporados ao seu Patriménio Liquido.
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ADENDO |
MODELO DE APENDICE

Este Adendo | é parte integrante e insepardvel do Anexo Descritivo | do Regulamento
CONDOLIVRE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS. Os termos e
expressdes iniciados em letra maiiuscula neste Adendo I, tanto no singular quanto no plural teréo
os significados a eles atribuidos na Cldusula 1 da Parte Geral do Regulamento, exceto se de outra

forma-estiverem definidas neste Adendo | ou no Anexo Descritivo /.

APENDICE DA [[--]° SERIE DE COTAS DA SUBCLASSE SENIOR] [[--]* SERIE DE COTAS DA
SUBCLASSE SUBORDINADA MEZANINO] [[--]° EMISSAO DE COTAS DA SUBCLASSE
SUBORDINADA JUNIOR] DA CLASSE UNICA DO CONDOLIVRE FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA

[A [--]® ([--]) série de Cotas da Subclasse Sénior] [A [--]® ([--]) série de Cotas da Subclasse
Subordinada Mezanino] [A [--]® ([--]) emisséo de Cotas da Subclasse Subordinada Janior] da
CLASSE UNICA DO CONDOLIVRE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
- RESPONSABILIDADE LIMITADA ter& as seguintes caracteristicas, sem prejuizo de outras

previstas no Anexo Descritivo I:

(a) data de emissdio: data da primeira integralizacéo das [Cotas da Subclasse Sénior][Cotas
da Subclasse Subordinada Mezanino] [Cotas da Subclasse Subordinada Janior] (‘Data da 1°

Integralizagéo”);

(b)  gquantidade inicial: [--] ([--]);

(c) valor unitério: R$[--] ([--] reais). A partir do Dia Util seguinte & Data da 1° Integralizacéo,
as [Cotas da Subclasse Sénior][Cotas da Subclasse Subordinada Mezanino][Cotas da Subclasse

Subordinada Junior] serdo valorizadas a cada Dia Util, observado o previsto no Anexo Descritivo

II

(d) volume total: na Data da 1° Integralizagéo, R$[--] ([--] reais);

(e) forma de colocagéo: [sob o'rito de registro [ordindrio / automatico], em regime de [melhores

esforgos / garantia firme]][em lote Gnico e indivisivel], nos termos da Resolugéio CYM 160;

(f) coordenador lider: [--];

(9) possibilidade de distribui¢éio parcial: [ndo ser& permitida][serd permitida, desde que haja a

colocagéio da quantidade minima de [--] ([--]) [Cotas da Subclasse Sénior][Cotas da Subclasse
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Subordinada Mezanino][Cotas da Subclasse Subordinada Junior], com o cancelamento do saldo
de [Cotas da Subclasse Sénior][Cotas da Subclasse Subordinada Mezanino][Cotas da Subclasse

Subordinada Junior] né&o colocadol]];

(h)  lote adicional: [néo hd lote adicionall[a quantidade inicial de [Cotas da Subclasse
Sénior][Cotas da Subclasse Subordinada Mezanino][Cotas da Subclasse Subordinada Junior]
poderd ser acrescida em até [--]% ([--] cento), em até [--] ([--]) [Cotas da Subclasse Sénior][Cotas
da Subclasse Subordinada Mezanino][Cotas da Subclasse Subordinada Janior]];

0 publico-alvo da oferta: Investidores Profissionais;

€) aplicagdo minima: [ndo hd][equivalente a R$[--] ([--] reais)];

(k) periodo de distribuicéo: [--], observada a Resolugéio CVM 160];

@) forma de integralizagéio: [a vista, no ato da subscricéo][de acordo com o cronograma de

integralizagdo definido no boletim de subscricéo e/ou demais documento referentes & distribuicéio
publica das [Cotas da Subclasse Sénior][Cotas da Subclasse Subordinada Mezanino][Cotas da
Subclasse Subordinada Junior]][por meio de chamadas de capital realizadas pelo Gestor, de acordo
com os procedimentos descritos no boletim de subscricdo e/ou demais documento referentes &
distribuicdo publica das [Cotas da Subclasse Sénior][Cotas da Subclasse Subordinada

Mezanino][Cotas da Subclasse Subordinada Janior]];

(m)  Meta de Rentabilidade: [[--]% ([--]1([--] por cento) do [--], adicionado de spread de [[--]% ([-

-J[[--1[--] por cento) a.a.][até [--]% ([--] por cento) a.a, a ser definida por meio de procedimento de

coleta de inten¢des de investimento na oferta publica das [Cotas da Subclasse Sénior][Cotas da

Subclasse Subordinada Mezanino][Cotas da Subclasse Subordinada Junior]l[néo aplicavell;

(n)  meta de valorizacdo: [as Cotas da Subclasse Sénior serdo valorizadas todo Dia Util, desde

o Dia Util seguinte & Data da 19 Integralizagéo, observado que a dltima valorizac&io deverd ocorrer
na data de resgate, observado o previsto no Anexo Descritivo I. A meta de valorizagéo seré
calculada considerando a apropriagédo didria da Meta de Rentabilidade, na forma de capitalizagéio

composta, considerando um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis][néo aplicavel];

(0) periodo de caréncia para pagamento da remuneragéo: [ndo hd periodo de caréncia][[--] ([-

-1)[--] meses contados da Data da 1° Integralizagéo]l;

(p) cronograma de pagamento da remuneragéo: desde o 1° (primeiro) més apés o fim do

periodo de caréncia para pagamento da remuneragéo;

(q) periodo de caréncia para amortizagéo do principal: [ndo hd periodo de caréncia][[--] ([--])

meses contados da Data 'da 1° Integralizagéio];
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(r) cronograma de amortizacéo do principal: [--];

(s) prazo de duragdo e data de resgate: [as Cotas da Subclasse Sénior serdo resgatadas na

altima Data de Pagamento, sendo que tal data deverd corresponder ao término do prazo de
duragdo das Cotas da Subclasse Sénior] [as Cotas da Subclasse Subordinada Mezanino apenas
poderdo ser resgatadas apés o resgate integral das Cotas de Subclasse Sénior, nos termos do
Anexo Descritivo |] [as Cotas da Subclasse Subordinada Junior apenas poderéo ser resgatadas na

hipétese de liquidagéo da Classe, nos termos do Anexo Descritivo |];

(t) distribuic&o e negociagdo: [As [Cotas da Subclasse Sénior][Cotas da Subclasse Subordinada

Mezanino][Cotas da Subclasse Subordinada Junior] serdo depositadas para: (i) distribuicdo
primdria, por meio do Médulo de Distribuicéio de Ativos - MDA, operacionalizado e administrado
pela B3, sendo a distribuicdio liquidada e as respectivas Cotas depositadas eletronicamente na B3;
e (ii) negociacéio secunddria, por meio do FUNDOS?2], sendo a distribuicdo e as negociagdes
liquidadas e as respectivas Cotas depositadas eletronicamente pela B3. As [Cotas da Subclasse
Sénior][Cotas da Subclasse Subordinada Mezanino][Cotas da Subclasse Subordinada Junior]
estardo sujeitas as restricdes de negociagédo previstas no artigo 86, inciso Il, da Resolugéio CVM 160
e demais disposi¢des aplicaveis.] / [As [Cotas da Subclasse Sénior][Cotas da Subclasse
Subordinada Mezanino][Cotas da Subclasse Subordinada Junior] néo serdo depositadas para
distribuicdo primdria na B3. As [Cotas da Subclasse Sénior][Cotas da Subclasse Subordinada
Mezanino][Cotas da Subclasse Subordinada Junior] poderédo ser depositadas para negociagéo
secunddria, por meio do FUNDOS?2I, sendo as negocia¢des liquidadas e as respectivas Cotas
depositadas eletronicamente pela B3. As [Cotas da Subclasse Sénior][Cotas da Subclasse
Subordinada Mezanino][Cotas da Subclasse Subordinada Junior] estaréio sujeitas as restricdes de
negociagéio previstas no artigo 86, inciso I, da Resolug¢éio CVM 160 e demais disposi¢des aplicaveis.]
/ [As Cotas da Subclasse Subordinada Mezanino néo seréo depositadas para negociagéo
secunddria no mercado organizado de valores mobilidrios.] / [As Cotas da Subclasse Subordinada

Junior ndo serdio depositadas para negociagéio secunddria no mercado organizado de valores

mobilidrios.]
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ADENDO I

TERMO DE ADESAO AO REGULAMENTO E CIENCIA DE RISCO
DA CLASSE UNICA DO CONDOLIVRE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA

Razé&o Social do Cotista: CNPJ/MEF:

[=] [=]

Endereco: Cidade e Estado:
[=] [=]

E-mait Telefone:

[=] [=]

Para fins do disposto neste “Termo de Adeséo e Ciéncia de Risco da Classe Unica do Condolivre

Fundo de Investimento em Direitos Creditérios - Responsabilidade Limitada” ("Termo de Adesédo”),

exceto se de outra forma definido neste Termo de Adesdo, os termos e expressdes indicados em
letra maiascula, no singular ou no plural, terdo os significados a eles atribuidos na Clausula Erro!
Fonte de referéncia nédo encontrada. da Parte Geral do Regulamento do CONDOLIVRE
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS (“Fundo”).

Considerada a intencéo de adquirir cotas da “CLASSE UNICA DO CONDOLIVRE FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA” ("Classe”), o
investidor acima qualificado, vem, por meio deste, MANIFESTAR EXPRESSAMENTE SUA
ADESAO AO REGULAMENTO DO FUNDO, INCLUSIVE A PARTE GERAL E AO ANEXO
DESCRITIVO DA CLASSE, DECLARANDO NESTA OPORTUNIDADE QUE:

1 previamente a assinatura deste Termo de Adesdio, teve acesso, leu e entendeu o inteiro teor
do Regulamento, incluindo a Parte Geral e o anexo descritivo da Classe, tendo compreendido

integralmente o objetivo e a politica de investimentos da Classe;

2. Tem ciéncia:

a. de que, ndo obstante a diligéncia do Administrador e do Gestor em colocar em
pratica o objetivo e a politica de investimento constante do anexo descritivo da Classe, os
investimentos da Classe estdo, por sua natureza, sujeitos aos fatores de risco descritos no
anexo descritivo da Classe, incluindo os seguintes principais fatores de risco: (i) Flutuagéo
de precos dos ativos; (ii) Risco de crédito dos Devedores e dos eventuais coobrigados; (iii)
Insuficiéncia ou auséncia de garantia dos Direitos Creditérios Adquiridos; (iv) Possibilidade
de auséncia de coobrigagdo dos Cedentes; e (v) Inexisténcia de mercado secunddrio para

a negociagéo dos Direitos Creditérios.

b. ndo existe qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser

incorridas pela Classe, ndo podendo os Prestadores de Servigos, em hipétese alguma, ser
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responsabilizados por qualquer depreciagéio ou perda de valor dos Direitos Creditérios

Adquiridos e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe;

c de que as aplicagdes realizadas na Classe néo contam com garantia do
Administrador, do Gestor, do Consultor Especializado, dos demais Prestadores de Servicos,

da CVM, de qualquer mecanismo de seguro, ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos -

FGC;

d. de que a concessdo do registro de funcionamento do Fundo e da Classe néo implica,
por parte da CVM, garantia de veracidade das informagées prestadas ou de adequagéo
do Regulamento a legislacéio vigente ou julgamento sobre a qualidade do Fundo, da Classe

e/ou dos Prestadores de Servigos;

e. do objetivo e da politica de investimento adotada pela Classe, além do grau de risco

do investimento na Classe;

f. de que as cotas por ele subscritas néo foram avaliadas por agéncia de classificagéo
de risco;
g de que a integralizacéo de cotas poderd ocorrer por meio de chamadas de capital,

nos termos do anexo descritivo da Classe;

h. da taxa de administragéio devida ao Administrador, da taxa de gestéo devida ao
Gestor e das remunerag¢des devidas ao Consultor Especializado, conforme estabelecido no

anexo descritivo da Classe;

i. de que o Administrador e o Gestor poderéo fornecer seus dados cadastrais, saldos e
movimentagdes financeiras ao BACEN, ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras
- COAF, a CVM e a Receita Federal do Brasil, nos termos da legislagdo e da

regulamentagédo aplicaveis; e

j- de que o envio ou divulgacéo de quaisquer informagdes, comunicados e documentos
relativos ao Fundo e a Classe poderédo, ser realizados exclusivamente por meio de correio

eletrénico (e-mail), inclusive convocagdes relativas as Assembleias de Cotistas; e

3. Tem conhecimento e experiéncia em financas e negécios suficiente para avaliar os riscos
decorrentes do investimento na Classe, os quais estéo de acordo com a sua situagéio financeira, seu

perfil de risco e sua estratégia de investimento, razéo pela qual decide prosseguir com o

investimento na Classe.
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Local: [=] Data: [=]

Assinatura do Cotista ou de seu Representante Legal (1)

Nome:

CPF/MF:

Assinatura do Representante Legal do Cotista, caso aplicavel (2)

Nome:

CPF/MF:
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ADENDO llI

PARAMETROS PARA A VERIFICAGAO TRIMESTRAL POR AMOSTRAGEM DO LASTRO DOS
DIREITOS CREDITORIOS INADIMPLIDOS OU SUBSTITUIDOS

Este Adendo Ill é parte integrante e insepardvel do Anexo Descritivo | do CONDOLIVRE FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS. Os termos e expressées iniciados em letra
maiuscula neste Adendo Il tanto no singular quanto no plural terdo os significados a eles
atribuidos na Cldusula 1 da Parte Geral do Regulamento, exceto se de outra forma estiverem

definidas neste Adendo /Il ou no Anexo Descritivo |,

Para a verificagéio do lastro dos Direitos Creditérios Adquiridos, o Custodiante poderd contratar
uma empresa de auditoria, sendo que, nesta hipétese, referida empresa deverd utilizar os seguintes

procedimentos e pardmetros em relagéio & quantidade de Direitos Creditérios Adquiridos:

(a)  obtengdio de base de dados analitica por Direito Creditério junto ao Custodiante, para

selecéio de uma amostra de itens para fins de verificagéio dos Documentos Comprobatérios;

(b) selecio de uma amostra aleatéria de itens a serem verificados. A selecéio dos Direitos

Creditérios serd obtida da seguinte forma:

i. a amostra total (N) compreende 120 (cento e vinte) itens distribuidos da seguinte

forma;

. Amostra () da carteira de Direitos Creditérios Inadimplidos e substituidos no

trimestre;

iii. Amostra (A) da carteira de Direitos Creditérios Adquiridos a vencer na data base

da selecéio; e

iv. para distribuicéio da amostra serd dividido o tamanho da populagéo (N - 1) pelo
tamanho da Populagéo (P), obtendo um intervalo de retirada (K), sorteia-se o ponto

de partida, e a cada "K" elementos, serd retirado um para a amostra; e

(c) a totalidade dos Direitos Creditérios Inadimplidos e os substituidos no referido trimestre
serdio objeto de verificagdo individual pelo Custodiante, desta carteira, serd ainda

selecionada uma amostra de até 36 (trinta e seis) itens para compor a Amostra (l) prevista

no item acima.
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